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Governo reduz para R$ 95,8 bilhões
previsão de déficit para 2022

Brasil se beneficiará de ações para
redução da emissão de metano
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Produção industrial fica estável em
outubro pelo segundo mês, diz CNI

“Usaremos toda a força
do Estado” contra o

desmatamento, diz ministro
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Europa
retoma

medidas
restritivas

 em meio a
protestos

Governos de vários países
da Europa retomaram  na se-
gunda-feira (22) medidas res-
tritivas e confinamentos, numa
altura em que a pandemia de
covid-19 está, mais uma vez,
descontrolada. Áustria, Países
Baixos, Bélgica e Croácia são
apenas alguns dos países onde
o fim de semana foi marcado
por protestos, muitas vezes vi-
olentos, contra as restrições.

Entre as novas medidas
está a imposição de certifica-
do digital, a vacinação obriga-
tória ou o encerramento de
setores e atividades.  Página 3 Página 8

Esporte

Lewis Hamilton vence no Catar
e reduz vantagem de Verstappen

Hamilton conquista sua vitória de número 102

Por Tiago Mendonça

Uma das surpresas de
2021 foi a inclusão emergen-
cial do Catar no calendário,
em substituição à corrida da
Austrália (primeiramente pos-
tergada e depois cancelada
pelo segundo ano consecuti-
vo em função das restrições
impostas pela pandemia). O
autódromo de Losail, meia
hora distante do centro da ca-
pital Doha, tornou-se a 75ª
pista da história da Fórmula 1.

O circuito era novidade
para quase todo mundo, ex-
ceto Sergio Pérez e Nikita
Mazepin, que tinham expe-
riência prévia pelas catego-
rias de base. Seria difícil fa-
zer um prognóstico, o que
tornava ainda mais interes-
sante a antepenúltima etapa do
campeonato.

Mas logo de cara perce-
beu-se que a Mercedes tinha
dado “match” com o sinuoso

traçado do Catar. Lewis Hamil-
ton fez a pole position em uma
classificação que, para variar, ren-
deu polêmica. Isso porque nos
minutos finais Pierre Gasly sal-
tou sobre uma das zebras traiço-
eiras do circuito, quebrou a asa
dianteira e sofreu imediatamen-
te um furo no pneu dianteiro di-
reito, provocando bandeira ama-
rela no último setor.

Max Verstappen e Valtteri
Bottas vinham em voltas rápidas
e não aliviaram. Max chegou in-
clusive a melhorar seu tempo.
Os comissários julgaram a
questão no domingo pela ma-
nhã e puniram Bottas com a
perda de três posições (caindo
de terceiro para sexto no grid)
e Verstappen com cinco (de se-
gundo para sétimo).

Cenário interessante para
Hamilton, que via o principal ad-
versário na briga pelo título lar-
gando mais para trás. Ao lado
dele na primeira fila estaria Gas-
ly, que definitivamente não teria

ritmo para acompanhá-lo. O mais
impressionante no domínio de
Hamilton foi que ele revelou não
estar usando o motor do Brasil,
tido como um “canhão” pela ex-
celente corrida que fizera, e sim
o da Turquia.

A prova do Catar foi quase
um passeio sob o luar para o pi-
loto britânico, que precisou ape-

nas controlar as diferenças e o
jogo de estratégia em relação à
Verstappen. O holandês fez boa
largada, pulando para quarto.
Depois, passou Gasly e Alonso
e subiu para segundo, a posição
em que terminou.

Para minimizar o prejuízo em
relação a Hamilton, a Red Bull o
chamou para um terceiro pit stop

no final da corrida, colocando os
pneus macios e permitindo que
ele obtivesse o ponto extra pela
melhor volta. Assim, a diferença
entre eles ficou em oito pontos
a favor de Verstappen restando
duas provas para o encerramen-
to da temporada.

No Mundial de Construtores,
a Mercedes ainda aparecia em
primeiro, mas agora apenas cin-
co pontos à frente. É que Valtte-
ri Bottas, além de fazer uma lar-
gada tenebrosa, teve uma prova
ruim, sofreu um furo de pneu e
depois abandonou.

Temendo um problema simi-
lar com os pneus, a Red Bull fez
Pérez parar quando era o tercei-
ro colocado, após uma grande
corrida de recuperação (largara
apenas em 11º). O mexicano caiu
para sétimo, atrás de pilotos que
estavam na estratégia de apenas
uma parada. Com o carro mais
rápido, a expectativa da Red Bull
era de que ele pudesse voltar à
posição de origem.

Mas não rolou porque Pé-
rez perdeu algum tempo nas ul-
trapassagens (uma delas sobre
Esteban Ocon, o quinto colo-
cado, que estava não só defen-
dendo a própria posição como
tentando ajudar o companhei-
ro Fernando Alonso, terceiro
colocado naquele momento) e
ainda deu um azar monumental
com o safety-car virtual nas
últimas voltas para resgate do
carro de Nicholas Latifi.

A sequência de aconteci-
mentos deixou Pérez apenas
em quarto, permitindo a Alon-
so celebrar seu primeiro pódio
desde 2014, quando ainda cor-
ria pela Ferrari. Foram 105 cor-
ridas de jejum. Aos 40 anos, três
meses e 23 dias, o espanhol tor-
nou-se o 23º piloto mais velho
da história a subir no pódio. O
quarentão mais recente na ce-
lebração havia sido Michael
Schumacher aos 43 anos em
Valência, em 2012. E antes dele,
Nigel Mansell em 1994.
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Comercial
Compra:   5,59
Venda:       5,59

Compra:   6,27

Turismo
Compra:   5,60
Venda:       5,76

Venda:       6,28

Open Brasileiro de Kart: Pablo Hattori, o “Japonês
Voador de Goiás”, sobe no pódio em segundo

Toda a dedicação e talen-
to do pequeno goiano Pablo
Hattori (Sprayercom/ONS
Motorsports) foram recom-
pensados e reconhecidos ao
final do Open do Brasileiro de
Kart, torneio preparatório
para o Campeonato Brasilei-
ro de Kart. Largando apenas
da 22ª posição na Final reali-
zada sábado (20) no Kartódro-
mo Beto Carrero, em Penha

(SC), o ‘Japonês Voador de Goi-
ás’ escalou todo o pelotão pra
garantir uma honrosa segunda
colocação.

“O resultado final foi bem
legal. Infelizmente não consegui
brigar pela vitória pois eu não ti-
nha o vácuo dos primeiros colo-
cados”, comemorou Pablo. “O
bom é que a cada campeonato
que eu participei no Beto Carre-
ro, eu venho subindo degraus no

pódio: já fui sexto, quinto, quar-
to e agora segundo. No Brasilei-
ro quero pular mais um degrau
pra cima”, brinca o piloto goia-
niense de apenas 10 anos de ida-
de, lembrando que o Campeona-
to Brasileiro de Kart da catego-
ria Cadete será disputado neste
mesmo circuito em dezembro.

Na tomada de tempos para a
primeira bateria Pablo Hattori
conseguiu a quarta marca. Duran-

te a prova chegou a andar na vice-
liderança, mas levou um toque
que o jogou para o 29º posto en-
tre os 40 competidores. Largan-
do desta mesma posição na se-
gunda bateria, foi ultrapassando
a maioria dos concorrentes, che-
gou a andar na sexta colocação
depois de estabelecer a melhor
volta, mas em outra disputa aca-
bou caindo para a 11ª posição.
Na última corrida, depois de

consolidada a pontuação das
duas provas, partiu do 22º pos-
to e com impressionante evo-
lução foi contemplado com a
segunda colocação.

“A nossa equipe   Sprayer-
com/ONS Motorsports está
muito bem, todos estão traba-
lhando muito e de parabéns. O
meu companheiro (Samuel San-
tiago) na Bravar foi muito bem e
quase ganhou o Open, o que de-

monstra que nosso equipamen-
to está cada vez melhor. Toma-
ra que no Brasileiro a gente
faça uma dobradinha!”, planeja
o ‘Japonês Voador de Goiás’.

O próximo compromisso
de Pablo Hattori na catego-
ria Cadete será no Campeo-
nato Brasileiro de Kart, que
será realizado no Kartódro-
mo Beto Carrero nos dias 9
a 11 de dezembro.
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A produção industrial ficou
estável em outubro, informou
na segunda-feira (22) a Confe-
deração Nacional da Indústria
(CNI). Este é o segundo mês
consecutivo de estabilidade na
produção, após quatro meses de
alta. Os dados, que constam do
boletim Sondagem Industrial,
elaborado pela confederação,
mostram que em outubro, o
iìndice de evolucão da produ-
ção ficou em 50,1 pontos, ante
os 50 registrados em setembro.

Os números refletem o de-

sempenho de pequenas, médi-
as e grandes empresas que atu-
am na indústria em geral, na
indústria extrativista e na de
transformação. O resultado
também mostra que, no mês
passado, a utilização da capa-
cidade instalada das indústrias
caiu um ponto percentual ao
registrado em setembro, fican-
do em 71%. O resultado eì
menor do que o registrado em
outubro de 2020, quando a uti-
lização da capacidade industrial
ficou em 74%.        Página 3

Diretora da OMS diz que
mundo está entrando em
quarta onda de covid-19

4,5 milhões de pessoas ainda
precisam tomar a segunda

dose em São Paulo
A Secretaria de Estado da

Saúde de São Paulo faz um aler-
ta na segunda-feira (22) aos 4,5
milhões de faltosos que ainda
não compareceram aos postos
para tomar a segunda dose das
vacinas contra COVID-19 reto-
mem as unidades de saúde para
completar a imunização.

O ba l anço  da  t a rde  de
hoje contabiliza 867,8 mil
pessoas que ainda precisam
completar o esquema vacinal
com o imunizante do Butan-
tan/Coronavac, outras 1 milhão
da Fiocruz/Astrazeneca/
Oxford e 2,6 milhões da Pfizer/
BioNTech.                    Página 2
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A Secretaria de Estado da
Saúde de São Paulo faz um aler-
ta na segunda-feira (22) aos 4,5
milhões de faltosos que ainda
não compareceram aos postos
para tomar a segunda dose das
vacinas contra COVID-19 reto-
mem as unidades de saúde para
completar a imunização.

O balanço da tarde de hoje
contabiliza 867,8 mil pessoas
que ainda precisam completar o
esquema vacinal com o imuni-
zante do Butantan/Coronavac,
outras 1 milhão da Fiocruz/As-
trazeneca/Oxford e 2,6 mi-
lhões da Pfizer/BioNTech. Por
isso, a pasta reforça as orien-
tações para que as pessoas re-
tornem aos postos.

“É fundamental que todos
possam retornar aos postos para

tomar a segunda dose. A prote-
ção só acontece após comple-
tar o esquema vacinal”, afirma a
Coordenadora do Programa Es-
tadual de Imunização (PEI), Re-
giane de Paula.

São necessárias duas doses
tanto da vacina do Butantan (in-
tervalo de 28 dias) quanto da
Fiocruz (8 semanas) e da Pfi-
zer (21 dias). Caso o prazo
seja ultrapassado, o cidadão
deve procurar um posto assim
que possível para completar a
imunização.

As Prefeituras são responsá-
veis pela busca ativa dos vacina-
dos, mas o Governo de SP apoia
a ação com o envio de mensa-
gem via SMS e por email à po-
pulação para lembrar a data da
segunda dose conforme pré-ca-

dastro realizado no site Vacina
Já ou no momento da aplicação
da vacina.

O calendário completo da
vacinação no estado de São Pau-
lo está disponível no site https:/
/vacinaja.sp.gov.br/.

Dose Adicional
Além disso, toda a população

adulta pode se vacinar com a
dose adicional de COVID-19. A
nova orientação do Plano Esta-
dual de Imunização (PEI) segue
a diretriz do Programa Nacional
de Imunização (PNI) e vale para
todas as pessoas que tomaram as
duas doses há pelo menos cinco
meses, ou seja, quem comple-
tou seu ciclo vacinação até o
mês de junho.

Importante destacar que os

imunizantes disponíveis na rede
pública de saúde são seguros,
eficazes e podem ser utilizados
nesta estratégia vacinal. Assim,
em São Paulo o imunizante para
a dose de reforço será aquele
que estiver disponível no posto
de saúde.

Ainda seguindo o Governo
Federal, quem tomou a dose úni-
ca da vacina da Janssen deverá
tomar uma segunda dose após
oito semanas e, após cinco me-
ses de completar o ciclo vaci-
nal, já poderá receber a dose de
reforço. O Estado de São Pau-
lo, porém, não conta com esto-
que deste imunizante e aguarda
o envio de doses do Ministério
da Saúde para definir a adesão às
novas diretrizes com relação a
esta vacina.

Poupatempo Digital traz lembrete
para a dose de reforço contra Covid-19

O aplicativo Poupatempo
Digital tem uma novidade para
quem acessa a carteira de vaci-
nação digital contra Covid-19.
Com o sucesso da vacinação no
Estado de São Paulo e a aplica-
ção da dose de reforço para mai-
ores de 18 anos, com intervalo
de cinco meses após imunização
com a segunda dose, a Prodesp –
empresa de Tecnologia do Go-
verno de São Paulo, responsável
pelo desenvolvimento da plata-
forma VaciVida em parceria com
a Secretaria Estadual da Saúde,
criou um alerta com a data pre-
vista para dose de reforço.

Logo que acessa a funciona-
lidade “Carteira de Vacinação”
no app, o usuário já tem a infor-
mação na tela inicial com a data
prevista para aplicação da dose

adicional do imunizante. A fer-
ramenta está disponível para ce-
lulares com sistema operacional
Android ou iOS.

“A atualização do aplicativo
é resultado da excelente parce-
ria com a Secretaria Estadual da
Saúde para atender às necessi-
dades da população que busca
pelas facilidades do digital, com
segurança, praticidade e como-
didade, na palma da mão”, expli-
ca André Arruda, presidente da
Prodesp.

A carteira de vacinação digi-
tal pode ser acessada pelo celu-
lar e conta com as mesmas in-
formações do comprovante en-
tregue no formato impresso à
população imunizada. De janei-
ro a outubro deste ano, a versão
digital da Carteira de Vacinação

no app do Poupatempo teve cer-
ca de 6,8 milhões de acessos.

No app é possível baixar e
fazer a impressão da carteira di-
gital, caso seja necessário. Ela
já vem com um QR Code, que
comprova os dados do cidadão
e da vacinação anterior. Além da
carteira de vacinação, o aplica-
tivo do Poupatempo também
possibilita ao usuário realizar o
pré-cadastro e visualizar o cer-
tificado de vacinação.

Apesar de não ser obrigató-
rio, o pré-cadastro, quando fei-
to online – no app Poupatempo
Digital ou no site
www.vacinaja.sp.gov.br – dimi-
nui em até 90% o tempo de per-
manência no local de vacinação.
O preenchimento é simples e
rápido, tanto que a plataforma já

contabiliza mais de 16 milhões
de cidadãos cadastrados.

Já a validação do certificado
de vacinação confere à pessoa
imunizada a garantia de um do-
cumento oficial, que pode ser
conferido online.

Serviços digitais
Com o início da pandemia, em

março do ano passado, a Prodesp
acelerou o processo de digitali-
zação dos serviços digitais no
Poupatempo, para melhor atender
a população. Atualmente, são mis
de 160 opções no portal –
www.poupatempo.sp.gov.br -,
aplicativo Poupatempo Digital e
totens de autoatendimento. Até o
fim deste ano, a meta é chegar a
180 serviços digitais, e a mais de
240 em 2022.

Provinha e Prova São Paulo são aplicadas
 pela primeira vez no formato 100% digital

Pela primeira vez, a Secre-
taria Municipal de Educação
aplica a Provinha e a Prova São
Paulo 2021 no formato 100%
digital, utilizando os 439 mil ta-
blets distribuídos aos estudantes
da rede municipal.

As avaliações serão realiza-
das entre os dias 29 de novem-
bro e 17 de dezembro para os
alunos do 6º ao 9º ano do Ensi-
no Fundamental. Para os estu-
dantes do 2º ao 5º ano será en-
tre os dias 6 e 17 de dezembro.
A previsão é de que cerca de 380
mil alunos façam as avaliações.
As escolas terão autonomia para
marcar as provas durante este
período, minimizando os impac-
tos no cronograma das demais
atividades.

A avaliação é censitária, ou
seja, todos os alunos do 2º ao
9º ano do Ensino Fundamental
deverão realizar as provas que
mensura as proficiências dos
alunos em Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências Naturais,
além de produção de texto.

“Esse é um momento funda-
mental para a nossa Rede, de re-
tomada da Prova São Paulo em
2021 para avaliarmos nossos es-
tudantes depois de meses de pan-
demia. Neste ano, a prova será
aplicada em um formato digital
para facilitar a consolidação dos
dados e agilizar as estratégias
para a recuperação ainda mais
eficiente da aprendizagem dos
alunos”, afirma o secretário da
Educação, Fernando Padula.

As avaliações
A Provinha São Paulo é des-

tinada aos estudantes de 2º e 3º
anos do Ensino Fundamental e
serve como instrumento para es-
timar a proficiência e quantida-
de de alfabetizados. Já a Prova
São Paulo, é destinada aos estu-
dantes dos 4º ao 9º anos, e agora,
de forma pioneira, vai incluir a
avaliação de Ciências Humanas
(História e Geografia).

Além da prova, haverá um
questionário que traça um pano-
rama sobre as condições socio-

econômicas das famílias dos es-
tudantes. Neste ano, as pergun-
tas terão como foco a pandemia
para avaliar o impacto social
causado pelo coronavírus. São
três tipos diferentes de questi-
onários: voltados para alunos;
famílias/responsáveis; profes-
sores e gestores.

Como vai funcionar
A formulação e aplicação das

provas são feitas integralmente
pela equipe da SME, por meio
da plataforma Sistema Educaci-
onal de Registro e Aprendiza-
gem (SERAp). A Provinha e a
Prova São Paulo 2021 são com-
postas por 13 cadernos diferen-
tes, o que possibilita um melhor
retrato das aprendizagens dos
estudantes, bem como torna im-
possível a “cola”.

Para participar o aluno deve
estar com o tablet em mãos den-
tro da escola. A prova não pode-
rá ser feita em casa e ficará dis-
ponível somente no horário da
aula regular em que o estudante

está matriculado. Ou seja, se ele
é aluno do turno matutino a pro-
va estará habilitada em seu tablet
somente neste período.

Se o tablet de algum estudan-
te apresentar defeito ou falha que
impossibilite a execução da pro-
va, haverá a possibilidade de utili-
zar os computadores das escolas.

Estrutura da prova
A Prova São Paulo é com-

posta por quatro avaliações: Lín-
gua Portuguesa, Matemática, Ciên-
cias Naturais, Ciências Humanas
mais a produção de texto. Elas são
aplicadas individualmente, uma em
cada dia, e possuem 32 itens cada.
Apenas a prova de ciências huma-
nas terá 22 questões.

Todas as provas deverão ser
respondidas via tablet, menos a
redação que ocorre no formato
tradicional impresso.

O exame considera o currí-
culo da cidade e monitora, anu-
almente, a aprendizagem dos alu-
nos. No ano passado, ela não foi
aplicada por conta da pandemia.

Pró-Sangue promove Semana
do Doador de Sangue 2021

Novembro é uma época mui-
to especial para a doação de san-
gue no Brasil. No dia 25 se cele-
bra o Dia Nacional do Doador
Voluntário de Sangue. Para pres-
tar uma homenagem a essas pes-
soas tão especiais, a Fundação
Pró-Sangue promoverá a Sema-
na do Doador de Sangue.

Além de homenagear os doa-
dores, o objetivo do evento é es-
timular a doação de sangue. A
ideia é aumentar o volume do
estoque, para que não venha fal-
tar sangue em dezembro, perío-
do em que há uma queda da cole-
ta de bolsas por conta do início
das férias e festas de final de ano.

Neste ano, a Semana do Doa-
dor de Sangue acontece entre os
dias 22 e 27 de novembro. Den-
tre as ações que fazem parte da
programação, está a campanha da
Hello Kitty, que se estende até o
final do mês. No posto Clínicas,
foi disponibilizado um painel
decorativo, para que o público
possa fazer um registro fotográ-
fico com a personagem.

O evento reserva ainda outras

surpresas. As unidades de coleta
receberão uma decoração espe-
cial com os Balões São Roque.
Na rodada deste ano, a Dona
Dêola com os seus bolos, os su-
cos Muppyda Hyde Alimentos e
o Brownie do Luiz ajudarão a in-
crementar a bandeja do lanche.

A Semana do Doador de San-
gue também contará com o apoio
de algumas empresas, como a
Copag, Med Pro, Klasmé, Pro-
nova Cosméticos, Bombril, Uni-
ty Brindes, Leitura na Grama e
Grupo DPC do Brasil, que mais
uma vez vestiram a causa e resol-
veram prestar uma homenagem
aos doadores de sangue.

Dentre as atrações confirma-
das para esse ano no posto Clíni-
cas, encontram-se: os músicos
Zulupa e Roy (24/11); o Mágico
Irineu e os palhaços Dr. Carrapa-
to e Dr. Carequinha (24/11); o
Coral da Polícia Militar – PM
(25/11); a palhaça Nininha (25/
11); o Coral da Guarda Civil Me-
tropolitana – GCM (26/11); a
Banda Dona Florinda e a Genta-
lha (27/11); e a Leitura na Gra-

ma (27/11). (programação sujei-
ta à alteração)

Para divulgação do evento, a
Pró-Sangue conta com o apoio da
Artesp, Agência BETC e Agência
Amper. Quem tiver interesse em
participar do evento deve fazer o
agendamento online da sua doação
pelo site www.prosangue.sp.gov.br.

Reserve já sua vaga no siste-
ma, vista sua máscara e faça a dife-
rença na vida de quem precisa. A
doação de sangue continua sendo
segura, e os postos de coleta não
oferecem riscos aos candidatos.

Para doar sangue o candidato
deve fazer o agendamento no site
(www.prosangue.sp.gov.br) e ve-
rificar os requisitos básicos para
doação, sendo os principais: es-
tar em boas condições de saúde
e alimentada, ter entre 16 e 69
anos (para menores de idade, con-
sultar site da Pró-Sangue), pesar
mais de 50 kg e levar documento
de identidade original com foto
recente, que permita a identifi-
cação do candidato.

Recomenda-se também evitar
alimentos gordurosos nas 4 horas

que antecedem à doação e, no caso
de bebidas alcoólicas, 12 horas
antes. Se o candidato estiver com
gripe ou resfriado, não deve doar
temporariamente. Mesmo que te-
nha se recuperado, deve aguardar
uma semana para que esteja nova-
mente apto à doação.

Vale lembrar que o coronaví-
rus foi incluído nos critérios de
triagem e pode trazer alguns im-
pedimentos para as pessoas que
se infectaram ou que tiveram con-
tato com pacientes infectados (no
site da Pró-Sangue é possível
obter mais informações).

Outros impedimentos pode-
rão ser identificados durante a
entrevista de triagem. Nesse sen-
tido, confira os pré-requisitos bá-
sicos à doação, para que você não
perca a viagem quando chegar a
um dos nossos postos de coleta.
E não deixe de conferir o horá-
rio de atendimento dos postos.

Todas estas informações en-
contram-se disponíveis no site
www.prosangue.sp.gov.br. Para
demais dúvidas, consultar o Alô
Pró-Sangue (11 4573-7800).

CÂMARA (São Paulo)
Na avaliação dos vereadores do PSDB, João Doria tem tudo

pra ganhar as prévias pra candidatura Presidencial 2022, porque
conhecem o governador de São Paulo desde que era prefeito

.
PREFEITURA (São Paulo)
Dependendo do resultado das prévias tucanas, o Secretariado

do Ricardo Nunes (MDB) deve mudar - em relação a alguns tuca-
nos que não jogam com ele o que jogavam com Bruno Covas

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Na avaliação dos deputados do PSDB, o governador paulista

João Doria tem tudo pra ganhar as prévias pra candidatura Presi-
dencial 2022, porque convivem com os modus operandi do Doria

.
GOVERNO (São Paulo)
Agora que o vice-governador Rodrigo Garcia (ex-DEM filia-

do ao PSDB pelo João Doria) é o único pré-candidato ao Palácio
Bandeirantes, os deputados tucanos terão o que Alckmin não dava

.
CONGRESSO (Brasil)
Bilionário e senador, Tasso (Ceará) não tem nada a perder

com a vitória do Doria nas prévias pra candidatura Presidencial
2022. Já o deputado federal (Minas) Aécio tem toda História a
perder

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Jair Bolsonaro não só pode se transformar num Presidente

que vai muito mais agregar ao Partido Liberal (PL) na eleição 2022,
do que prejudicar os históricos da legenda do dono Costa Neto

.
PARTIDOS (Brasil)
Pesquisas mostram que pra quem nunca foi político, nem

disputou eleições, o ex-magistrado federal Sérgio Moro - filia-
do ao Podemos - já tem boa intenção de votos pra Presidência
2022

.
HISTÓRIAS
Quem elogia ditaduras do Maduro na Venezuela e da China, do

agora eterno Xi-Jinping, não conseguem disfarçar que este é o
projeto de alguns partidos políticos no Brasil desde o Século 20

.
M Í D I A S
Cesar Neto é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (Brasil) desde 1993. O site - cesarneto.com - recebeu
“Medalha Anchieta” da Câmara Municipal de São Paulo e “Colar
de Honra ao Mérito” da Assembleia do Estado de São Paulo

.
Email cesar@cesarneto.com - Twitter @cesarnetoreal

Aberto prazo de recurso para
redução e isenção da inscrição

do Vestibular da Fatec
Candidatos que tiveram o

pedido indeferido para isen-
ção total e redução de 50% da
taxa de inscrição do proces-
so seletivo das Faculdades de
Tecnologia do Estado (Fa-
tecs) podem entrar com re-
curso nesta segunda e terça-
feira (22 e 23), exclusiva-
mente pela plataforma do Ves-
tibular. O resultado da análi-
se será divulgado no dia 29, a
partir das 15 horas, também
pela internet.

A relação dos contempla-
dos com o benefício está dis-
ponível no site. Quem rece-
ber a isenção ou redução deve
se inscrever no Vestibular para
primeiro semestre de 2022 até
1º de dezembro, em um único
curso de graduação, na Fatec
de sua escolha. A seleção dos
candidatos será por análise de
histórico escolar, sem prova
presencial ou online.

As Fatecs vão disponibili-
zar computador com acesso à
internet aos interessados em
fazer a inscrição. É preciso
agendar o atendimento na fa-

culdade. Para usar os equipa-
mentos, será obrigatório o
uso de máscara de proteção
facial e também respeitar as
demais medidas de proteção
do Protocolo Sanitário Insti-
tucional do Centro Paula Sou-
za.

O processo seletivo das
Fatecs para o primeiro semes-
tre de 2022 oferece 17.495
vagas, sendo 16.555 na moda-
lidade presencial e 940 onli-
ne, distribuídas em todas as re-
giões do Estado.

Para se inscrever no Ves-
tibular é necessário preencher
a ficha de inscrição e o ques-
tionário socioeconômico, im-
primir o boleto e pagar a taxa
no valor de R$ 39, em dinhei-
ro, até o dia 1º de dezembro,
em qualquer agência bancária,
mediante a apresentação do
boleto impresso no momento
da inscrição eletrônica, ou
pagar, via internet, no banco do
candidato ou ainda pela ferra-
menta Getnet (pagamento
com cartão de crédito) dispo-
nível na internet.



Produção industrial fica estável em
outubro pelo segundo mês, diz CNI
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Europa retoma medidas
restritivas em meio a protestos

Governos de vários países da Europa retomaram  na segun-
da-feira (22) medidas restritivas e confinamentos, numa altura
em que a pandemia de covid-19 está, mais uma vez, descontrola-
da. Áustria, Países Baixos, Bélgica e Croácia são apenas alguns
dos países onde o fim de semana foi marcado por protestos,
muitas vezes violentos, contra as restrições.

Entre as novas medidas está a imposição de certificado digital,
a vacinação obrigatória ou o encerramento de setores e atividades.

A Áustria foi a primeira a voltar a impor, com início nesta
segunda-feira, o confinamento de toda a população para travar o
aumento de infecções pelo novo coronavírus. O chanceler Ale-
xander Schallenberg decidiu, ainda, tornar a vacinação obrigató-
ria a partir de 1º de fevereiro.

O governo austríaco estabeleceu uma duração inicial de dez
dias para o novo confinamento, período durante o qual a maioria
das lojas terá de fechar, os eventos culturais serão cancelados e
os alunos voltarão a ter aulas online. Este período poderá ser
renovado para um máximo de 20 dias, caso dez dias não sejam
suficientes para diminuir os novos casos de infeção.

O confinamento na Áustria implica que as pessoas apenas sai-
am de casa por um número limitado de razões, como ir trabalhar
ou comprar bens essenciais. Os encontros entre pessoas de agre-
gados familiares diferentes estão limitados a dois participantes.

O ministro da Saúde austríaco, Wolfgang Mueckstein, expli-
cou que as escolas permanecerão abertas para aqueles que pre-
cisarem  ir, mas apelou a todos os pais para, se possível, mante-
rem os seus filhos em casa.

Temos de “enfrentar a realidade”, afirmou o chanceler Schal-
lenberg numa entrevista. “Apesar de meses de persuasão, não
conseguimos convencer um número suficiente de pessoas a se
vacinar”, disse ele.

Protestos em Viena
As notícias não foram bem recebidas pela população. Nas vés-

peras do regresso daquele que é o quarto confinamento no país,
milhares de manifestantes, incluindo membros de grupos de extre-
ma-direita, marcharam em Viena contra o confinamento nacional.

Segundo as autoridades, foram 35 mil os participantes em
diferentes marchas pela capital, sendo que a maioria não usava
máscara.

Num país onde menos de 66% da população está vacinada -
uma das taxas mais baixas da Europa Ocidental -, o número de
mortes diárias triplicou nas últimas semanas e os hospitais dos
estados mais atingidos estão atingindo o limite da capacidade.

Bruxelas impõe máscara
Na Bélgica, o uso de máscara passou a ser obrigatório a par-

tir dos dez anos de idade e o teletrabalho voltou. A vacina contra
a covid-19 poderá, muito em breve, tornar-se também obrigató-
ria no país.

As medidas foram contestadas em Bruxelas, onde 35 mil pessoas
se reuniram. Os protestos começaram pacificamente, mas rapida-
mente deram lugar a confrontos com a polícia, que usou canhões de
água e gás lacrimogêneo contra os manifestantes que atiravam pe-
dras, foguetes e bombas de fumo, segundo várias testemunhas.

“Liberdade” foi a palavra de ordem entre os participantes,
com um deles segurando um cartaz onde se lia: “Quando a tira-
nia se transforma em lei, a rebelião torna-se um dever”.

França
Na França, o ministro do Interior, Gerald Darmanin, conde-

nou os violentos protestos na ilha caribenha de Guadalupe, um
dos territórios ultramarinos do país, onde 29 pessoas foram deti-
das pela polícia quando protestavam contra a decisão de impor um
recolher noturno (das 18h às 5h) a partir desta terça-feira (23).

Naquela que foi a terceira noite consecutiva de motins, com
lojas vandalizadas e carros incendiados, a polícia prendeu pelo
menos 38 pessoas. Segundo a imprensa local, houve tiros dispa-
rados contra as autoridades.

O governo francês decidiu, no domingo, enviar para Guada-
lupe  50 membros das forças de elite para restaurar a ordem. O
primeiro-ministro Jean Castex irá se reunir hoje, em Paris, com
os líderes da ilha para discutir a situação.

Os sindicatos guadalupenses começaram esta manhã uma gre-
ve por tempo indefinido para protestar contra a imposição de
passes sanitários e a vacinação obrigatória dos trabalhadores de
saúde contra a covid-19.

Croácia
Na Croácia, milhares de pessoas ergueram a voz contra a va-

cinação obrigatória dos cidadãos para trabalhar. Com quatro mi-
lhões de habitantes, apenas 47% da população do país dos Bal-
cãs completou a vacinação.

Apesar de números recordes de infecções e da morte de meia
centena de pessoas todos os dias, milhares de pessoas juntaram-
se na capital, Zagreb, carregando bandeiras croatas e símbolos
nacionalistas e religiosos, com bandeiras contra a vacinação e o
que descrevem como restrições às liberdades.

Suíços, italianos e irlandeses
Na Suíça, duas mil pessoas protestaram contra um referendo

sobre a aprovação da lei que permite a imposição de restrições,
alegando que é discriminatória.

Na Itália, três mil habitantes se reuniram em torno do Circo
Maximus, em Roma, para protestar contra a exigência do certi-
ficado que garante que se está vacinado ou livre da covid-19 para
ter acesso aos locais de trabalho, restaurantes, cinemas, teatros,
recintos desportivos e ginásios, bem como para viagens de lon-
ga distância de trem, carro ou ferry.

Na Irlanda do Norte, várias centenas de pessoas que se opõem
ao certificado de covid-19 protestaram à porta da Câmara Muni-
cipal de Belfast, depois de o governo ter decidido restringir ho-
rários e tornar o documento obrigatório para admissão em clu-
bes noturnos, bares e restaurantes.

OMS teme mais mortes
A Organização Mundial de Saúde já manifestou preocupação

com o aumento de casos de covid-19 na Europa e advertiu que
cerca de 500 mil pessoas podem morrer até março de 2022 se
não forem tomadas medidas urgentes para conter o avanço da
pandemia. (Agencia Brasil)

A produção industrial ficou
estável em outubro, informou na
segunda-feira (22) a Confedera-
ção Nacional da Indústria (CNI).
Este é o segundo mês consecu-
tivo de estabilidade na produção,
após quatro meses de alta. Os
dados, que constam do boletim
Sondagem Industrial, elaborado
pela confederação, mostram que
em outubro, o iìndice de evolu-
cão da produção ficou em 50,1
pontos, ante os 50 registrados
em setembro.

Os números refletem o de-
sempenho de pequenas, médias
e grandes empresas que atuam na
indústria em geral, na indústria
extrativista e na de transforma-
ção. O resultado também mos-
tra que, no mês passado, a utili-
zação da capacidade instalada das
indústrias caiu um ponto percen-
tual ao registrado em setembro,
ficando em 71%. O resultado eì
menor do que o registrado em
outubro de 2020, quando a uti-
lização da capacidade industrial
ficou em 74%.

De acordo com a CNI, a re-
dução é explicada em parte de-
vido a influência da recuperação
da atividade industrial no último
trimestre do ano passado e a ne-
cessidade de recomposição de

estoques. Por isso, a entidade vê
o resultado de 2021 como po-
sitivo, pois está acima da meìdia
dos mesmos meses de 2011 a
2019, quando ficou em 70,4%.

Já o indicador de utilização
da capacidade instalada efetiva
em relação ao usual registrou
45,4 pontos em outubro. O re-
sultado representa a terceira
queda consecutiva do indicador.

“Apesar de estar abaixo da
linha divisoìria de 50 pontos,
que indica que a utilização da
capacidade instalada está menor
que a usual para o mês, o indice
se encontra acima da média his-
tórica de 42,6 pontos. Na com-
paração com outubro de 2020,
o iìndice apresenta redução de
5,7 pontos”, informou a CNI.

A CNI disse ainda que em
outubro, os estoques aumenta-
ram e atingiram o nível planeja-
do pelas empresas. Com isso, o
iìndice de evolução do nivel de
estoques ficou em 50,5 pontos,
cinco pontos acima do registra-
do em outubro de 2020.

“O índice de nível de esto-
que efetivo em relação ao pla-
nejado registrou 50 pontos em
outubro, o que significa que o
estoque efetivo atingiu exata-
mente o niìvel planejado pelas

empresas. O resultado rompeu
a sequência de meses nos quais
os estoques efetivos estavam
abaixo do planejado, o que vinha
acontecendo desde dezembro de
2019. Na comparação com ou-
tubro de 2020, momento criìti-
co da falta de estoques no ano
passado, o iìndice mostra au-
mento de 6,7 pontos”, diz o bo-
letim.

Emprego
No que diz respeito ao em-

prego, a CNI destaca que houve
crescimento do emprego indus-
trial, mas em ritmo bem mais
moderado que nos meses ante-
riores. Em outubro, o iìndice de
evolução do nuìmero de empre-
gados alcançou 50,4 pontos, o
que representa uma queda de 1,7
ponto na comparação com o mês
anterior.

O indice varia de 0 a 100.
Valores acima de 50 indicam
que o nuìmero de empregados
cresceu na comparação com o
mês anterior e valores abaixo de
50, que o nuìmero de emprega-
dos caiu. Como o iìndice ficou
acima dos 50 pontos, indica que
há alta do emprego frente ao
mês anterior, mas que criação de
vagas está mais restrita.

Confiança do empresário
O boletim mostra ainda que

a confiança do empresariado
diminuiu, com recuo na pro-
jeção das expectativas para o
mês de novembro. A percep-
ção reflete os resultados dos
indicadores relacionados à
expectativa de demanda, de
quantidade exportada, de com-
pras de mateìrias-primas e de
numero de empregados apre-
sentando.

O indice de expectativa de
demanda recuou 2,7 pontos em
outubro, na comparação com no-
vembro, atingindo 54,4 pontos.
O indice de expectativa de expor-
tação registrou 53 pontos, o que
representa uma queda de 0,5 pon-
to em relação a novembro.

Já o indice de nuìmero de
empregados sofreu diminuição
de 1,3 ponto, alcançando 51,2
pontos em novembro. O iìndice
de expectativa de compras de
mateìrias-primas foi de 52,9
pontos, o que representa um re-
cuo de 1,9 ponto na comparação
dos meses de outubro e novem-
bro. Esse resultado foi 5,1 pon-
tos menor do que o registrado
em novembro do ano anterior,
quando o índice ficou em 58
pontos. (Agencia Brasil)

Inflação eleva para R$ 106,1 bi
espaço fiscal da PEC dos Precatórios

A alta da inflação no segun-
do semestre deste ano aumen-
tou em R$ 14,5 bilhões os re-
cursos a serem liberados em
2022 pela Proposta de Emenda
à Constituição (PEC) dos Pre-
catórios. O espaço fiscal criado
passou de R$ 91,6 bilhões para
R$ 106,1 bilhões. No entanto,
desse total, o governo só terá R$
1,1 bilhão para serem livremen-
te gastos.

A estimativa foi anunciada
pelo secretário especial do Te-
souro e Orçamento do Ministé-
rio da Economia, Esteves Col-
nago. Ele participou de sessão
temática do Senado que discute
a PEC dos Precatórios, cuja vo-
tação está prevista para esta se-
mana na Comissão de Constitui-
ção e Justiça (CCJ) da Casa.

Segundo Colnago, a mudan-
ça ocorreu após a revisão das
projeções oficiais para a econo-
mia em 2021. Na semana passa-
da, a Secretaria de Política Eco-

nômica do Ministério da Econo-
mia elevou para 9,7% a estima-
tiva de inflação oficial pelo Ín-
dice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA) para
2021. Quando o governo enviou
a PEC ao Congresso, a estima-
tiva estava em 8,7%.

De acordo com o secretário
especial, dos R$ 106,1 bilhões
de espaço fiscal, R$ 62,2 bi-
lhões decorrem da mudança da
fórmula de cálculo do teto de
gastos, que passará a considerar
a inflação cheia do ano anterior,
em vez de a inflação acumulada
entre julho de dois anos atrás e
junho do ano anterior ao Orça-
mento atual. A projeção anteri-
or estava em R$ 47 bilhões.

Os R$ 43,8 bilhões restan-
tes (do total de R$ 106,1 bi-
lhões) virão do parcelamento
dos precatórios de grande va-
lor, dívidas reconhecidas em
caráter definitivo pela Justiça.
A estimativa anterior estava em

R$ 44,6 bilhões.

Espaço livre
Apesar do maior espaço fis-

cal, o governo terá apenas R$ 1,1
bilhão livres para serem gastos
de forma discricionária (não
obrigatória). Esse dinheiro po-
derá ser usado para investimen-
tos (obras públicas) ou no aten-
dimento a emendas parlamenta-
res de relator, caso a PEC seja
aprovada.

Dos R$ 106,1 bilhões, R$
51,1 bilhões bancarão o aumen-
to do Auxílio Brasil para R$ 400;
R$ 48,9 bilhões estão compro-
metidos com gastos obrigató-
rios, como Previdência Soci-
al, mínimos constitucionais
para saúde e educação e Orça-
mento dos demais Poderes; e
R$ 5,3 bilhões serão gastos
com a prorrogação da desone-
ração da folha de pagamento
por um ano. Dessa forma, sobra-
rá somente R$ 1,1 bilhão para

os demais gastos.
À exceção dos gastos obri-

gatórios, que serão recalculados
com a alta da inflação, as demais
despesas não estão incluídas no
projeto da Lei Orçamentária Anu-
al de 2022, enviado no fim de
agosto ao Congresso. Esses gas-
tos só poderão entrar no projeto
caso a PEC dos Precatórios seja
aprovada pelo Congresso.

O valor de R$ 1,1 bilhão para
gastos livres não cobre medidas
anunciadas pelo governo, como
ajudas a caminhoneiros, o for-
necimento de vale-gás para a
população mais pobre e o rea-
juste do funcionalismo público
federal. Segundo Colnago, o Or-
çamento do próximo ano tem R$
1,5 bilhão comprometido com
uma decisão da Justiça que de-
terminou o pagamento de despe-
sas de pessoal não honradas em
anos anteriores, mas, por enquan-
to, não há verbas para reajustes
salariais. (Agencia Brasil)
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Intenção de consumo cai
pela primeira vez desde junho

Após quatro meses consecu-
tivos de alta e estabilidade em
outubro, o índice de Intenção de
Consumo das Famílias (ICF),
apurado pela Confederação Na-
cional do Comércio de Bens,
Serviços e Turismo (CNC), apre-
sentou retração em novembro.

Com queda mensal de 0,9%,
o indicador registrou 73,4 pon-
tos, permanecendo abaixo do
nível de sat isfação, de 100 pon-
tos. Apesar disso, o nível é o
maior da série desde março de
2021 (73,8 pontos) e melhor
do que o registrado em novem-
bro de 2020 (69,8). Na com-
paração anual, o indicador apre-
sentou elevação de 5,1%, man-
tendo a tendência positiva dos
meses anteriores.

Entre os itens avaliados pela
pesquisa, Emprego Atual se des-
tacou como a única taxa positi-
va mensal, com crescimento de

0,2% e de 6,2%, na comparação
com o mesmo mês do ano pas-
sado. Segundo a CNC, acompa-
nhando essa recuperação, o pa-
tamar atingido pelo item (92,2
pontos) o manteve como o mai-
or indicador do levantamento
em novembro, sendo também o
maior nível desde maio de 2020
(101,7 pontos).

Mesmo com a melhora da
percepção do mercado de traba-
lho, as famílias mostraram aten-
ção no que se refere ao consu-
mo. O item Acesso ao Crédito
obteve a segunda queda conse-
cutiva, de 2,3%, apresentando a
maior taxa negativa do mês.

O presidente da CNC, José
Roberto Tadros, avaliou que
esse recuo foi influenciado
pela trajetória de alta dos juros,
iniciada pelo Banco Central
para conter o aumento dos pre-
ços. “Os números demonstram

que as incertezas econômicas e
políticas estão sendo incorpo-
radas pelos consumidores”,
disse, em nota.

Além da redução do poder de
compra, o encarecimento do
crédito também afetou o item
Perspectiva de Consumo, que
manteve o resultado negativo do
mês anterior, registrando queda
de 1,5%. A economista respon-
sável pela pesquisa, Catarina
Carneiro da Silva, explicou que
isso ocorre porque o crédito é
um artifício utilizado pelos
consumidores para aumentar
suas rendas e tentar manter o
padrão de consumo.

“A incerteza quanto ao tem-
po necessário para abrandar o
processo inflacionário e o nível
que os juros devem alcançar para
conseguir o objetivo já estão
influenciando no momento de
consumir e gerando maior cau-

tela”, afirmou a economista.

Destaques das regiões bra-
sileiras

Na edição de novembro, o
estudo apresentou destaques
por região do país. Segundo os
recortes, o Norte apresentou
queda na variação anual na mai-
oria dos indicadores, sendo o de
Momento para Compra de Du-
ráveis (+13,9%) a única exce-
ção. O item, por outro lado, foi
o único a registrar queda na re-
gião Sudeste (-16,7%).

Na comparação com 2020,
as outras regiões também tive-
ram retração em apenas um dos
itens avaliados. Sul e Centro-
Oeste encolheram 6,3% e 6,9%,
respectivamente, em Acesso ao
Crédito. Já no Nordeste, Pers-
pectiva Profissional teve o re-
sultado mais negativo, com que-
da de 3%. (Agencia Brasil)

Dieese: outubro tem as mais baixas
correções salariais fechadas no ano

As negociações salariais do
mês de outubro apresentaram o
pior resultado para os trabalha-
dores entre as data-base de 2021
analisadas pelo Departamento
Intersindical de Estatística e
Estudos Socioeconômicos (Di-
eese). Em comparação ao mes-
mo mês do ano passado, os
acordos fechados em outubro
de 2021 também foram piores
para os empregados.

De acordo com dados divul-
gados na segunda-feira (22)

pelo Dieese, 65,1% das corre-
ções salariais acordadas em ou-
tubro ficaram abaixo da inflação
medida pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC),
do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE).

As correções em percentual
igual à inflação (INPC) totaliza-
ram 21,1% dos casos. e os re-
sultados com valores acima do
índice, 13,8%. Em outubro de
2020, os resultados foram
30,4%, 36,2% e 13,7%, respec-

tivamente.
Considerando as negocia-

ções ocorridas desde o início do
ano até outubro, o percentual de
reajustes abaixo da inflação está
em 49,8%. Resultados iguais ao
índice inflacionário são observa-
dos em 33,4% do total analisado;
e acima, em 16,8% dos casos.

No acumulado do ano, o se-
tor de serviços continua apre-
sentando elevado índice de rea-
justes abaixo da inflação (61,4%
do total no setor); a indústria, o

maior percentual de resultados
acima do INPC (23,5%); e o
comércio, o maior percentual de
correções em valores iguais ao
índice inflacionário (47,9%).

Conforme o Dieese, os pre-
ços tiveram aumento médio de
1,16% em outubro e acumulam
alta de 11,08% em 12 meses,
percentual que equivale ao rea-
juste necessário para a recom-
posição salarial das negocia-
ções com data-base em novem-
bro. (Agencia Brasil)



Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1032235-33.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, da UPJ V - 16ª a 20ª 
Varas Cíveis do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aléssio Martins Gonçalves, na forma da Lei, etc.  Faz saber a(o) Inter Locadora S.A., 
CNPJ 45.473.493/0001-15, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Metropolitano, para 
recebimento de R$ 364.088,47 (abril/2019), referente às despesas condominiais do imóvel situado à Avenida São Luiz, nº 153, ou Praça Dom José 
Gaspar, nº 134, Loja 44, do Passeio São Paulo, tipo duplex, ou 3º pavimento do Edifício Metropolitano, Centro, São Paulo -SP. Encontrando-se o 
Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba  honorária será reduzida pela 
metade, ou no prazo de 15 dias, opor embargos ou reconheça o crédito do Exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais acrescidas de correção  monetária e juros de 1% (um por 
cento) ao mês, sob pena de penhora. No silêncio, o Executado  será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2021. 

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 35300363591

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 66ª (DÉCIMA SEXTA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA)  
EMISSÃO DA BARI SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos certificados de recebíveis imobiliários da 66ª (décima sexta) série da 1ª (primeira) 
emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 7.4 do 
“Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 66ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da Bari Securitizadora S.A.”, celebrado em 21 de dezembro de 2018, conforme aditado (“Termo de Securitização”), e a  
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) 
sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 7 de dezembro de 2021, às 14h00 
horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Zoom”, administrada pela 
Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Instrução CVM 625”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos 
titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar 
sobre a: (i) aprovação ou não da concessão de prazo adicional para a LOG Maracanaú I SPE Ltda. (“LOG Maracanaú”) e a 
LOG Commercial Properties e Participações S.A. (“LOG”), na qualidade de fiduciantes no âmbito do “Instrumento Particular 
de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças sob Condição Suspensiva”, celebrado em 21 de dezembro 
de 2018, entre a LOG Maracanaú, a LOG e a Emissora (“Contrato de Alienação Fiduciária”), conforme aditado pelo  
“1º Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças Sob Condição 
Suspensiva”, celebrado em 7 de maio de 2019 (“1º Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária”), pelo “2º Aditamento 
ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças Sob Condição Suspensiva”, 
celebrado em 3 de setembro de 2019 (“2º Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária”), e pelo “3º Aditamento ao 
Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças Sob Condição Suspensiva”, celebrado 
em 18 de junho de 2021 (“3º Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária”), comprovarem o registro do 3º Aditamento 
ao Contrato de Alienação Fiduciária perante o 2º Ofício de Registro de Imóveis 2ª Zona de Maracanaú, Estado do Ceará 
(“RGI”), por mais 60 (sessenta) dias, a contar do prazo final estabelecido no âmbito da Assembleia Geral Extraordinária 
dos Titulares de CRI realizada no dia 24 de maio de 2021, qual seja, 15 de dezembro de 2021 (“Prazo Adicional”);  
e (ii) autorização à Emissora, conjuntamente com a Log Maracanaú, a LOG e o Agente Fiduciário, para que pratiquem  
todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e  
administração da deliberação acima descrita, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos necessários para 
tanto. Observado o artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Instrução CVM 625, os titulares dos CRI que 
desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização 
da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br com cópia para 
pos-emissão@bariguisec.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos 
titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fins deste Edital, os termos iniciados em letra maiúscula que  
não estejam aqui definidos terão os significados que lhes são atribuídos no Termo de Securitização.

São Paulo, 22 de novembro de 2021 - BARI SECURITIZADORA S.A.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  -  34ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº - 11º andar - salas nºs 1127 / 1129 - Centro - CEP
01501-900 - Fone: 011 - 2171-6233 - São Paulo-SP - E-mail:sp34cv@tjsp.jus.br
- EDITAL de CITAÇÃO -  Prazo de 20 dias  -  Processo nº  1104278-
65.2019.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 34ª Vara Cível do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr. ADILSON APARECIDO RODRIGUES CRUZ, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a FINEF ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S.C LTDA. (CNPJ50.056.167/0001-42), que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FREI CA-
NECA  lhe move ação de EXECUÇÃO para cobrança de R$33.713,23 (no
ajuizamento) a ser atualizado e acrescido das cominações legais, dívida esta
correspondente a cotas condominiais vencidas, mais as que se vencerem no
curso desta, relativas a unidade 84 do condomínio exequente, situado na R.
Frei Caneca, 922, Capital. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o prazo deste, em 03 dias, PAGUE o
débito ou em 15 dias, OFEREÇA EMBARGOS ou ainda, RECONHECENDO o
crédito do exequente e DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorár ios, PAGUE o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS,
atualizadas, SOB PENA de PENHORA de tantos de seus bens quantos bastem
para solução da dívida, ficando ciente também de que não havendo manifestação
lhe será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente, afixado e publicado. Nada
mais. Dado e passadonesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2021.

23  e  24/11

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Pça. João Mendes s/nº - salas 2200 /
2208 - CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-6353 - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br
- EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO, processo nº 1029698-30.2020.8.26.0100 (U-507). A Dra. JULIANA
FORSTER FULFARO, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Olimeri Magri Frauches, Maria do Carmo Azeve-
do Leung, Carolina Tak Gy Azevedo Leung, Renato Debellis, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que SIU KEI LEUNG ajuizou(aram) ação
de USUCAPIÃO visando a declaração do domínio do imóvel localizado na Avenida
Professor Vicente Rao, n° 1970, 5° andar, apartamento 51, Edifício Alberto, Santo
Amaro, São Paulo/SP, com área total de 132,557 m², área útil de 67,680 m², área
comum de 43,537 m², área comum na garagem de 21,340 m² e contribuinte sob n°
090.227.0044-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente EDITAL para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de outubro de 2021.

23  e  24/11

FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE - 2ª VARA CÍVEL - Avenida Sapopemba
até 3740 - sala 202 - 2º andar - Vila Diva - CEP 03345-000 - Fone: (11) 3489-4624
- São Paulo-SP - E-mail:vlprudente2cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO e
INTIMAÇÃO – Prazo de 20 dias. A MM. Juíza de Direito da 02ª Vara Cível, do
Foro de Regional IX –Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. MÁRCIA DE
SOUZA DONINI DIAS LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo
nº 1012371-88.2019.8.26.0009 que neste ju ízo corre  seus t râmi tes,  ação
MONITÓRIA conforme a Lei nº 13.105/15 em que é réu RAFAEL GONÇALVES
NUNES, CNPJ 36779232807, pessoa jurídica, no qual a autora VIVIANE RANGEL
PAES, visa a constituição de um título judicial, no valor de R$ 294,68, referente
ao cheque nº 4, do Banco Santander, agência 3809. Foi realizado tentativas para
localizar o endereço do réu, sem sucesso, e como esteja o mesmo em lugar
incerto e não sabido, não sendo possível  c i tá- lo (a) pessoalmente, nestas
condições foi deferido a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por EDITAL para que no prazo
de 15 dias, a fluir após o prazo supra, PAGUE o DÉBITO ou apresente EMBARGOS
MONITÓRIOS, sob pena de ficar constituído, de pleno direito, o TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. Não sendo efetuado o pagamento e nem apresentada defesa o réu será
considerado revel caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presen-
te edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Para conhecimento de
todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Nada
naus. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de setembro de 2021.

23 e  24/11

Quadrifoglio Administração de Bens Imóveis e Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 35.297.633/0001-98 - NIRE 35.235.677.069

Ata de Reunião Extraordinária de Sócios 
Data/hora/local: 05/11/2021, às 10h, na Rua Padre João Manuel, 1.178, apartamento 8ª - São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. 
Mesa/Convocação: Presidente: Claudio Cianfl one. Secretária: Yvonne Alalou Cianfl one. Dispensada a convocação prévia, nos termos do § 2º 
do artigo 1.072 da Lei 10.406/02. Ordem do Dia/Deliberações: Deliberar sobre a retifi cação do capital da Sociedade e sua consequente redu-
ção. 1. Os sócios identifi caram que, na 1ª Alteração do Contrato Social da Sociedade, datada de 19 de agosto de 2020 e arquivada na JUCESP 
sob o nº 320.499/20-0 (“1ª ACS”), foi aprovado o aumento do capital da Sociedade no montante de R$5.065.122,00, tendo as quotas emitidas 
sido integralizadas com bens imóveis. 2. Embora o capital social da Sociedade tenha sido aumentado, os sócios reconhecem que, por um lapso, 
na 1ª ACS, não foram considerados os valores atribuídos a tais imóveis nas respectivas declarações de imposto de renda de pessoa física dos 
sócios, mas, sim, seus valores venais. Assim, o capital social da Sociedade somente deveria ter sido aumentado no montante de R$ 481.824,00, 
sendo R$ 481.823,58 equivalentes à soma dos valores corretos dos imóveis transferidos e R$ 0,42 (quarenta e dois centavos de real) em moeda 
corrente, motivo pelo qual o qual os sócios entendem que o capital da Sociedade deverá ser retifi cado. 3. Desta forma, os sócios aprovam a 
retifi cação da redação da “Cláusula Primeira - Aumento do Capital Social”, constante da 1ª ACS da Sociedade, em que constou erroneamente 
o valor de R$5.065.122,00 onde, na verdade, deveria ter constado o valor de R$ 481.824,00 como valor atribuído, em conjunto, aos bens imóveis 
que foram contribuídos ao capital social da Sociedade e aporte feito em moeda corrente, de forma que onde constou o valor total do capital 
social no montante de R$5.075.122,00, na verdade, deveria ter constado um capital social total no montante de R$ 491.824,00. 4. Muito embora 
não se trate especifi camente de uma redução do capital social, mas, sim, de uma correção de um erro em relação ao montante do capital social 
aumentado por meio da 1ª ACS e que nenhum valor será devolvido aos sócios, os sócios decidem consignar que o capital social da Sociedade 
fi ca reduzido de R$5.075.122,00 para R$ 491.824,00, de forma que a referida retifi cação do capital social da Sociedade ora aprovada será efeti-
vada após decorrido o prazo de 90 dias contados da publicação desta ata e o registro perante a JUCESP da 2ª Alteração do Contrato Social da 
Sociedade que deliberar sobre a rerratifi cação do capital social da Sociedade, no termos ora aprovados. Encerramento: nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada e lavrada esta Ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 05/11/2021. Mesa: Claudio Cianfl one - 
Presidente; Yvonne Alalou Cianfl one - Secretária. Sócios: Claudio Cianfl one; Yvonne Alalou Cianfl one.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MAURO SERGIO PINHEIRO RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (10/11/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARTINS RAMOS E DE JANDIRA LIMA PINHEIRO. ANDREA CANDIDO
DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (20/11/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
CANDIDO DE SOUZA E DE IVONE MARIA DE SOUZA.

CARLOS EDUARDO LINHARES ROSSI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ARQUITETO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/11/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE WILSON JORGE ROSSI E DE CLARISSE LINHARES ROSSI. ÉRICA ORLING MORAES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM GUARARAPES, SP NO DIA (04/
01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE FLÁVIO EDUARDO BARBOSA
DE MORAES E DE LUZINEIDE ORLING ALVES MORAES.

FRANCISCO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SOARES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/08/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CYRO VIDAL SOARES DA SILVA E DE VERA MARIA DE ALBUQUERQUE
SOARES DA SILVA. MARIA MARGARETE SILVA COSTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
EMPRESÁRIA, NASCIDA EM CANARANA, BA NO DIA (09/01/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADELICIO RODRIGUES DA SILVA E DE MARIA SOUSA SANTOS.

ROBERTO LUÍS LOPES MAURI CARDOSO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
ENGENHEIRO, NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (26/04/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO MAURI CARDOSO E DE LUZIA LOPES MAURI CARDOSO.
ROBERTA MARQUES GIÃO MAURI CARDOSO,  ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PSICÓLOGA, NASCIDA EM SANTOS, SP NO DIA (27/06/1964), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO PEDRO GIÃO E DE DIRCE MARQUES GIÃO.
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INCA RE 2 Imobiliária e Participações do Brasil Ltda.
CNPJ/ME: 15.724.528/0001-80 | NIRE: 35.226.707.635 | Ata da Reunião de Sócios Realizada em 07/10/2021

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 07/10/2021, às 13h30, na sede social da Inca RE 2 Imobiliária e Participações do Brasil 
Ltda. (“Sociedade”), localizada no Município de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, nº 397, 8º andar - parte, Itaim Bibi, CEP 
04534-011. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, conforme o disposto no artigo 1.072, § 2º, da Lei n.º 10.406, de 
10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência da presença da única sócia representando a totalidade do capital 
social da Sociedade. 3. Mesa: Sr. Mauricio Anibal Canero - Presidente; e Sr. José Fabio Gasques Silvares - Secretário. 4. Ordem do 
Dia: (i) examinar, discutir e votar a redução do capital social da Sociedade, por julgá-lo excessivo, no montante de R$ 7.710.831,00, 
mediante o cancelamento de 7.710.831 quotas de emissão da Sociedade, nos termos do artigo 1.082 do Código Civil; e (ii) au-
torizar os administradores da Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações 
ora tomadas. 5. Deliberações: A única sócia da Sociedade, após analisar a ordem do dia, resolveu, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, o que segue: 5.1. Aprovar, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, a redução do capital social da Sociedade 
no montante de R$ 7.710.831,00, por considerá-lo excessivo, o qual passará dos atuais R$ 7.720.831,00, para R$ 10.000,00. Em 
razão da redução do capital ora aprovada, serão canceladas 7.710.831 quotas de emissão da Sociedade, de modo que, observado o 
disposto no item 5.2.1 abaixo, o capital social da Sociedade passará a ser representado por 10.000 quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 cada uma. 5.2.1. Consignar que, nos termos do artigo 1.084, §1º, do Código Civil, durante o prazo de 90 dias contados da data 
de publicação da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de publicação 
poderão se opor à redução do capital social da Sociedade ora deliberada. 5.2.2. Consignar, ainda, que a redução do capital social 

de oposição de credores quirografários por títulos anteriores à data de publicação da presente ata; ou, (ii) existindo oposição de 
algum credor, mediante pagamento do seu crédito ou depósito judicial da importância respectiva, conforme disposto no artigo 
1.084, § 2º, do Código Civil, ocasião na qual os sócios deverão promover a alteração do Contrato Social da Sociedade de forma a 

5.2.3.
Sociedade em virtude da redução do capital social ora aprovada, no montante de R$ 7.710.831,00, será liquidada mediante devo-

5.2. Autorizar os 
administradores da Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações ora tomadas, 
incluindo a publicação da presente ata nos jornais aplicáveis e seu registro posterior perante os órgãos públicos competentes. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário 
que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo/SP, 07/10/2021. Mesa: Mauricio Anibal Canero - Presidente; 
José Fabio Gasques Silvares - Secretário. Sócia Presente: Victoire Investment CO B.V. p.p. Mauricio Anibal Canero - Procurador

INCA RE 9 Imobiliária e Participações do Brasil Ltda.
CNPJ/ME: 15.773.126/0001-76 | NIRE: 35.226.707.651 | Ata da Reunião de Sócios Realizada em 08/10/2021

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 08/10/2021, às 07h45, na sede social da Inca RE 9 Imobiliária e Participações do Brasil 
Ltda. (“Sociedade”), localizada no Município de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, nº 397, 8º andar - parte, Itaim Bibi, CEP 
04534-011. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, conforme o disposto no artigo 1.072, § 2º, da Lei n.º 10.406, de 
10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência da presença da única sócia representando a totalidade do capital 
social da Sociedade. 3. Mesa: Sr. Mauricio Anibal Canero - Presidente; e Sr. José Fabio Gasques Silvares - Secretário. 4. Ordem do 
Dia: (i) examinar, discutir e votar a redução do capital social da Sociedade, por julgá-lo excessivo, no montante de R$ 3.869.180,00, 
mediante o cancelamento de 3.869.180 quotas de emissão da Sociedade, nos termos do artigo 1.082 do Código Civil; e (ii) au-
torizar os administradores da Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações 
ora tomadas. 5. Deliberações: A única sócia da Sociedade, após analisar a ordem do dia, resolveu, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, o que segue: 5.1. Aprovar, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, a redução do capital social da Sociedade 
no montante de R$ 3.869.180,00, por considerá-lo excessivo, o qual passará dos atuais R$ 3.879.180,00, para R$ 10.000,00. Em 
razão da redução do capital ora aprovada, serão canceladas 3.869.180 quotas de emissão da Sociedade, de modo que, observado o 
disposto no item 5.2.1 abaixo, o capital social da Sociedade passará a ser representado por 10.000 quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 cada uma. 5.2.1. Consignar que, nos termos do artigo 1.084, §1º, do Código Civil, durante o prazo de 90 dias contados da data 
de publicação da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de publicação 
poderão se opor à redução do capital social da Sociedade ora deliberada. 5.2.2. Consignar, ainda, que a redução do capital social 

de oposição de credores quirografários por títulos anteriores à data de publicação da presente ata; ou, (ii) existindo oposição de 
algum credor, mediante pagamento do seu crédito ou depósito judicial da importância respectiva, conforme disposto no artigo 
1.084, § 2º, do Código Civil, ocasião na qual os sócios deverão promover a alteração do Contrato Social da Sociedade de forma a 

5.2.3.
Sociedade em virtude da redução do capital social ora aprovada, no montante de R$ 3.869.180,00, será liquidada mediante devo-

5.2. Autorizar os 
administradores da Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações ora tomadas, 
incluindo a publicação da presente ata nos jornais aplicáveis e seu registro posterior perante os órgãos públicos competentes. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário 
que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo/SP, 08/10/2021. Mesa: Mauricio Anibal Canero - Presidente; José 
Fabio Gasques Silvares - Secretário. Sócia Presente: Victoire Investment CO B.V. p.p. Mauricio Anibal Canero - Procurador.

INCA RE 11 Imobiliária e Participações do Brasil Ltda.
CNPJ/ME: 15.805.578/0001-92 | NIRE: 35.226.733.156 | Ata da Reunião de Sócios Realizada em 08/10/2021

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 08/10/2021, às 08h15, na sede social da Inca RE 11 Imobiliária e Participações do Brasil 
Ltda. (“Sociedade”), localizada no Município de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, nº 397, 8º andar - parte, Itaim Bibi, CEP 
04534-011. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, conforme o disposto no artigo 1.072, § 2º, da Lei n.º 10.406, de 
10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência da presença da única sócia representando a totalidade do capital 
social da Sociedade. 3. Mesa: Sr. Mauricio Anibal Canero - Presidente; e Sr. José Fabio Gasques Silvares - Secretário. 4. Ordem do 
Dia: (i) examinar, discutir e votar a redução do capital social da Sociedade, por julgá-lo excessivo, no montante de R$ 7.666.192,00, 
mediante o cancelamento de 7.666.192 quotas de emissão da Sociedade, nos termos do artigo 1.082 do Código Civil; e (ii) autorizar 
os administradores da Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações ora tomadas. 
5. Deliberações: A única sócia da Sociedade, após analisar a ordem do dia, resolveu, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que 
segue: 5.1. Aprovar, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, a redução do capital social da Sociedade no montante 
de R$ 7.666.192,00, por considerá-lo excessivo, o qual passará dos atuais R$ 9.947.142,00 para R$ 2.280.950,00. Em razão da 
redução do capital ora aprovada, serão canceladas 7.666.192 quotas de emissão da Sociedade, de modo que, observado o disposto 
no item 5.2.1 abaixo, o capital social da Sociedade passará a ser representado por 2.280.950,00 quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 cada uma. 5.2.1. Consignar que, nos termos do artigo 1.084, §1º, do Código Civil, durante o prazo de 90 dias contados da data 
de publicação da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de publicação 
poderão se opor à redução do capital social da Sociedade ora deliberada. 5.2.2. Consignar, ainda, que a redução do capital social da 

oposição de credores quirografários por títulos anteriores à data de publicação da presente ata; ou, (ii) existindo oposição de algum 
credor, mediante pagamento do seu crédito ou depósito judicial da importância respectiva, conforme disposto no artigo 1.084, § 2º, 

redução do capital social da Sociedade. 5.2.3.
virtude da redução do capital social ora aprovada, no montante de R$ 7.666.192,00, será liquidada mediante devolução do referido 

5.2. Autorizar os administradores da 
Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações ora tomadas, incluindo a publicação 
da presente ata nos jornais aplicáveis e seu registro posterior perante os órgãos públicos competentes. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário que, lida e achada conforme, 
foi por todos assinada. São Paulo/SP, 08/10/2021. Mesa: Mauricio Anibal Canero - Presidente; José Fabio Gasques Silvares - Se-
cretário. Sócia Presente: Victoire Investment CO B.V. p.p. Mauricio Anibal Canero - Procurador.

INCA RE 13 Imobiliária e Participações do Brasil Ltda.
CNPJ/ME: 15.537.027/0001-95 | NIRE: 35.226.567.485 | Ata da Reunião de Sócios Realizada em 08/10/2021

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 08/10/2021, às 08h45, na sede social da Inca RE 13 Imobiliária e Participações do Brasil 
Ltda. (“Sociedade”), localizada no Município de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, nº 397, 8º andar - parte, Itaim Bibi, CEP 
04534-011. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, conforme o disposto no artigo 1.072, § 2º, da Lei n.º 10.406, de 
10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência da presença da única sócia representando a totalidade do capital 
social da Sociedade. 3. Mesa: Sr. Mauricio Anibal Canero - Presidente; e Sr. José Fabio Gasques Silvares - Secretário. 4. Ordem do 
Dia: (i) examinar, discutir e votar a redução do capital social da Sociedade, por julgá-lo excessivo, no montante de R$ 22.169.825,00, 
mediante o cancelamento de 22.169.825 quotas de emissão da Sociedade, nos termos do artigo 1.082 do Código Civil; e (ii) autorizar 
os administradores da Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações ora tomadas. 
5. Deliberações: A única sócia da Sociedade, após analisar a ordem do dia, resolveu, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que 
segue: 5.1. Aprovar, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, a redução do capital social da Sociedade no montante de 
R$ 22.169.825,00, por considerá-lo excessivo, o qual passará dos atuais R$ 22.179.825,00 para R$ 10.000,00. Em razão da redução 
do capital ora aprovada, serão canceladas 22.169.825 quotas de emissão da Sociedade, de modo que, observado o disposto no item 
5.2.1 abaixo, o capital social da Sociedade passará a ser representado por 10.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 
5.2.1. Consignar que, nos termos do artigo 1.084, §1º, do Código Civil, durante o prazo de 90 dias contados da data de publicação 
da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor 
à redução do capital social da Sociedade ora deliberada. 5.2.2. Consignar, ainda, que a redução do capital social da Sociedade, 

de credores quirografários por títulos anteriores à data de publicação da presente ata; ou, (ii) existindo oposição de algum credor, 
mediante pagamento do seu crédito ou depósito judicial da importância respectiva, conforme disposto no artigo 1.084, § 2º, do 

redução do capital social da Sociedade. 5.2.3.
virtude da redução do capital social ora aprovada, no montante de R$ 22.169.825,00, será liquidada mediante devolução do referido 

5.2. Autorizar os administradores da 
Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações ora tomadas, incluindo a publicação 
da presente ata nos jornais aplicáveis e seu registro posterior perante os órgãos públicos competentes. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário que, lida e achada conforme, 
foi por todos assinada. São Paulo/SP, 08/10/2021. Mesa: Mauricio Anibal Canero - Presidente; José Fabio Gasques Silvares - Se-
cretário. Sócia Presente: Victoire Investment CO B.V. p.p. Mauricio Anibal Canero - Procurador.

INCA RE 17 Imobiliária e Participações do Brasil Ltda.
CNPJ/ME: 15.773.101/0001-72 | NIRE: 35.226.707.619 | Ata da Reunião de Sócios Realizada em 07/10/2021

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 07/10/2021, às 13h, na sede social da Inca RE 17 Imobiliária e Participações do Brasil 
Ltda. (“Sociedade”), localizada no Município de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, nº 397, 8º andar - parte, Itaim Bibi, CEP 
04534-011. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, conforme o disposto no artigo 1.072, § 2º, da Lei n.º 10.406, de 
10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência da presença da única sócia representando a totalidade do capital 
social da Sociedade. 3. Mesa: Sr. Mauricio Anibal Canero - Presidente; e Sr. José Fabio Gasques Silvares - Secretário. 4. Ordem do 
Dia: (i) examinar, discutir e votar a redução do capital social da Sociedade, por julgá-lo excessivo, no montante de R$ 14.410.101,00, 
mediante o cancelamento de 14.410.101 quotas de emissão da Sociedade, nos termos do artigo 1.082 do Código Civil; e (ii) autorizar 
os administradores da Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações ora tomadas. 
5. Deliberações: A única sócia da Sociedade, após analisar a ordem do dia, resolveu, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que 
segue: 5.1. Aprovar, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, a redução do capital social da Sociedade no montante de R$ 
14.410.101,00, por considerá-lo excessivo, o qual passará dos atuais R$ 14.420.101,00, para R$ 10.000,00. Em razão da redução 
do capital ora aprovada, serão canceladas 14.410.101 quotas de emissão da Sociedade, de modo que, observado o disposto no item 
5.2.1 abaixo, o capital social da Sociedade passará a ser representado por 10.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 
5.2.1. Consignar que, nos termos do artigo 1.084, §1º, do Código Civil, durante o prazo de 90 dias contados da data de publicação 
da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor 
à redução do capital social da Sociedade ora deliberada. 5.2.2. Consignar, ainda, que a redução do capital social da Sociedade, 

de credores quirografários por títulos anteriores à data de publicação da presente ata; ou, (ii) existindo oposição de algum credor, 
mediante pagamento do seu crédito ou depósito judicial da importância respectiva, conforme disposto no artigo 1.084, § 2º, do 

redução do capital social da Sociedade. 5.2.3.
virtude da redução do capital social ora aprovada, no montante de R$ 14.410.101,00, será liquidada mediante devolução do referido 

5.2. Autorizar os administradores da 
Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações ora tomadas, incluindo a publicação 
da presente ata nos jornais aplicáveis e seu registro posterior perante os órgãos públicos competentes. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário que, lida e achada conforme, 
foi por todos assinada. São Paulo/SP, 07/10/2021. Mesa: Mauricio Anibal Canero - Presidente; José Fabio Gasques Silvares - Se-
cretário. Sócia Presente: Victoire Investment CO B.V. p.p. Mauricio Anibal Canero - Procurador.

INCA RE 18 Imobiliária e Participações do Brasil Ltda.
CNPJ/ME: 15.772.761/0001-39 | NIRE: 35.226.707.643 | Ata da Reunião de Sócios Realizada em 07/10/2021

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 07/10/2021, às 13h, na sede social da Inca RE 18 Imobiliária e Participações do Brasil 
Ltda. (“Sociedade”), localizada no Município de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, nº 397, 8º andar - parte, Itaim Bibi, CEP 
04534-011. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, conforme o disposto no artigo 1.072, § 2º, da Lei n.º 10.406, de 
10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência da presença da única sócia representando a totalidade do capital 
social da Sociedade. 3. Mesa: Sr. Mauricio Anibal Canero - Presidente; e Sr. José Fabio Gasques Silvares - Secretário. 4. Ordem do 
Dia: (i) examinar, discutir e votar a redução do capital social da Sociedade, por julgá-lo excessivo, no montante de R$ 14.467.584,00, 
mediante o cancelamento de 14.467.584 quotas de emissão da Sociedade, nos termos do artigo 1.082 do Código Civil; e (ii) autorizar 
os administradores da Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações ora tomadas. 
5. Deliberações: A única sócia da Sociedade, após analisar a ordem do dia, resolveu, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que 
segue: 5.1. Aprovar, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, a redução do capital social da Sociedade no montante de R$ 
14.467.584,00, por considerá-lo excessivo, o qual passará dos atuais R$ 14.477.584,00, para R$ 10.000,00. Em razão da redução 
do capital ora aprovada, serão canceladas 14.467.584 quotas de emissão da Sociedade, de modo que, observado o disposto no item 
5.2.1 abaixo, o capital social da Sociedade passará a ser representado por 10.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 
5.2.1. Consignar que, nos termos do artigo 1.084, §1º, do Código Civil, durante o prazo de 90 dias contados da data de publicação 
da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor 
à redução do capital social da Sociedade ora deliberada. 5.2.2. Consignar, ainda, que a redução do capital social da Sociedade, 

de credores quirografários por títulos anteriores à data de publicação da presente ata; ou, (ii) existindo oposição de algum credor, 
mediante pagamento do seu crédito ou depósito judicial da importância respectiva, conforme disposto no artigo 1.084, § 2º, do 

redução do capital social da Sociedade. 5.2.3.
virtude da redução do capital social ora aprovada, no montante de R$ 14.467.584,00, será liquidada mediante devolução do referido 

5.2. Autorizar os administradores da 
Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações ora tomadas, incluindo a publicação 
da presente ata nos jornais aplicáveis e seu registro posterior perante os órgãos públicos competentes. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário que, lida e achada conforme, 
foi por todos assinada. São Paulo/SP, 07/10/2021. Mesa: Mauricio Anibal Canero - Presidente; José Fabio Gasques Silvares - Se-
cretário. Sócia Presente: Victoire Investment CO B.V. p.p. Mauricio Anibal Canero - Procurador

INCA RE 19 Imobiliária e Participações do Brasil Ltda.
CNPJ/ME: 15.773.145/0001-00 | NIRE: 35.226.707.601 | Ata da Reunião de Sócios Realizada em 07/10/2021

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 07/10/2021, às 13h, na sede social da Inca RE 19 Imobiliária e Participações do Brasil 
Ltda. (“Sociedade”), localizada no Município de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, nº 397, 8º andar - parte, Itaim Bibi, CEP 
04534-011. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, conforme o disposto no artigo 1.072, § 2º, da Lei n.º 10.406, de 
10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência da presença da única sócia representando a totalidade do capital 
social da Sociedade. 3. Mesa: Sr. Mauricio Anibal Canero - Presidente; e Sr. José Fabio Gasques Silvares - Secretário. 4. Ordem do 
Dia: (i) examinar, discutir e votar a redução do capital social da Sociedade, por julgá-lo excessivo, no montante de R$ 13.807.492,00, 
mediante o cancelamento de 13.807.492 quotas de emissão da Sociedade, nos termos do artigo 1.082 do Código Civil; e (ii) autorizar 
os administradores da Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações ora tomadas. 
5. Deliberações: A única sócia da Sociedade, após analisar a ordem do dia, resolveu, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que 
segue: 5.1. Aprovar, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, a redução do capital social da Sociedade no montante de R$ 
13.807.492,00, por considerá-lo excessivo, o qual passará dos atuais R$ 13.817.492,00, para R$ 10.000,00. Em razão da redução 
do capital ora aprovada, serão canceladas 13.807.492 quotas de emissão da Sociedade, de modo que, observado o disposto no item 
5.2.1 abaixo, o capital social da Sociedade passará a ser representado por 10.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 
5.2.1. Consignar que, nos termos do artigo 1.084, §1º, do Código Civil, durante o prazo de 90 dias contados da data de publicação 
da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor 
à redução do capital social da Sociedade ora deliberada. 5.2.2. Consignar, ainda, que a redução do capital social da Sociedade, 

de credores quirografários por títulos anteriores à data de publicação da presente ata; ou, (ii) existindo oposição de algum credor, 
mediante pagamento do seu crédito ou depósito judicial da importância respectiva, conforme disposto no artigo 1.084, § 2º, do 

redução do capital social da Sociedade. 5.2.3.
virtude da redução do capital social ora aprovada, no montante de R$ 13.807.492,00, será liquidada mediante devolução do referido 

5.2. Autorizar os administradores da 
Sociedade a realizarem todos os atos necessários para efetivarem e cumprirem as deliberações ora tomadas, incluindo a publicação 
da presente ata nos jornais aplicáveis e seu registro posterior perante os órgãos públicos competentes. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário que, lida e achada conforme, 
foi por todos assinada. São Paulo/SP, 07/10/2021. Mesa: Mauricio Anibal Canero - Presidente; José Fabio Gasques Silvares - Se-
cretário. Sócia Presente: Victoire Investment CO B.V. p.p. Mauricio Anibal Canero - Procurador
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009222-04.2016.8.26.0005 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) INTERLABEL 
INDUSTRIA DE ETIQUETAS E ROTULOS LTDA-EPP, CNPJ 07.577.354/0001-42, que lhe foi pro-
posta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando 
em síntese: Em 01/02/2010, o banco autor disponibilizou em conta corrente da ré, o valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). Ocorre que o valor acima elucidado não foi devidamente pago à 
Autora, uma vez que o mesmo parou de adimplir com os valores em 28/08/2012, dando azo ao 
ajuizamento da presente demanda. Desta forma, diante do inadimplemento do débito, resta à re-
querida a obrigação de pagar a quantia de R$ 213.567,75 (duzentos e treze mil quinhentos e ses-
senta e sete reais e setenta e cinco centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente res-
posta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado cu-
rador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de junho de 2021. 

Governo reduz para R$ 95,8 bilhões
previsão de déficit para 2022
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A recuperação da economia
e o crescimento da arrecadação
fizeram a equipe econômica redu-
zir de R$ 139,4 bilhões para R$
95,8 bilhões a previsão de déficit
primário para 2021. A estimativa
consta do Relatório Bimestral de
Avaliação de Receitas, divulga-
do na segunda-feira (22) pelo Mi-
nistério da Economia.

Na comparação com o Pro-
duto Interno Bruto (PIB, soma
das riquezas produzidas no
país), a previsão de déficit pri-
mário caiu de 1,6% para 1,1% do
PIB. O déficit primário represen-
ta o resultado negativo nas con-
tas do governo sem os juros da
dívida pública.

O principal fator para a redu-
ção do déficit foi a melhoria das
receitas, cuja estimativa foi au-
mentada em R$ 57,705 bilhões em
relação ao relatório anterior, di-
vulgado em setembro. Isso ocor-
re porque, pelas projeções ofici-
ais do Ministério da Economia,
mesmo com a previsão de cres-
cimento do PIB tendo sido re-
duzida para 5,1% neste ano, a
recuperação da economia au-
menta a arrecadação.

Com o déficit menor, o go-
verno poderá ampliar em R$
4,574 bilhões os gastos discrici-
onários (não obrigatórios) na

reta final do ano. Segundo o Mi-
nistério da Economia, isso ocor-
rerá porque, além da entrada
maior de recursos em caixa em
2021, o relatório reduziu, em R$
514,8 milhões, as projeções de
despesas obrigatórias.

O Orçamento de 2021 foi to-
talmente desbloqueado em julho,
mas os gastos discricionários
podem continuar a ser ampliados
por causa de restos a pagar (ver-
bas empenhadas em anos anteri-
ores). No total, as despesas se-
rão elevadas em R$ 4,059 bilhões,
reduzindo a folga no teto de gas-
tos deste ano de R$ 9,203 bilhões
para R$ 6,009 bilhões.

Enviado a cada dois meses ao
Congresso, o Relatório de Recei-
tas e Despesas orienta a execu-
ção do Orçamento. O documento
baseia-se na previsão de parâme-
tros econômicos, no desempenho
da arrecadação e nas estimativas
de gastos para contingenciar (blo-
quear) ou liberar verbas.

Dos R$ 57,705 bilhões de ele-
vação de receita, a maior parte,
R$ 21,846 bilhões, veio das re-
ceitas administradas, que refle-
tem a arrecadação federal e es-
tão vinculadas à recuperação da
economia. Em segundo lugar,
estão os dividendos de estatais
repassados ao Tesouro Nacio-

nal, com alta de R$ 17,754 bi-
lhões. Além do maior lucro das
estatais, essas receitas estão
sendo influenciadas pelo fim das
restrições à distribuição de divi-
dendos (parcela do lucro repas-
sada aos acionistas) que vigo-
rou no ano passado, por causa
da pandemia de covid-19.

Em terceiro lugar, está a arre-
cadação da Previdência Social,
com alta de R$ 7,301 bilhões, im-
pulsionada pela recuperação do
emprego formal neste ano e pela
reforma da Previdência, que au-
mentou o valor das contribui-
ções para o regime previdenciá-
rio. Beneficiada pela alta recen-
te na cotação internacional do
petróleo, a arrecadação de
royalties teve a previsão aumen-
tada em R$ 6,051 bilhões.

Do lado das despesas obri-
gatórias, cuja previsão foi dimi-
nuída em R$ 514,8 milhões, as
principais quedas foram registra-
das no abono salarial e no segu-
ro-desemprego (-R$ 1,612 bilhão)
e nos gastos com pessoal e en-
cargos sociais (-R$ 201,2 mi-
lhões). Em seguida, vêm os sub-
sídios e as subvenções (-R$
192,3 milhões) e a compensação
do Tesouro à Previdência Social
pela desoneração da folha (-R$
135,1 milhões).

Esses gastos foram parcial-
mente compensados pela alta nas
despesas obrigatórias com con-
trole de fluxo (+R$ 1,419 bilhão) e
pela complementação da União
ao Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Bá-
sica (Fundeb), com alta de R$
734,6 milhões. Os gastos com
controle de fluxo englobam os
programas sociais do governo.

Em relação à Dívida Bruta do
Governo Geral (DBGG), principal
indicador usado para comparar o
endividamento dos países, o re-
latório estima que União, esta-
dos, municípios e estatais termi-
narão 2021 devendo 81,7% do
PIB. Caso a Proposta de Emenda
à Constituição (PEC) dos Preca-
tórios seja aprovada, o percen-
tual subirá para 81,9%.

Além das estimativas para o
Orçamento deste ano, a equipe
econômica apresentou projeções
para 2022. A DBGG deverá encer-
rar o próximo ano em 80,5% do
PIB, caso a PEC dos Precatórios
não seja aprovada, e em 81,7%
do PIB, caso a proposta passe
no Congresso. Em relação do
déficit primário, o resultado ne-
gativo cairá de 1,1% em 2021 para
0,5% em 2022. Se a PEC for apro-
vada, subirá para 1,5% no próxi-
mo ano. (Agencia Brasil)

Após sanção presidencial,
foi publicada na segunda-fei-
ra (22) a lei que abre R$ 43 mi-
lhões em crédito extra para o
pagamento de bolsas em pro-
gramas de formação de pro-
fessores para a educação bá-
sica, por meio da Coordena-
ção de Aperfeiçoamento de
Pessoal do Ensino Superior
(Capes). Alguns desses bene-
fícios estavam há mais de dois
meses atrasados. O texto,
oriundo do PLN 17, consta na
edição da segunda-feira (22)
no Diário Oficial da União
(DOU).

Os créditos suplementares
foram aprovados no dia 11 de
novembro, a partir de um pro-
jeto de lei enviado pela Capes.
Com isso, o órgão deve pagar,
nos próximos dias, as folhas
de setembro dos programas
Institucional de Bolsas de Ini-
ciação à Docência  (Pibid) e

Lei sancionada permite o
pagamento de bolsas atrasadas

da Capes
de Residência Pedagógica, e
a de outubro da Universida-
de Aberta do Brasil (UAB).

A presidência da Capes
informou que já dispunha dos
recursos, mas precisava de
autorização do Congresso
para executar os pagamentos,
uma vez que, por ato do Exe-
cutivo, não havia mais permis-
são legal para a suplementa-
ção orçamentária.

Outro projeto aprovado
em favor da Capes é o PLN
31, que assegura mais R$ 135
milhões para o pagamento, até
dezembro, das mesmas bolsas
também em atraso além de
apoiar outras ações voltadas
à educação básica, incluindo
os programas Nacional de
Formação de Professores da
Educação Básica (Parfor) e de
Mestrado Profissional para
Professores da Educação Bá-
sica (ProEB). (Agencia Brasil)
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Data,Hora e Local: No dia 1°.10.2021, às 10 horas, na sede social da Payments Holding 
S.A., situada na Alameda Rio Negro, 585, Bloco B, 3° andar, Conjuntos 31/32, Edifício 
Padauiri, Alphaville Industrial, Barueri/SP, CEP: 06454-000 (“Companhia”). Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do § 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). Mesa: Presidente: Alexandre Ferrari; e Secretário: 
Marcelo Prudêncio Jacques. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) alteração dos direitos 
políticos da classe preferencial de ações de emissão da Companhia; (ii) alteração do artigo 6 
do Estatuto Social da Companhia; (iii) alteração do número de membros e dos cargos que 
compõem a Diretoria da Companhia; (iv) alteração do artigo 13 do Estatuto Social da 
Companhia para refl etir a alteração na composição da Diretoria, assim como aprovar as 
respectivas atribuições de cada cargo da Diretoria e a alteração do prazo de mandato da 
Diretoria; (v) a eleição (e reeleição) dos membros da Diretoria da Companhia para ocupação 
dos novos cargos; (vi) alteração da forma de representação da Companhia, com a consequente 
alteração dos artigos 15 e 16 do Estatuto Social; (vii) alteração dos artigos 21 e 29 do Estatuto 
Social, assim como a inclusão do novo artigo 30 do Estatuto Social, para refl etir a existência e 
demais termos do acordo de acionistas da Companhia celebrado na presente data, e aprovar 
a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Os acionistas 
examinaram e discutiram as matérias constantes da ordem do dia e deliberaram, por 
unanimidade e sem ressalvas, o quanto segue: (i) aprovar a alteração dos direitos políticos da 
classe preferencial de ações de emissão da Companhia, as quais passarão a ter direito a voto 
nas Assembleias Gerais da Companhia e deixarão de ter o direito ao recebimento de dividendo 
5% maior do que o atribuído à cada ação ordinária; (ii) por força da matéria deliberada no item 
anterior, aprovar a alteração do artigo 6° do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação 
passará a vigorar conforme abaixo: “Artigo 6° - Cada ação ordinária nominativa e cada ação 
preferencial nominativa dão direito a um voto na Assembleia Geral. As ações preferenciais 
têm como vantagem a prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, na proporção de sua 
participação no capital social, em caso de eventual liquidação da Companhia.” (iii) aprovar a 
alteração da composição da Diretoria da Companhia, que passará a ser composta por 3 
Diretores, sendo os Diretores: (a) 1 Diretor Presidente; (b) 1 Diretor Financeiro; e (c) 1 Diretor 
sem designação específi ca; (iv) por força da matéria deliberada no item anterior, aprovar a 
alteração do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, assim como aprovar as respectivas 
atribuições de cada cargo da Diretoria e a alteração do prazo de mandato da Diretoria que 
passará a ser de 1 ano, de forma que o artigo 13 e seus parágrafos passarão a vigorar 
conforme abaixo: Artigo 13 - A Diretoria será composta por 3 Diretores, sendo 1 Diretor 
Presidente, 1 Diretor Financeiro e 1 Diretor sem designação específi ca, acionistas ou não, 
todos residentes no País, eleitos para um mandato de 1 ano, podendo ser reeleitos, sendo o 
mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Os 
Diretores serão eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. § 1º - Compete ao Diretor 
Presidente, além das demais atribuições previstas neste Estatuto Social: (i) implementar as 
deliberações da Assembleia Geral, incluindo a implementação de diretrizes e políticas 
aprovadas pela Assembleia Geral; (ii) propor e enviar para aprovação da Assembleia Geral 
metas e objetivos para a Companhia; (iii) coordenar as atividades dos demais Diretores e 
empregados da Companhia; (iv) dirigir, no mais alto nível, as relações públicas da Companhia 
e orientar a publicidade institucional; (v) anualmente, elaborar o relatório da administração da 
Companhia; e (vi) outros deveres que lhe forem atribuídos, de tempos em tempos, conforme 
determinação da Assembleia Geral. § 2º – Compete ao Diretor Financeiro: (i) ser o principal 
executivo responsável pela área fi nanceira e seus subsistemas; (ii) coordenar, administrar e 
supervisionar as áreas fi nanceiras, contábil e de controle de gestão da Companhia, sendo 
responsável por dirigir e orientar a elaboração do orçamento anual; (iii) monitorar as atividades 
de tesouraria da Companhia, incluindo a captação e gestão de recursos; (iv) supervisionar e 
administrar os níveis de caixa e endividamento da Companhia, incluindo a decisão de celebrar 
acordos fi nanceiros e implementá-los; (v) anualmente, preparar e apresentar para o Diretor 
Presidente as demonstrações fi nanceiras da Companhia; e (vi) outras atribuições que lhe 
forem, de tempos em tempos, determinadas pela Assembleia Geral. § 3º – O Diretor sem 
designação específi ca terá suas atribuições e competências determinadas pelo Diretor 
Presidente da Companhia. § 4º - O exercício do cargo de Diretor independe da prestação de 
caução. (v) aprovar a eleição (e reeleição) das seguintes pessoas como membros da Diretoria 
da Companhia para ocupar os novos cargos da Diretoria, para um mandato unifi cado de 1 ano: 
a. Paulo Renato Della Volpe, brasileiro, casado, empresário, RG n°10.948.675-4 SSP/SP e 
CPF/MF 119.360.868-67, com endereço comercial na cidade de Barueri/SP, na Alameda Rio 
Negro, 585, Bloco B, 3º andar, conjuntos 31/32, Edifício Padauiri, Alphaville Industrial, CEP 
06454-000, para o cargo de Diretor Presidente; b. Marcelo Prudêncio Jacques, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, RG 2263652 SSP/DF e CPF/ME 012.324.191-09, com 
endereço comercial na cidade de Barueri/SP, na Avenida Tamboré, 267, Torre Norte, Edifício 
Canopus Corporate Alphaville, 10º andar, Conjunto 101-B, CEP 06460-000, para o cargo de 
Diretor Financeiro; e c. Alexandre Ferrari, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
R.G. 22.433.830-4 SSP/SP e CPF/MF 131.950.318-76, residente e domiciliado na cidade de 
Cotia/SP, na Rua Das 5 Pontas, 163, CEP 06706-230, para o cargo de Diretor sem designação 
específi ca. Os Diretores ora eleitos declararam, sob as penas da lei, que cumprem todos os 
requisitos previstos no Artigo 147 da Lei das S.A para a sua investidura como membros da 
Diretoria da Companhia, conforme termos de posse contidos no Anexo I à presente ata; (vi) 
aprovar a alteração da forma de representação da Companhia, com a consequente alteração 
dos artigos 15 e 16 do Estatuto Social, que passam a vigorar nos termos abaixo: “Artigo 15 - 
Observado o disposto nos §§ deste artigo, a representação da Companhia e a prática de atos 
necessários ao seu funcionamento regular competirá sempre: (i) A 2 Diretores, em conjunto, 
exceto em relação às matérias listadas no § 1º, caso em que um deles deverá ser 
obrigatoriamente, o Diretor Financeiro; (ii) A 1 Diretor em conjunto com 1 procurador 
devidamente constituído na forma do Artigo 16 abaixo; ou (iii) A 2 procuradores, em conjunto, 
devidamente constituídos nos termos do Artigo 16 abaixo. § 1º - A realização dos atos e 
matérias a seguir dependerá da assinatura do Diretor Financeiro, em conjunto com outro 
Diretor ou procurador devidamente constituído na forma do Artigo 16 abaixo: a) contratação de 
novos endividamentos, caso o endividamento exceda em 10% do endividamento previsto no 
orçamento da Companhia; b) aquisição de (a) quotas, ações, valores mobiliários ou qualquer 
tipo de participação societária em qualquer valor, ou (b) ativos que, isoladamente ou em um 
conjunto de operações da mesma natureza, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00 em um 
exercício social; c) alienação, cessão ou transferência de (a) quotas, ações, valores mobiliários 
ou qualquer tipo de participação societária em qualquer valor ou (b) ativos (mobiliários ou 
imobilizados) que, isoladamente ou em um conjunto de operações da mesma natureza, 
possuam valor superior a R$ 1.000.000,00 em um exercício social; d) celebrar acordo em 
qualquer litígio, arbitragem, investigação ou processo cujo valor em disputa exceda R$ 
1.000.000,00; e) operações envolvendo, de um lado, a Companhia, e, de outro, os seus 
acionistas ou quaisquer outras sociedades em que os seus acionistas detenham participação 
no capital social superior ou igual a 25%, direta ou indiretamente, incluindo seus respectivos 
acionistas controladores, diretos ou indiretos, quando aplicável, ou seus parentes, quaisquer 
administradores da Companhia ou seus parentes, e/ou quaisquer controladas, diretas ou 
indiretas, de tais pessoas (“Partes Relacionadas”); f) realização de quaisquer pagamentos 
(exceto se no curso normal dos negócios) ou transferência de quaisquer bens ou ativos para os 
acionistas ou suas Partes Relacionadas, e/ou indenização ou assunção de qualquer obrigação 
para o benefício dos acionistas ou de suas Partes Relacionadas, e/ou renuncia a quaisquer 
valores devidos pelos acionistas ou por suas Partes Relacionadas à Companhia; g) assinatura 
ou rescisão de qualquer contrato envolvendo, de um lado, a Companhia, e, de outro, seus 
acionistas; h) celebração e implementação de programas ou contratos de outorga de opção de 
compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas naturais 
que prestem serviços à Companhia ou de planos de outorga de opção de compra ou subscrição 
de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas naturais que prestem serviços 
à Companhia, assim como aos administradores diretores e empregados de afi liadas e 
controladas da Companhia, em valor que exceda 1% do capital social da Companhia; i) ato de 
constituição de qualquer sociedade, subsidiária, joint venture, associação, consórcio, 
sociedade em conta de participação, celebração de contrato de associação ou joint venture, 
bem como toda e qualquer operação destinada à compra, à participação ou à aquisição, sob 
qualquer outra forma, de participações societárias e/ou valores mobiliários pela Companhia 
em quaisquer pessoas, incluindo joint ventures, associações e consórcios, nacionais ou 
estrangeiras, independente do percentual ou do objeto; j) oneração de ativos detidos pela 
Companhia que, isoladamente ou em um conjunto de operações da mesma natureza, possuam 
valor superior a R$ 1.000.000,00; k) quaisquer investimentos e/ou despesas de capital (CAPEX) 
fora do curso normal das atividades das Companhias que, em conjunto ou isoladamente, 
possuam valor superior a R$ 1.000.000,00; l) venda, arrendamento, aluguel, abandono ou outra 
forma de disposição pela Companhia de carteira de clientes e plataforma de tecnologia, e/ou 
o encurtamento ou alongamento do prazo de pagamento de qualquer de seus recebíveis ou a 
liquidação de obrigações da Companhia de forma diferente da prevista nos respectivos 
contratos; m) venda, cessão, transferência ou licença de quaisquer Direitos de Propriedade 
Intelectual (conforme defi nido no Acordo de Acionistas) detidos pela Companhia; n) celebração 
de contrato envolvendo obrigações para a Companhia de exclusividade, não concorrência ou 
competição ou de não aliciamento; o) celebração de qualquer acordo, instrumento ou contrato, 
verbal ou escrito, formalizado ou não, entre a Companhia e quaisquer terceiros (incluindo 
autoridades governamentais) envolvendo valor superior a R$ 1.000.000,00; p) renúncia de 
quaisquer direitos relevantes da Companhia, bem como renúncia, perdão, composição ou 
liquidação de direitos ou obrigações envolvendo valor superior a R$ 1.000.000,00, incluindo 
em relação a qualquer ação, arbitragem ou processo da Companhia perante qualquer pessoa 
ou autoridade governamental, observado que direitos meramente pecuniários envolvendo um 
valor inferior a R$ 1.000.000,00 não serão considerados relevantes; q) concessão ou assunção 
de empréstimo pela Companhia, em valor superior a R$1.000.000,00, em uma ou mais 
transações correlatas ocorridas dentro de 12 meses; e r) celebração de instrumentos de 
garantia, real ou fi dejussória, incluindo aval, em obrigações de terceiros ou Partes 
Relacionadas. Artigo 16 - As procurações em nome da Companhia deverão especifi car os 
poderes outorgados, serão sempre assinadas por 2 Diretores, observado que em relação às 
matérias listadas no § 1º, um deles deverá ser obrigatoriamente o Diretor Financeiro, e não 
poderão ter prazo de validade superior a 1 ano, exceto as procurações ad judicia, que poderão 
ter prazo superior ou indeterminado. § Único - As procurações ad judicia outorgadas em nome 
da Companhia também serão consideradas válidas e efi cazes quando assinadas pelos 2 
procuradores referidos no inciso (iii) do § 1º deste artigo.” (vii) aprovar a alteração dos artigos 
21 e 29 do Estatuto Social, assim como a inclusão do novo artigo 30 do Estatuto Social, para 
refl etir a existência e demais termos do acordo de acionistas da Companhia celebrado na 
presente data, e aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, cuja 
nova redação passará a vigorar conforme Anexo II à presente ata. Encerramento: Nada 
mais a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados 
os trabalhos. Os acionistas presentes aprovaram a lavratura da ata na forma de sumário, nos 
termos do § 1º do Artigo 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme e assinada 
por todos os presentes. Mesa: Presidente Alexandre Ferrari, Secretário: Marcelo Prudêncio 
Jacques. Acionistas Presentes: Alexandre Ferrari; Paulo Renato Della Volpe; José de 
Carvalho Júnior; e Dock Soluções em Meios de Pagamento S.A. 1°.10.2021. (Certifi co que a 
presente é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio.) Mesa: Alexandre Ferrari - 
Presidente, Marcelo Prudêncio Jacques - Secretário. Alexandre Ferrari, Paulo 
Renato Della Volpe, José de Carvalho Júnior, Dock Soluções em Meios de 
Pagamento S.A. - Por: Antônio Carlos Soares Junior - Cargo/Função: Diretor Presidente. 
JUCESP 544.941/21-4 em 12.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo II - à Ata da AGE realizada em 1°.10.2021. Estatuto Social da Payments Holding 
S.A. Capítulo I: Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1° – Payments Holding 
S.A. é uma sociedade por ações que reger-se-á pelas leis e usos do comércio, por este 
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2° - A Companhia tem sede e foro 
na cidade de Barueri/SP, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir fi liais, 
sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. Artigo 3° - A Companhia tem por objeto a participação em outras 
sociedades civis ou comerciais, nacionais ou estrangeiras, como sócia ou acionista, e a 
administração de bens próprios. Artigo 4° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II: Capital e Ações: Artigo 5° - O capital social da Companhia é de R$ 5.428.564,81, 
dividido em 3.900.232 ações, sendo 2.126.900 ações ordinárias e 1.773.332 ações 
preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. Artigo 6° - Cada ação ordinária 
nominativa e cada ação preferencial nominativa dão direito a um voto na Assembleia Geral. 
As ações preferenciais têm como vantagem a prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, 
na proporção de sua participação no capital social, em caso de eventual liquidação da 
Companhia. Artigo 7º - A Companhia só registrará a transferência de ações se forem 
observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que exista e esteja 
arquivado em sua sede. Capítulo III: Assembléia Geral: Artigo 8º – A Assembleia Geral, 
com a competência prevista em lei e neste Estatuto, reúne-se ordinariamente dentro dos 
quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 9º - A convocação da Assembleia Geral 
será feita por qualquer membro da Diretoria, nos termos da lei, sendo seus trabalhos 
instalados e presididos pelo Diretor Presidente da Companhia ou, no seu impedimento, por 
qualquer outro membro da Diretoria da Companhia, ou na ausência de todos os anteriores, por 
acionista escolhidos por todos os presentes. Independentemente das formalidades previstas 
neste artigo, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 
acionistas. Artigo 10º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 
previstas em lei, e neste Estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os 
votos em branco. Artigo 11 - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por 
procurador constituído há menos de 01 ano, que seja acionista, administrador da Companhia 
ou advogado. Capítulo IV: Administração - Normas Gerais: Artigo 12 - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto. § 1º - Cabe à Assembleia 
Geral fi xar a remuneração dos membros da administração. A remuneração poderá ser votada 
em verba individual, para cada membro, ou verba global, cabendo então à Diretoria deliberar 
sobre a sua distribuição. § 2º - Os administradores serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua 

eleição e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. 
Diretoria: Artigo 13 - A Diretoria será composta por 3 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 
1 Diretor Financeiro e 1 Diretor sem designação específi ca, acionistas ou não, todos residentes 
no País, eleitos para um mandato de 1 ano, podendo ser reeleitos, sendo o mandato 
prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Os Diretores 
serão eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. § 1º - Compete ao Diretor Presidente, além 
das demais atribuições previstas neste Estatuto Social: (i) implementar as deliberações da 
Assembleia Geral, incluindo a implementação de diretrizes e políticas aprovadas pela 
Assembleia Geral; (ii) propor e enviar para aprovação da Assembleia Geral metas e objetivos 
para a Companhia; (iii) coordenar as atividades dos demais Diretores e empregados da 
Companhia; (iv) dirigir, no mais alto nível, as relações públicas da Companhia e orientar a 
publicidade institucional; (v) anualmente, elaborar o relatório da administração da Companhia; 
e (vi) outros deveres que lhe forem atribuídos, de tempos em tempos, conforme determinação 
da Assembleia Geral. § 2º – Compete ao Diretor Financeiro: (i) ser o principal executivo 
responsável pela área fi nanceira e seus subsistemas; (ii) coordenar, administrar e supervisionar 
as áreas fi nanceiras, contábil e de controle de gestão da Companhia, sendo responsável por 
dirigir e orientar a elaboração do orçamento anual; (iii) monitorar as atividades de tesouraria 
da Companhia, incluindo a captação e gestão de recursos; (iv) supervisionar e administrar os 
níveis de caixa e endividamento da Companhia, incluindo a decisão de celebrar acordos 
fi nanceiros e implementá-los; (v) anualmente, preparar e apresentar para o Diretor Presidente 
as demonstrações fi nanceiras da Companhia; e (vi) outras atribuições que lhe forem, de 
tempos em tempos, determinadas pela Assembleia Geral. § 3º – O Diretor sem designação 
específi ca terá suas atribuições e competências determinadas pelo Diretor Presidente da 
Companhia. § 4º - O exercício do cargo de Diretor independe da prestação de caução. Artigo 
14 – Ressalvados os casos previstos neste Estatuto, compete aos Diretores, observado o 
disposto no Artigo 15 abaixo, a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, bem como a gestão dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos de 
administração e de disposição, necessários ou convenientes ao cumprimento do objeto social. 
Artigo 15 - Observado o disposto nos parágrafos deste artigo, a representação da Companhia 
e a prática de atos necessários ao seu funcionamento regular competirá sempre: (i) A 2 
Diretores, em conjunto, exceto em relação às matérias listadas no § 1º, caso em que um deles 
deverá ser obrigatoriamente, o Diretor Financeiro; (ii) A 1 Diretor em conjunto com 1 procurador 
devidamente constituído na forma do Artigo 16 abaixo; ou (iii) A 2 procuradores, em conjunto, 
devidamente constituídos nos termos do Artigo 16 abaixo abaixo. § 1º - A realização dos atos 
e matérias a seguir dependerá da assinatura do Diretor Financeiro, em conjunto com outro 
Diretor ou procurador devidamente constituído na forma do Artigo 16 abaixo: a) contratação de 
novos endividamentos, caso o endividamento exceda em 10% do endividamento previsto no 
orçamento da Companhia; b) aquisição de (a) quotas, ações, valores mobiliários ou qualquer 
tipo de participação societária em qualquer valor, ou (b) ativos que, isoladamente ou em um 
conjunto de operações da mesma natureza, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00 em um 
exercício social; c) alienação, cessão ou transferência de (a) quotas, ações, valores mobiliários 
ou qualquer tipo de participação societária em qualquer valor ou (b) ativos (mobiliários ou 
imobilizados) que, isoladamente ou em um conjunto de operações da mesma natureza, 
possuam valor superior a R$ 1.000.000,00 em um exercício social; d) celebrar acordo em 
qualquer litígio, arbitragem, investigação ou processo cujo valor em disputa exceda R$ 
1.000.000,00; e) operações envolvendo, de um lado, a Companhia, e, de outro, os seus 
acionistas ou quaisquer outras sociedades em que os seus acionistas detenham participação 
no capital social superior ou igual a 25%, direta ou indiretamente, incluindo seus respectivos 
acionistas controladores, diretos ou indiretos, quando aplicável, ou seus parentes, quaisquer 
administradores da Companhia ou seus parentes, e/ou quaisquer controladas, diretas ou 
indiretas, de tais pessoas (“Partes Relacionadas”); f) realização de quaisquer pagamentos 
(exceto se no curso normal dos negócios) ou transferência de quaisquer bens ou ativos para os 
acionistas ou suas Partes Relacionadas, e/ou indenização ou assunção de qualquer obrigação 
para o benefício dos acionistas ou de suas Partes Relacionadas, e/ou renuncia a quaisquer 
valores devidos pelos acionistas ou por suas Partes Relacionadas à Companhia; g) assinatura 
ou rescisão de qualquer contrato envolvendo, de um lado, a Companhia, e, de outro, seus 
acionistas; h) celebração e implementação de programas ou contratos de outorga de opção de 
compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas naturais 
que prestem serviços à Companhia ou de planos de outorga de opção de compra ou subscrição 
de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas naturais que prestem serviços 
à Companhia, assim como aos administradores diretores e empregados de afi liadas e 
controladas da Companhia, em valor que exceda 1% do capital social da Companhia; i) ato de 
constituição de qualquer sociedade, subsidiária, joint venture, associação, consórcio, 
sociedade em conta de participação, celebração de contrato de associação ou joint venture, 
bem como toda e qualquer operação destinada à compra, à participação ou à aquisição, sob 
qualquer outra forma, de participações societárias e/ou valores mobiliários pela Companhia 
em quaisquer pessoas, incluindo joint ventures, associações e consórcios, nacionais ou 
estrangeiras, independente do percentual ou do objeto; j) oneração de ativos detidos pela 
Companhia que, isoladamente ou em um conjunto de operações da mesma natureza, possuam 
valor superior a R$ 1.000.000,00; k) quaisquer investimentos e/ou despesas de capital (CAPEX) 
fora do curso normal das atividades das Companhias que, em conjunto ou isoladamente, 
possuam valor superior a R$ 1.000.000,00; l) venda, arrendamento, aluguel, abandono ou outra 
forma de disposição pela Companhia de carteira de clientes e plataforma de tecnologia, e/ou 
o encurtamento ou alongamento do prazo de pagamento de qualquer de seus recebíveis ou a 
liquidação de obrigações da Companhia de forma diferente da prevista nos respectivos 
contratos; m) venda, cessão, transferência ou licença de quaisquer Direitos de Propriedade 
Intelectual (conforme defi nido no Acordo de Acionistas) detidos pela Companhia; n) celebração 
de contrato envolvendo obrigações para a Companhia de exclusividade, não concorrência ou 
competição ou de não aliciamento; o) celebração de qualquer acordo, instrumento ou contrato, 
verbal ou escrito, formalizado ou não, entre a Companhia e quaisquer terceiros (incluindo 
autoridades governamentais) envolvendo valor superior a R$ 1.000.000,00; p) renúncia de 
quaisquer direitos relevantes da Companhia, bem como renúncia, perdão, composição ou 
liquidação de direitos ou obrigações envolvendo valor superior a R$ 1.000.000,00, incluindo 
em relação a qualquer ação, arbitragem ou processo da Companhia perante qualquer pessoa 
ou autoridade governamental, observado que direitos meramente pecuniários envolvendo um 
valor inferior a R$ 1.000.000,00 não serão considerados relevantes; q) concessão ou assunção 
de empréstimo pela Companhia, em valor superior a R$1.000.000,00, em uma ou mais 
transações correlatas ocorridas dentro de 12 meses; e r) celebração de instrumentos de 
garantia, real ou fi dejussória, incluindo aval, em obrigações de terceiros ou Partes 
Relacionadas. Artigo 16 - As procurações em nome da Companhia deverão especifi car os 
poderes outorgados, serão sempre assinadas por 2 Diretores, observado que em relação às 
matérias listadas no § 2º, um deles deverá ser obrigatoriamente o Diretor Financeiro, e não 
poderão ter prazo de validade superior a 1 ano, exceto as procurações ad judicia, que poderão 
ter prazo superior ou indeterminado. § Único - As procurações ad judicia outorgadas em nome 
da Companhia também serão consideradas válidas e efi cazes quando assinadas pelos 2 
procuradores referidos no inciso (iii) do § 1º deste artigo. Artigo 17 - É expressamente vedada 
à Diretoria a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou 
operações estranhas ao objeto social. Capítulo V: Conselho Fiscal: Artigo 18 - A Companhia 
terá um Conselho Fiscal que só funcionará nos exercícios sociais em que for instalado a pedido 
de acionistas, na forma da lei. § Único - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas 
por maioria de votos. Artigo 19 - O Conselho Fiscal quando em funcionamento será composto 
de no mínimo 3, e, no máximo, 5 membros, com igual número de suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral, que lhes fi xará a remuneração, obedecido o mínimo legal. Artigo 20 - Os 
membros do Conselho Fiscal, pessoas físicas acionistas ou não, residentes no País, que 
atendam aos requisitos e impedimentos previstos na lei, terão a competência nela 
disciplinada. Capítulo VI: Acordo de Acionista: Artigo 21 - A Companhia e seus 
administradores deverão observar os acordos de acionistas, arquivados na sede da 
Companhia, relativos às matérias indicadas no artigo 118 da Lei 6404/76. Capítulo VII: 
Exercício Social e Lucros: Artigo 22 - O exercício social termina no dia 31 de dezembro de 
cada ano. Artigo 23 - Ao fi m de cada exercício social a Diretoria fará elaborar as demonstrações 
fi nanceiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes. Artigo 24 - Do resultado do 
exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, e da provisão para pagamento 
do imposto de renda, será retirada parcela destinada à participação dos administradores no 
lucro de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, se houver, observados os limites 
defi nidos em lei, e cujo pagamento fi cará condicionado à efetiva atribuição aos acionistas do 
dividendo obrigatório estipulado neste artigo. § Único - O lucro líquido terá a seguinte 
destinação: 5% para a constituição da Reserva Legal, que não excederá de 20% do capital 
social; do saldo remanescente, ajustado consoante o disposto no Artigo 202 da Lei 6.404/76, 
25% serão distribuídos aos acionistas como dividendo obrigatório. Artigo 25 – A Assembleia 
Geral poderá declarar dividendo à conta do lucro apurado no balanço patrimonial anual, bem 
como em decorrência de balanços em períodos menores, atendido no último caso, o limite do 
Artigo 204, § 1º, da Lei 6.404/76, ou ainda, declarar dividendos intermediários à conta de 
lucros acumulados ou reservas, obedecidos os limites legais. Artigo 26 - Prescreve em 3 anos 
a ação para haver dividendos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos 
acionistas. Capítulo VIII: Liquidação e Transformação: Artigo 27 - A Companhia se 
dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, pelo modo que for estabelecido 
pela Assembleia Geral, a qual designará os liquidantes que devam funcionar durante o período 
da liquidação. Artigo 28 - A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante 
deliberação da maioria absoluta dos votos na Assembleia Geral. Capítulo IX: Lei Aplicável 
e Arbitragem: Artigo 29 - Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as 
leis do Brasil, independentemente de suas disposições sobre confl itos de leis. Artigo 30 - 
Quaisquer litígios, reivindicações ou controvérsias resultantes ou decorrentes deste Estatuto 
Social, incluindo quaisquer questões relacionadas à sua existência, validade ou efi cácia, 
deverão ser, obrigatória, exclusiva e defi nitivamente submetidas e decididas por arbitragem a 
ser administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-
Canadá – CAM.CCBC (“Câmara de Arbitragem”). A arbitragem será instituída e processada de 
acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”) e em 
observância à Lei 9.307/1996 (“Lei de Arbitragem”). O Tribunal Arbitral não terá poderes para 
solucionar as controvérsias a ele apresentadas por equidade. § 1º – O tribunal arbitral 
(“Tribunal Arbitral”) será constituído por 3 árbitros, sendo 1 deles indicado pela(s) requerente(s) 
e outro indicado pelo(s) requerido(s), nos termos do Regulamento de Arbitragem. O terceiro, 
que será o presidente do Tribunal Arbitral, será indicado pelos 2 árbitros escolhidos pelas 
partes da arbitragem, no prazo de 15 dias da nomeação do último árbitro. Caso as partes da 
arbitragem não indiquem seus respectivos árbitros no prazo estipulado pela Câmara de 
Arbitragem ou caso o presidente do Tribunal Arbitral não seja indicado pelos co-árbitros no 
prazo máximo de 15 dias contados a partir da nomeação do segundo árbitro, caberá ao 
Presidente da Câmara de Arbitragem nomear os árbitros faltantes nos termos do Regulamento 
de Arbitragem. Na hipótese de haver múltiplas partes com interesses distintos entre si que 
não podem se compor como grupos requerentes e/ou requeridos, os 03 árbitros serão 
indicados pelo Presidente da Câmara de Arbitragem, na forma do Regulamento de Arbitragem. 
Além dos impedimentos estabelecidos no Regulamento de Arbitragem e na Lei de Arbitragem, 
nenhum membro do Tribunal Arbitral poderá ser empregado, representante, consultor ou 
prestador de serviços (nem ex-empregado, ex-representante, ex-consultor ou ex-prestador de 
serviços) de uma parte da arbitragem ou de quaisquer de suas Afi liadas. § 2º – A arbitragem 
terá sede na Cidade de São Paulo/SP, local onde será proferida a sentença arbitral. § 3º – O 
idioma ofi cial para todos os atos da arbitragem ora convencionada será o português. § 4º – A 
arbitragem deverá ser mantida em sigilo e confi dencial e seus elementos (incluindo- se as 
alegações das partes da arbitragem, provas, laudos e outras manifestações de terceiros e 
quaisquer outros documentos apresentados ou trocados no curso do procedimento arbitral) 
somente serão revelados ao Tribunal Arbitral, às partes da arbitragem, aos seus advogados e 
a qualquer pessoa necessária ao desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação for 
exigida para cumprimento das obrigações impostas por Lei ou por qualquer Autoridade 
Governamental, servindo a presente como prova da confi dencialidade avençada entre as 
partes segundo o artigo 189, IV, do Código de Processo Civil. § 5º – A sentença arbitral será 
defi nitiva e irrecorrível, e vinculará as partes da arbitragem, seus sucessores e cessionários, 
que se comprometem a cumpri-la espontaneamente. § 6º – A sentença arbitral fi xará os 
encargos da arbitragem, inclusive, mas não apenas, honorários contratuais de advogado, e 
decidirá qual das partes da arbitragem arcará com o seu pagamento, ou em que proporção 
serão repartidos entre as partes da arbitragem de acordo com a sucumbência em relação ao 
mérito da disputa submetida à arbitragem. O Tribunal Arbitral não terá poderes para arbitrar 
honorários advocatícios de sucumbência. § 7º – Medidas cautelares e de urgência poderão ser 
endereçadas ao Poder Judiciário antes da constituição do Tribunal Arbitral. A partir de sua 
constituição, todas as medidas cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas diretamente 
ao Tribunal Arbitral, que poderá manter, revogar ou modifi car tais medidas anteriormente 
requeridas ao Poder Judiciário. § 8º – Medidas cautelares e de urgência, quando aplicáveis, 
e as ações de cumprimento, inclusive de qualquer decisão ou sentença arbitral, seja ela 
parcial ou fi nal, poderão ser pleiteadas na comarca onde estejam o domicílio ou os bens de 
qualquer das partes da arbitragem ou na comarca de São Paulo/SP. Para outras medidas 
judiciais autorizadas pela Lei de Arbitragem, as Partes elegem o foro da comarca de São 
Paulo/SP, com a exclusão de qualquer outro foro de natureza judicial. O requerimento de 
qualquer destas medidas judiciais não será considerado uma renúncia aos direitos previstos 
neste Artigo ou à arbitragem como o único método de solução de controvérsias. § 9º – Antes 
da assinatura do termo de arbitragem, a Câmara de Arbitragem poderá, diante do 
requerimento de uma das partes da arbitragem, consolidar procedimentos arbitrais 
simultâneos, envolvendo (a) quaisquer das partes, ainda que nem todas sejam parte de ambos 
os procedimentos, e (b) este Estatuto Social e/ou outros instrumentos relacionados e fi rmados 
pelas Partes e respectivos sucessores. Após a assinatura do termo de arbitragem, a 
consolidação será determinada pelo Tribunal Arbitral, observados os mesmos critérios acima, 
a compatibilidade de cláusulas compromissórias que prevejam a aplicação do Regulamento 
de Arbitragem, e desde que não haja prejuízo ao direito ao contraditório de qualquer uma das 
partes dos procedimentos e desde que seja respeitada a igualdade das partes. Nesta 
hipótese, a competência para consolidação será do primeiro tribunal arbitral constituído, e 
sua decisão será vinculante a todas as partes das arbitragens consolidadas.

PAYMENTS HOLDING S.A. - CNPJ 26.917.126/0001-19 - NIRE 35300504879
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 1º de Outubro de 2021

Data, hora, local: 28/07/2021, 10hs, na sede, Avenida Paulista, 726, 13º andar, conjunto 1309, 
sala 39S, São Paulo/SP. Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: André Luís 
Fonseca Sérgio; Secretário: Tiago Damasceno Bernardino. Deliberações aprovadas: (a) A 
constituição da sociedade denominada Plataforma 39S Participações S.A. (b) Subscrição de 
Ações. Os acionistas fundadores subscreveram 150 ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal, ao preço de R$ 1,00 cada ação, totalizando um capital social no montante de 
R$ 150,00 sendo que R$ 15,00 está integralizado e o restante serão totalmente integralizados 
no prazo de 12 meses a contar da data de registro do Estatuto Social. Os acionistas fundadores 
subscrevem o capital social na forma prevista no Boletim de Subscrição: André Luís Fonseca 
Sérgio subscreve 149 ações ordinárias, ao preço de emissão de R$1,00 em moeda corrente 
nacional, Ações integralizadas: 14 ações ordinárias, ao preço de emissão de R$1,00 em moeda 
corrente nacional e Tiago Damasceno Bernardino subscreve 01 ação ordinária, ao preço 
de emissão de R$1,00 em moeda corrente nacioanal. Ações integralizadas: 01 ação ordinária, 
ao preço de emissão de R$1,00 em moeda corrente nacional. (c) Aprovação do Estatuto 
Social. (d) Eleição da Diretoria. Foram eleitos para compor a Diretoria da Companhia, para 
o mandato de 3 anos, o Sr. André Luís Fonseca Sérgio, brasileiro, casado, Advogado, RG 
28.595.663-2 SSP/SP, CPF/MF 274.257.588-06, e Sr. Tiago Damasceno Bernardino, 
brasileiro, casado, empresário, RG 59.671.569 SSP/SP, CPF/MF 347.168.148-58, ambos, com 
escritório em São Paulo/SP, para os cargos de Diretor Presidente e Diretor da Companhia, 
respectivamente, os quais declararam que não estão impedidos de exercer a Administração. (e) 
Deliberaram fi xar a remuneração global anual da Diretoria em R$ 150,00, a qual deverá ser 
repartida igualmente entre os Diretores eleitos. Encerramento: Nada mais. Mesa: André 
Luís Fonseca Sérgio - Presidente/Acionista/Diretor e Tiago Damasceno Bernardino - 
Secretário/Acionista/Diretor. André Luís Fonseca Sérgio - OAB/SP nº 325.476. JUCESP NIRE 
3530057500-8 em 17.08.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo II - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. 
Artigo 1º. A Plataforma 39S Participações S.A (“Companhia”) é uma sociedade por 
ações regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sua 
sede, foro e domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bela Vista, na Avenida 
Paulista, 726, 13º andar, conjunto 1309, sala 39S - CEP 01310-910 e poderá instalar, alterar e 
encerrar fi liais, depósitos e agências em outras praças do País e do exterior, mediante 
deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a participação no 
capital de outras sociedades empresárias ou não empresárias, como sócia, acionista ou 
quotista, no Brasil e/ou no exterior. Artigo 4º. A Companhia tem prazo indeterminado de 
duração. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações. Artigo 5º. O capital social 
totalmente subscrito em moeda corrente nacional é de R$ 150,00, dividido em 150 ações, todas 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo que R$ 15,00 está integralizado e o restante 
será totalmente integralizado no prazo de 12 meses a contar da data de registro do Estatuto 
Social. § 1º. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o objetivo de cancelá-las 
ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação. § 2º. A ação é indivisível em relação à 
Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão 
exercidos pelo representante do condomínio. § 3º. As ações são nominativas e a sua 
propriedade será presumida pela anotação nos livros sociais competentes. Mediante solicitação 
de acionista neste sentido, serão emitidos títulos ou certifi cados representativos de ações, 
assinados pelo Diretor Presidente, isoladamente. Artigo 6º. As ações representativas do 
capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao seu 
titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Artigo 7º. As emissões de ações, bônus de 
subscrição e debêntures conversíveis em ações, deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. 
§ Único. É vedada a emissão de partes benefi ciárias pela Companhia. Artigo 8º. É assegurado 
direito de preferência aos acionistas para subscrição dos aumentos de capital da Companhia, 
na proporção do número de ações que possuírem, regendo-se o exercício desse direito de 
acordo com a legislação aplicável. Capítulo III - Da Assembleia Geral. Artigo 9º. A 
Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do 
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1º. A 
Assembleia Geral será convocada e instalada em observância às disposições legais aplicáveis. 
A Assembleia Geral será presidida por qualquer acionista ou qualquer dos Diretores, conforme 
for escolhido pela maioria dos acionistas presentes à Assembleia. O Presidente da Assembleia 
Geral convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º. As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por acionistas 
representando a maioria do capital social votante da Companhia presentes à Assembleia Geral. 
§ 3º. O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições de 
Acordo de Acionistas arquivado na sede social, não permitindo que se computem os votos 
proferidos em contrariedade com o conteúdo de tal acordo. Artigo 10. Compete à Assembleia 
Geral, além das atribuições conferidas em Lei, deliberar acerca das seguintes matérias: (i) 
reformar este Estatuto Social; (ii) eleger e destituir, a qualquer tempo, os administradores 
(incluindo Diretores e membros do Conselho Fiscal) da Companhia; (iii) tomar, anualmente, as 
contas dos administradores, e deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras por eles 
apresentadas; (iv) autorizar a emissão de debêntures; (v) suspender o exercício dos direitos dos 
acionistas; (vi) deliberar sobre a avaliação de bens com que os acionistas concorrerem para a 
formação do capital social; (vii) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da 
Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e 
(viii) autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação judicial ou 
extrajudicial. § Único. As deliberações da Assembleia Geral serão válidas somente se tomadas 
em conformidade com as disposições da Lei das S.A., conforme alterada. Capítulo IV - Da 
Administração - Seção I – Da Diretoria. Artigo 11. A Companhia é administrada por 
uma Diretoria, composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 3 membros, com prazo de gestão de 
3 anos, permitida a reeleição, sendo um, necessariamente, o Diretor Presidente e os demais 
designados simplesmente Diretores. § 1º. A Diretoria é o órgão executivo e de representação da 
Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para 
praticar todos e quaisquer atos relativos aos fi ns sociais, exceto aqueles que por Lei ou pelo 
presente Estatuto Social dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. § 2º. Os 
Diretores são investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro 
correspondente e permanecem no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus 
substitutos. § 3º. No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer Diretor, este 
deverá ser substituído interinamente por substituto designado pela Diretoria. No caso de vaga 
em decorrência de renúncia, falecimento ou incapacidade permanente de qualquer membro, 
ou de sua recusa em cumprir suas respectivas obrigações, o Diretor deverá ser substituído por 
substituto designado pela Diretoria, até o preenchimento do cargo pela primeira Assembleia 
Geral que vier a ser realizada, devendo o Diretor substituto completar o mandato do Diretor 
substituído. Artigo 12. Compete especifi camente ao Diretor Presidente: (i) instalar e presidir 
as reuniões da Diretoria e executar e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral e da 
Diretoria; (ii) planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da Companhia, 
exercendo as funções executivas e decisórias; (iii) representar a Companhia, perante as suas 

sociedades controladas e coligadas bem como perante todas as sociedades em que a 
Companhia detiver participação societária, observadas as disposições e avenças de eventuais 
acordos de acionistas, se houver; e (iv) exercer a supervisão geral de todos os negócios da 
Companhia, coordenando e orientando suas atividades. § Único. O Diretor Presidente será 
eleito pela Assembleia Geral dos acionistas e exercerá a função durante seu mandato. Na 
hipótese de impedimento, ausência, interdição ou falecimento do Diretor Presidente, o outro 
Diretor substituirá o Diretor Presidente, sendo investido em suas funções, e convocará a 
Assembleia Geral dos acionistas para eleger um novo membro para ocupar o cargo vago. 
Artigo 13. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante 
convocação de qualquer um dos Diretores. § 1º. As reuniões da Diretoria são instaladas com a 
presença de, pelo menos, a maioria de seus membros, devendo ser escolhido pelo Diretor 
Presidente um Secretário da reunião, não havendo necessidade de que tal Secretário seja 
membro da Diretoria. § 2º. Os membros da Diretoria que participarem das reuniões por meio 
de conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação, serão considerados presentes 
à reunião. Será ainda considerada regular a reunião da qual todos os Diretores tenham 
participado por meio de conferência telefônica ou outro sistema de comunicação, desde que 
as deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, 
ou que o respectivo voto seja enviado à sociedade na forma do § terceiro abaixo. § 3º. Os 
membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta ou telegrama, enviados à 
Companhia, em atenção do Diretor Presidente e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião 
lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. § 4º. Nas reuniões, a Diretoria delibera por 
maioria de votos, cabendo a cada Diretor um voto. Cabe ao Diretor Presidente o voto de 
qualidade, em caso de empate. § 5º. As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro 
próprio, permitida a utilização de sistema mecanizado. § 6º. O Presidente da reunião de 
Diretoria deverá observar e fazer cumprir as disposições de eventuais Acordos de Acionistas 
arquivados na sede social, não permitindo que se computem os votos proferidos em 
contrariedade com o conteúdo de tais Acordos. Artigo 14. A Companhia será representada 
da seguinte forma: (i) pelo Diretor Presidente, isoladamente; (ii) por dois Diretores em conjunto; 
(iii) por qualquer Diretor ou procurador, para a prática de atos que envolvam exclusivamente a 
representação da Companhia em processos judiciais e/ou administrativos, inclusive para a 
outorga de procurações para fi ns de representação da Companhia em citados processos; (iv) 
por um Diretor, em conjunto com um procurador com poderes específi cos, nos termos do § 1º 
abaixo; ou (v) por um ou mais procuradores com poderes específi cos, nos termos do § 1º 
abaixo. § 1º. As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia pelo Diretor 
Presidente, isoladamente, ou por 2 Diretores em conjunto, e terão prazo de validade limitado 
ao máximo de um ano, exceto pelas procurações ad judicia, que podem ter prazo de duração 
superior a um ano ou mesmo indeterminado. § 2º. A Assembleia Geral poderá autorizar 
expressamente a prática de outros atos que vinculem a Companhia por apenas um dos 
membros da Diretoria ou um procurador, ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de 
competência, restringir, em determinados casos, a representação da Companhia a apenas um 
Diretor ou um procurador. Artigo 15. A remuneração dos Diretores será determinada pela 
Assembleia Geral, que pode fi xá-la em montante anual ou mensal e global ou individual, 
obedecido o disposto no caput do artigo 152 da Lei das S.A., cabendo à Diretoria, em Reunião 
de Diretoria, promover a distribuição e individualização da remuneração, se fi xada em 
montante global. Seção II - Do Conselho Fiscal. Artigo 16. O Conselho Fiscal da 
Companhia, com as atribuições estabelecidas em Lei, será composto de 3 a 5 membros e igual 
número de suplentes. § 1º. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e 
somente será instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições 
legais. § 2°. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia Geral. § 3º. Os 
membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de termo 
de posse lavrado no respectivo livro de registro de atas das Reuniões do Conselho Fiscal. § 4°. 
Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustifi cada a duas reuniões 
consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo 
respectivo suplente. § 5°. Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de um 
membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a substituí-lo, caberá ao Presidente do 
Conselho Fiscal imediatamente convocar uma Assembleia Geral da Companhia para eleger um 
novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para preencher o cargo e 
completar o mandato do membro impedido ou vacante. Capítulo V - Do Exercício Social 
e Demonstrações Financeiras. Artigo 17. O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro 
e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações 
fi nanceiras previstas na legislação aplicável. § 1º. Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria 
fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações 
fi nanceiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por Lei: (i) balanço patrimonial; (ii) 
demonstração das mutações do patrimônio líquido; (iii) demonstração do resultado do 
exercício; e (iv) demonstração dos fl uxos de caixa. § 2º. Fará parte das demonstrações 
fi nanceiras do exercício a proposta da Administração sobre a destinação a ser dada ao lucro 
líquido, em observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. § 3º. A 
Diretoria poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e distribuir dividendos 
ou constituir reservas com base nos mesmos, observadas as disposições e limitações legais 
aplicáveis. Artigo 18. O lucro líquido do exercício terá o destino que a Assembleia Geral lhe 
der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 19. Os acionistas 
terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendo obrigatório, 25% do lucro 
líquido auferido no período em questão, ajustado nos termos da Lei das S.A. § 1º. Sempre que 
o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do 
exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral, aprovar destinar o excesso à 
constituição de reserva de lucros a realizar. § 2º. A Assembleia Geral poderá atribuir aos 
administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. Artigo 
20. A Diretoria poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad 
referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações fi nanceiras 
relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo que os valores 
correspondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo 
obrigatório. Capítulo VI - Da Prática de Atos Ultra Vires. Artigo 22. É expressamente 
vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, administrador, 
procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e 
operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for 
o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Capítulo VII - Da Liquidação. 
Artigo 22. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à 
Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar 
no período da liquidação, fi xando-lhes a remuneração. Capítulo VIII - Das Disposições 
Gerais. Artigo 23. Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. Artigo 24. A qualquer 
tempo, o tipo jurídico da Companhia poderá ser transformado em outro, por decisão de 
acionistas representando, pelo menos 75% do capital social, em Assembleia Geral. 

Plataforma 39S Participações S.A.
Em constituição

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 28/07/2021

Data, Hora, Local: 28/07/2021, às 10 horas, na sede, Avenida Paulista, 726, 13º andar, 
conjunto 1309, sala 40S - São Paulo/SP. Presenças: totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: André Luís Fonseca Sérgio; Secretário: Tiago Damasceno Bernardino. 
Deliberações Aprovadas: (a) Constituição de S/A denominada Plataforma 40S 
Participações S.A. (b) Subscrição de Ações do Capital Social Subscrito. Os acionistas 
fundadores subscreveram 150 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao 
preço de emissão de R$ 1,00 cada ação, totalizando um capital social no montante de 
R$ 150,00 sendo que R$ 15,00 está integralizado e o restante serão totalmente integralizados 
no prazo de 12 meses a contar da data de registro do Estatuto Social. Os acionistas 
fundadores subscrevem o capital social na forma prevista no Boletim de Subscrição: André 
Luís Fonseca Sérgio: Ações Subscritas: 149 ações ordinária, ao preço de emissão de 
R$1,00 em moeda corrente nacional. Ações integralizadas: 14 ações ordinárias, ao preço de 
emissão de R$1,00 em moeda corrente nacional. Tiago Damasceno Bernardino: Ações 
Subscritas: 01 ação ordinária, ao preço de emissão de R$1,00 em moeda corrente nacional. 
Ações integralizadas: 01 ação ordinária, ao preço de emissão de R$1,00 em moeda corrente 
nacional. (c) Aprovação do Estatuto Social. (d) Eleição da Diretoria para o mandato de 3 
anos: André Luís Fonseca Sérgio, brasileiro, casado, Advogado, RG nº 28.595.663-2-SSP/
SP e CPF/MF nº 274.257.588-06, e Tiago Damasceno Bernardino, brasileiro, casado, 
empresário, RG nº 59.671.569-SSP/SP e CPF/MF nº 347.168.148-58, ambos, com escritório 
em São Paulo/SP, para os cargos de Diretor Presidente e Diretor da Companhia, 
respectivamente. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer atividades mercantis. (e) Fixação da remuneração global anual da 
Diretoria em R$ 150,00, a qual deverá ser repartida igualmente entre os Diretores eleitos. 
Encerramento: Nada mais. Mesa: André Luís Fonseca Sérgio - Presidente / Acionista / 
Diretor, Tiago Damasceno Bernardino - Secretário / Acionista / Diretor. Advogado: 
André Luís Fonseca Sérgio - OAB/SP nº 325.476, CPF 274.257.588-06. JUCESP NIRE nº 
3530057492-3 em 17.08.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 
1º. A Plataforma 40S Participações S.A (“Companhia”) é uma S/A regida pelo presente 
Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede, foro e domicílio na 
Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, na Avenida Paulista, 726, 13º andar, conjunto 1309, sala 
40S - CEP 01310-910 e poderá instalar, alterar e encerrar fi liais, depósitos e agências em outras 
praças do País e do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem 
por objeto social a participação no capital de outras sociedades empresárias ou não 
empresárias, como sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no exterior. Artigo 4º. A 
Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital Social e Das 
Ações: Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito em moeda corrente nacional é de R$ 
150,00, dividido em 150 ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo que 
R$ 15,00 está integralizado e o restante será totalmente integralizado no prazo de 12 meses 
a contar da data de registro do Estatuto Social. § 1º. A Companhia poderá adquirir suas 
próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior 
alienação. § 2º. A ação é indivisível em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais 
de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. 
§ 3º. As ações são nominativas e a sua propriedade será presumida pela anotação nos livros 
sociais competentes. Mediante solicitação de acionista neste sentido, serão emitidos títulos ou 
certifi cados representativos de ações, assinados pelo Diretor Presidente, isoladamente. Artigo 
6º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada 
ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Artigo 7º. 
As emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, deverão ser 
aprovadas pela Assembleia Geral. § Único. É vedada a emissão de partes benefi ciárias pela 
Companhia. Artigo 8º. É assegurado direito de preferência aos acionistas para subscrição dos 
aumentos de capital da Companhia, na proporção do número de ações que possuírem, 
regendo-se o exercício desse direito de acordo com a legislação aplicável. Capítulo III - Da 
Assembleia Geral: Artigo 9º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 
primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais o exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será convocada e instalada em 
observância às disposições legais aplicáveis. A Assembleia Geral será presidida por qualquer 
acionista ou qualquer dos Diretores, conforme for escolhido pela maioria dos acionistas 
presentes à Assembleia. O Presidente da Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o 
secretário dos trabalhos. § 2º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 
previstas em lei, serão tomadas por acionistas representando a maioria do capital social 
votante da Companhia presentes à Assembleia Geral. § 3º. O Presidente da Assembleia Geral 
deverá observar e fazer cumprir as disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede 
social, não permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade com o 
conteúdo de tal acordo. Artigo 10. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições 
conferidas em Lei, deliberar acerca das seguintes matérias: (i) reformar este Estatuto Social; (ii) 
eleger e destituir, a qualquer tempo, os administradores (incluindo Diretores e membros do 
Conselho Fiscal) da Companhia; (iii) tomar, anualmente, as contas dos administradores, e 
deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras por eles apresentadas; (iv) autorizar a emissão 
de debêntures; (v) suspender o exercício dos direitos dos acionistas; (vi) deliberar sobre a 
avaliação de bens com que os acionistas concorrerem para a formação do capital social; (vii) 
deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e 
liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e (viii) autorizar os 
administradores a confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial. § Único. As 
deliberações da Assembleia Geral serão válidas somente se tomadas em conformidade com as 
disposições da Lei das S.A., conforme alterada. Capítulo IV - Da Administração - Seção 
I – Da Diretoria: Artigo 11. A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta por, 
no mínimo, 2 e, no máximo, 3 membros, com prazo de gestão de 3 anos, permitida a reeleição, 
sendo um, necessariamente, o Diretor Presidente e os demais designados simplesmente 
Diretores. § 1º. A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-
lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer 
atos relativos aos fi ns sociais, exceto aqueles que por Lei ou pelo presente Estatuto Social 
dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. § 2º. Os Diretores são investidos em 
seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro correspondente e permanecem no 
exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos. § 3º. No caso de ausência 
ou incapacidade temporária de qualquer Diretor, este deverá ser substituído interinamente por 
substituto designado pela Diretoria. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento 
ou incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas 
respectivas obrigações, o Diretor deverá ser substituído por substituto designado pela 
Diretoria, até o preenchimento do cargo pela primeira Assembleia Geral que vier a ser 
realizada, devendo o Diretor substituto completar o mandato do Diretor substituído. Artigo 
12. Compete especifi camente ao Diretor Presidente: (i) instalar e presidir as reuniões da 
Diretoria e executar e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria; (ii) 
planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da Companhia, exercendo as 

funções executivas e decisórias; (iii) representar a Companhia, perante as suas sociedades 
controladas e coligadas bem como perante todas as sociedades em que a Companhia detiver 
participação societária, observadas as disposições e avenças de eventuais acordos de 
acionistas, se houver; e (iv) exercer a supervisão geral de todos os negócios da Companhia, 
coordenando e orientando suas atividades. § Único. O Diretor Presidente será eleito pela 
Assembleia Geral dos acionistas e exercerá a função durante seu mandato. Na hipótese de 
impedimento, ausência, interdição ou falecimento do Diretor Presidente, o outro Diretor 
substituirá o Diretor Presidente, sendo investido em suas funções, e convocará a Assembleia 
Geral dos acionistas para eleger um novo membro para ocupar o cargo vago. Artigo 13. A 
Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação de 
qualquer um dos Diretores. § 1º. As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença de, 
pelo menos, a maioria de seus membros, devendo ser escolhido pelo Diretor Presidente um 
Secretário da reunião, não havendo necessidade de que tal Secretário seja membro da 
Diretoria. § 2º. Os membros da Diretoria que participarem das reuniões por meio de 
conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação, serão considerados presentes à 
reunião. Será ainda considerada regular a reunião da qual todos os Diretores tenham 
participado por meio de conferência telefônica ou outro sistema de comunicação, desde que 
as deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, 
ou que o respectivo voto seja enviado à sociedade na forma do parágrafo terceiro abaixo. § 
3º. Os membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta ou telegrama, enviados à 
Companhia, em atenção do Diretor Presidente e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião 
lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. § 4º. Nas reuniões, a Diretoria delibera por 
maioria de votos, cabendo a cada Diretor um voto. Cabe ao Diretor Presidente o voto de 
qualidade, em caso de empate. § 5º. As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro 
próprio, permitida a utilização de sistema mecanizado. § 6º. O Presidente da reunião de 
Diretoria deverá observar e fazer cumprir as disposições de eventuais Acordos de Acionistas 
arquivados na sede social, não permitindo que se computem os votos proferidos em 
contrariedade com o conteúdo de tais Acordos. Artigo 14. A Companhia será representada 
da seguinte forma: (i) pelo Diretor Presidente, isoladamente; (ii) por dois Diretores em conjunto; 
(iii) por qualquer Diretor ou procurador, para a prática de atos que envolvam exclusivamente a 
representação da Companhia em processos judiciais e/ou administrativos, inclusive para a 
outorga de procurações para fi ns de representação da Companhia em citados processos; (iv) 
por um Diretor, em conjunto com um procurador com poderes específi cos, nos termos do § 1º 
abaixo; ou (v) por um ou mais procuradores com poderes específi cos, nos termos do § 1º 
abaixo. § 1º. As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia pelo Diretor 
Presidente, isoladamente, ou por 2 Diretores em conjunto, e terão prazo de validade limitado 
ao máximo de um ano, exceto pelas procurações ad judicia, que podem ter prazo de duração 
superior a um ano ou mesmo indeterminado. § 2º. A Assembleia Geral poderá autorizar 
expressamente a prática de outros atos que vinculem a Companhia por apenas um dos 
membros da Diretoria ou um procurador, ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de 
competência, restringir, em determinados casos, a representação da Companhia a apenas um 
Diretor ou um procurador. Artigo 15. A remuneração dos Diretores será determinada pela 
Assembleia Geral, que pode fi xá-la em montante anual ou mensal e global ou individual, 
obedecido o disposto no caput do artigo 152 da Lei das S.A., cabendo à Diretoria, em Reunião 
de Diretoria, promover a distribuição e individualização da remuneração, se fi xada em 
montante global. Seção II - Do Conselho Fiscal: Artigo 16. O Conselho Fiscal da 
Companhia, com as atribuições estabelecidas em Lei, será composto de 3 a 5 membros e igual 
número de suplentes. § 1º. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e 
somente será instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições 
legais. § 2°. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia Geral. § 3º. Os 
membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de termo 
de posse lavrado no respectivo livro de registro de atas das Reuniões do Conselho Fiscal. § 4°. 
Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustifi cada a duas reuniões 
consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo 
respectivo suplente. § 5°. Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de um 
membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a substituí-lo, caberá ao Presidente do 
Conselho Fiscal imediatamente convocar uma Assembleia Geral da Companhia para eleger um 
novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para preencher o cargo e 
completar o mandato do membro impedido ou vacante. Capítulo V - Do Exercício Social 
e Demonstrações Financeiras: Artigo 17. O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro 
e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações 
fi nanceiras previstas na legislação aplicável. § 1º. Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria 
fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações 
fi nanceiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por Lei: (i) balanço patrimonial; (ii) 
demonstração das mutações do patrimônio líquido; (iii) demonstração do resultado do 
exercício; e (iv) demonstração dos fl uxos de caixa. § 2º. Fará parte das demonstrações 
fi nanceiras do exercício a proposta da Administração sobre a destinação a ser dada ao lucro 
líquido, em observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. § 3º. A 
Diretoria poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e distribuir dividendos 
ou constituir reservas com base nos mesmos, observadas as disposições e limitações legais 
aplicáveis. Artigo 18. O lucro líquido do exercício terá o destino que a Assembleia Geral lhe 
der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 19. Os acionistas 
terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendo obrigatório, 25% do lucro líquido 
auferido no período em questão, ajustado nos termos da Lei das S.A. § 1º. Sempre que o 
montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, 
a administração poderá propor, e a Assembleia Geral, aprovar destinar o excesso à constituição 
de reserva de lucros a realizar. § 2º. A Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores 
uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. Artigo 20. A Diretoria 
poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum da 
Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício 
social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo que os valores correspondentes aos 
juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VI - Da 
Prática de Atos Ultra Vires: Artigo 22. É expressamente vedado e será nulo de pleno 
direito o ato praticado por qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da 
Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto 
social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o 
infrator deste dispositivo. Capítulo VII - Da Liquidação: Artigo 22. A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e os 
membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período da liquidação, fi xando-lhes a 
remuneração. Capítulo VIII - Das Disposições Gerais: Artigo 23. Os casos omissos ou 
duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as 
disposições legais vigentes. Artigo 24. A qualquer tempo, o tipo jurídico da Companhia 
poderá ser transformado em outro, por decisão de acionistas representando, pelo menos 75% 
do capital social, em Assembleia Geral. São Paulo, 28.07.2021.

Plataforma 40S Participações S.A.
Em Constituição

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 28/07/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital de Convocação e de conformidade com o Artigo 49º dos Estatutos
da Federação Paulista de Xadrez declara aberto o processo eleitoral da FPX
para o mandato do biênio 2.022/2.023. Ainda pelo presente edital, ficam as Entidades
filiadas em dia com as anuidades e em conformidade com os Artigos 11º; 14º; 15º; 16º,
17º, 19º, 20º, 48º, 50º a 55º dos Estatutos da Federação Paulista de Xadrez a participarem
da Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 17 de Dezembro (sexta-feira) de
2.021, as 09h00min, em primeira Convocação e em Segunda e última convocação 1
(uma) hora após, ou seja, as 10h00min, com qualquer número de representantes, na
Rua Doutor Ferreira da Rosa, 43 Vila Mariana, São Paulo, CEP 04016-050, para
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: I-) Composição da mesa (Art. 17º -
parágrafo 7º); II-) Discutir e aprovar as contas de 2019 realizado pela diretoria (Art. 19º
- alínea “b”); III-) Discutir e aprovar o Orçamento Anual de 2022 proposto pela Diretoria
(Art. 19º - alínea “c”); IV-) Eleição dos Representantes das Filiadas para composição
do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Paulista de Xadrez (Art. 19º - alínea
“o”); V-) Eleição e Posse do Presidente e Vice-Presidentes da Diretoria e dos 6 (seis)
membros do Conselho Fiscal para o Biênio 2.022/2.023, em conformidade com os
Artigos 19 alínea “a”, 48, 50 e 51. O Registro das chapas deverá ser feito obrigatoriamente
a Rua Piracuama 21 apto 44 Sumaré – CEP 05417-040, São Paulo, no dia 14 de
dezembro (sexta-feira) de 2.022, das 10h00min às 15h00min do corrente ano. São
Paulo, 16 de novembro de 2.021. Christian Claudius Ferreira Van Riemsdijk – Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Federação Paulista de Pesca e Lançamento – FPPL-, sediada na Avenida Senador
Casemiro da Rocha, 981 Mirandópolis, CEP 04047-002, São Paulo, capital, vem pelo
presente CONVOCAR uma Assembleia Geral Ordinária para o dia 30/11/2021(trint a de
novembro de dois mil e vinte e um) ás 20h00 em primeira convocação e segunda
convocação para 30 min. após (20h30) a se realizar em sua sede ou de forma virtual
em vídeo conferencia para deliberar sobre as seguintes ORDENS DO DIA: deliberação
e apresentação de contas da atual gestão. Deliberar e aprovar a previsão orçamentária
para o exercício de 2022 e eleição para os cargos de Presidente, Vice-Presidente,
secretario, Tesoureiro e membros do conselho fiscal, para o triênio 2022-2024. As
candidaturas para os cargos eletivos poderão ser efetivadas desde a publicação deste
EDITAL, até antes da realização da Assembleia Geral Ordinária ora convocada, através
de e-mail enviado ao atual presidente – shiosi@uol.com.br. Os clubes filiados com
direito a voto deverão ser representados pelo seu respectivo Presidente, ou por quem
este vier a indicar, através de competente procuração, sem necessidade de
reconhecimento de firma da assinatura. O presente Edital é publicado no site oficial da
FPPL – WWW.fppl.cm.br e remetida aos Clubes filiados através de e-mail aos seus
respectivos Presidentes, nos endereços constantes nos arquivos da entidade.  São
Paulo 9 de novembro de 2021.Federação Paulista de Pesca e Lançamento.

Paulo Choji Shiosi – Presidente.

Jaguari Holding Ltda.
CNPJ/ME nº 05.505.422/0001-32 | NIRE 35231840844

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam os Sócios da Jaguari Holding Ltda. (a “Sociedade”), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
05.505.422/0001-32, convocados a reunirem-se em Reunião de Sócios da Sociedade, a realizar-se, em primeira convocação, no dia 
29/11/2021, às 10:00 horas (instalando-se a reunião com a presença de sócios que representem ao menos 3/4 do capital social) e, em 
segunda convocação, no mesmo dia 29/11/2021, às 10:30 horas (instalando-se a reunião com qualquer quórum), na Rua Antônio Rami-
ro da Silva, nº 250, sala 06, Jardim do Lago, CEP 05397-000, São Paulo/SP, para deliberarem e votarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

da renúncia ao cargo em menção pelo Sr. Carlos André Andrioni Salgueiro Lourenço, nos termos do formalizado em “Renúncia ao Cargo 
de Administrador” registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, em sessão do dia 21/07/2021; e (2) Alteração do Contrato 

Guilherme Andrioni Salgueiro Lourenço - Diretor

LATAMPART S.A.
CNPJ 08.951.361/0001-25 | NIRE 35.300.342.313

Edital de Convocação
Ficam convocados os srs acionistas da Latampart S.A. (“Companhia”) para a AGOE a ser realizada no dia 01/12/2021, às 11 hs, de modo

: (i) o Relatório da
Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2019; (ii) a des-
tinação do resultado do exercício social encerrado em 31/12/2019; (iii) o Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e demais Demons-
trações Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2020; (iv) a destinação do resultado do exercício social encerrado em
31/12/2020; e (v) : (i) a alteração
do Estatuto Social para regular o funcionamento do Conselho de Administração; (ii) 
(iii)  (iv) a política de investimentos para 2021; (v) a proposta de cisão da sociedade; e (vi) o que ocorrer. Os

Diretores: Reinaldo Estevão de Macedo e João Augusto de Barros Cantusio

Bepay Instituição de Pagamento S.A. - CNPJ/MF nº 24.313.102/0001-25 - NIRE 35.300.489.420
Extrato da Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora, Local: 15.09.2021, às 09hs, na sede social, Alameda Rio Negro, nº 585, Bloco A, 1º andar, conjunto 
18, Edifício Jaçari, Barueri/SP. Presença: totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Alexandre Ferrari; Secretária: 
Soraia Dias de Souza. Deliberações Aprovadas 1. a destituição do Hamilton Ribeiro Junior do cargo de diretor 
sem designação específi ca. 2. a eleição do Arno Windmoller, brasileiro, casado, administrador, RG 60.849.877-4 
(SSP/SP), CPF 211.261.860-15, ao cargo de Diretor sem designação específi ca, e Eduardo Kisahleitner, brasileiro, 
casado, empresário, RG 25.188.853-8 (SSP/SP), CPF 258.486.598-00, ao cargo de Diretor sem designação específi ca, 
ambos residentes em São Paulo/SP. Ambos são eleitos tendo o mandato vigência até a AGO de 30.04.2023, 
assinando os competentes Termos de Posse contendo a Declaração de Desimpedimento. Encerramento: Nada 
mais. Barueri/SP, 15.09.2021. Acionistas: Maximizar Empreendimentos e Participações Ltda (p. Paulo Renato Della 
Volpe) e Exponencial Pagamentos Fundo de Investimento em Participações Multiestratégias (p. Reag Administradora 
de Fundos). JUCESP 545.249/21-1 em 12.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Mac Roma Empreendimentos Imobiliários Ltda
NIRE 35.225.012.013 - CNPJ/MF 13.038.157/0001-58

Extrato da Ata da Reunião dos Sócios 
Data, hora, local: 18.11.2021, às 11 horas, na sede social, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,  2.092, 17º andar, conjunto E-
173, parte, São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social da Sociedade. Mesa. Presidente: Moise Matalon, 
Secretário: David Ades. Deliberações Aprovadas: 1. com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, a 
redução do capital social em R$ 990.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 990.000 
quotas do Capital Social, com valor nominal de R$ 1,00 cada, da sócia Mac Incorporadora Ltda, passando o capital social de 
R$ 1.000.000,00, dividido em 1.000.000 quotas de valor nominal e unitário de R$ 1,00, para R$ 10.000,00, dividido em 10.000 
quotas de valor nominal e unitário de R$ 1,00. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos 
necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 18.11.2021. Sócios: MAC incorporadora Ltda. e Mac Engenharia 
e Construções Ltda. ambas por seus administradores Moise Matalon e David Ades.

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio – CNPJ/MF 45.493.772/0001-40
Assembleia Geral Extraordinária - Convocação 

São convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em AGE a ser realizada em 03.12.2021, às 09hs, em 1ª convocação, no Hotel Cordialle, 
situado na Rua Sotero de Souza, 500, Centro - CEP 18130-200 - São Roque/SP, a fim de deliberarem  sobre as seguintes ordens do dia: 
A) aumento do Capital Social pela Companhia para o valor de R$42.000.000,00 (quarenta e dois milhões) a ser aportados pela empresa 
Stahl Fomento Comercial Ltda. (CNPJ 66.618.240/0001-62) e pelos atuais acionistas, em dinheiro ou pela conversão de créditos 
mantidos pelos integralizadores junto à Companhia (mútuos, e outros créditos); B) Aprovar a mudança do caput do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia para refletir a alteração do capital social prevista no item anterior; C) Consolidação do Estatuto Social.
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL -  MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

GUILHERME BRITO NAMURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (24/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ JORGE NAMURA  E DE ZITA MARIA LEME BRITTO. INAH BORTOLAZZO DE
CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTILISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(10/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO DE TARSO BUENO
DE CAMPOS E DE GISELE BORTOLAZZO DE CAMPOS.

JONATAN SANTOS PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PIZZAIOLO, NASCIDO EM
JOÃO PINHEIRO, MG NO DIA (05/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE SIDINEI APARECIDO PEREIRA E DE MARIA DA GLORIA SOUSA SANT OS PEREIRA. ELAINE
SILVA NUNES, ESTADO CIVIL  SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM GOIÂNIA, GO NO DIA
(06/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO NUNES DO
NASCIMENTO E DE VALDELICE DA ROCHA SILVA.

HERISON OLIVEIRA CARNEIRO ADÃO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MECÂNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE AIRTON DO CARMO ADÃO E DE FLORACY OLIVEIRA CARNEIRO. ANA CRISTINA
MACHADO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (29/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DECIO PEREIRA
DOS SANTOS E DE MARIA INES MACHADO.

FABIO CARLOS BADANAI TAMIÃO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR,
NASCIDO EM JAÚ, SP NO DIA (08/05/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ANTONIO CARLOS TAMIÃO E DE ZILDA DE FATIMA BADANAI TAMIÃO. JULIANA KORIK DE
OLIVEIRA FONTES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SANTOS,
SP NO DIA (25/03/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE NIVALDO DE
OLIVEIRA FONTES E DE ARILENE KORIK SANTOS DE OLIVEIRA FONTES.

RENAN OLIVEIRA MACHADO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL,
NASCIDO EM VOLTA REDONDA, RJ NO DIA (17/06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDSON JOSE AARÃO MACHADO E DE ROSILENE OLIVEIRA. GABRIELLE
SOARES CAVALARI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA CIVIL, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (18/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
CARLOS CAVALARI E DE VIVIANE SOARES PEREIRA.

DOUGLAS REIS DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DIRETOR DE ARTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE HÉLIO GONÇALVES DE SOUZA E DE ROSE REIS DE SOUZA. JÉSSICA PERES JUSTINO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/10/1991),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ APARECIDO JUSTINO E DE
SANDRA MARIA PERES JUSTINO.

JOSEILDO DOS SANTOS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM ESTADO DO PERNAMBUCO, PB NO DIA (24/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS E DE MARIA JOSÉ DOS SANTOS.
VITÓRIA CAMILE DOS SANTOS MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM CRUZ DAS ALMAS, BA NO DIA (29/08/2002), RESIDENTE E DOMICILIADA  EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ABEL BARBOSA MOREIRA E DE LUCIENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS.

SEBASTIÃO FABIANO DOS SANTOS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA,
NASCIDO EM IPOEMA, ITABIRA, MG NO DIA (20/01/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIA JUSTA EUZEBIA. BENILDA SILVA DOS ANJOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM DISTRITO IPIOCA, MACEIÓ, AL NO DIA (13/08/1973),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ LUIZ DOS ANJOS E DE MARIA
PETRÚCIA DA SILVA.

GILMAR BARBOSA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MARCOS ANTONIO BARBOSA DA SILVA E DE MARIA LUCILEIDE PEIXOTO DA SILVA. THABATA
JULIANA ESPIRITO SANTO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (29/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
WALDECIR DO ESPIRITO SANTO E DE NEUSA MARIA DE OLIVEIRA.

CLEITON DA SILVA DE SÁ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTAGIARIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (22/02/2001), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSIVAN
PEREIRA DE SÁ E DE MARIA CRISTIANE DA SILVA. ANDREZA LOPES ALVES, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESCRITÓRIO EM GERAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (02/07/2003), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO ALCIDES
LOPES ALVES E DE ERUZA BORGES DA SILVA SANTOS.

CESAR CALS COSTA RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/08/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
CESAR CALS AGUIAR RIBEIRO E DE MARLUZIA GOMES DA SILVA COSTA. BARBARA SOLANI
OLIVEIRA MOURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE VENDAS, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (28/12/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MATIAS TEOFILO DE MOURA E DE ZENILDA VENANCIO DE OLIVEIRA MELO.

KAIO HENRIQUE MEDEIROS FRANCELINO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FRANCISCO JOSÉ PAULINO FRANCELINO E DE ROSEMEIRE MEDEIROS BANDEIRA
FRANCELINO. JAQUELINE DOS SANTOS MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CONTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO DE MELO E DE MARIA CÉLIA DOS SANTOS DE MELO.

GILMAR DE SOUZA SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM ALMADINA, BA NO DIA (11/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOSÉ ITAMAR PAULINO DE SANTANA E DE MARIA DE SOUZA SANTANA. LUANA LIMA DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/08/
1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE JAIME DA SILVA E DE MARIA
DOLORES LIMA.

LUIZ GUSTAVO NATALINO DOS SANT OS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MILITAR, NASCIDO
EM APARECIDA, SP NO DIA (25/12/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO EM POTIM, SP, FILHO DE
LUIS ANTONIO DOS SANTOS E DE RITA DE CASSIA SILVA. KARINA CORREIA DE ALMEIDA,  ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUTONOMA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/10/1996),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALTER GONÇALVES DE ALMEIDA E DE
AMANDA CORREIA DOS SANTOS.

BRUNO CASSIMIRO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, AC NO DIA (06/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOSÉ CASSIMIRO SILVA E DE MARILUCE CAVALCANTE DA SILVA. LÍVYA BIANCHINI BUSCO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/11/1989),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURICIO BUSCO E DE KATIA BIANCHINI
BUSCO.

ALVARO BARBOSA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE COMPRAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RAMÃO BARBOSA DE OLIVEIRA E DE JUCIENE OLIVEIRA SANTOS SILVA. JUSSARA
VIEIRA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE ATENDIMENTO AO
CLIENTE, NASCIDA EM SÃO JOSÉ DO EGITO, PE NO DIA (20/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSAFÁ MARTINS DO NASCIMENTO E DE MARIA ELISABETHE
VIEIRA DE MELO NASCIMENTO.

PEDRO HENRIQUE LEOPOLDO E SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ALCIDES LEOPOLDO E SILVA E DE MARIA APARECIDA DE SOUZA. ANNA CAROLINA
FIGUEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM LINS, SP NO DIA (29/
10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO CARLOS SALES FIGUEIRA
E DE MARIA APARECIDA LADEIA FIGUEIRA.

RENATO PEREIRA DE FREITAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/11/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIR
MELO DE FREITAS E DE MARIVALDA PEREIRA DE FREITAS. JAQUELINE HENRIQUE DA SILVA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (09/
04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE YONE DELGADO MARTINE.

RAFAEL MARQUES DA SILVA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
PRODUÇÃO, NASCIDO EM RIBEIRÃO, PE NO DIA (29/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE RICARDO MARQUES DE LIMA E DE VERONICA MARLI DA SILVA. ANA
PAULA DA SILVA VIEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM RIBEIRÃO,
PE NO DIA (15/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SAMUEL ANTONIO
DA SILVA E DE TEREZA MARIA DA SILVA VIEIRA.

EDVALDO JOSÉ MARTINS CHEQUETTI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO JORNALISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/11/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE EDVALDO CHEQUETTI E DE ARLETE VICENTE MARTINS CHEQUETTI. FERNANDA
CARLUCCI DE MORAES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PSICOLOGA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (11/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LINDOLFO JOSE DE SOUZA MORAES E DE MONICA CARLUCCI DE MORAES.

DIOGO CAMPRUBI CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (03/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MAURO CARDOSO E DE MARIA CLEID CAMPRUBI CARDOSO. MICHELLE LORENE DE OLIVEIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/10/
1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANIEL JOÃO DE OLIVEIRA E DE
EDNA FAGONA PEREIRA.

CLAUDIO SILVA SANT OS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GESSEIRO, NASCIDO EM
BACABAL, MA NO DIA (06/05/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
EMANUEL DO ESPIRITO SANTOS E DE IVONETE TRAJANO DA SILVA. VIVIANA GOMES DE MELO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE AJUDANTE GERAL, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (13/01/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ GOMES
DE MELO E DE JAMIRA GOMES DE MELO.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SERRALHEIRO, NASCIDO
EM PANELAS, PE NO DIA (30/08/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA  E DE MARIA ISABEL DE OLIVEIRA. DANIELI CONCEIÇÃO
CERQUEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM
ALAGOINHAS, BA NO DIA (30/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSE JORGE RODRIGUES DE CERQUEIRA E DE LUCIENE CONCEIÇÃO SANTOS.

MANOEL MISSIAS DE OLIVEIRA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR,
NASCIDO EM IGUAI, BA NO DIA (24/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE MANOEL MISSIAS DE OLIVEIRA E DE RAMAILZA JESUS SAMPAIO. PRICILA PEREIRA
OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DARIO MEIRA, BA NO DIA
(27/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE NOEL JOSÉ OLIVEIRA E DE
MARILENE JESUS PEREIRA.

ANDRÉ LUIS PALOMBA, ESTADO CIVIL  DIVORCIADO, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (22/03/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
OSWALDO PALOMBA E DE MARLENE SOKOLNIK PALOMBA.CLÁUDIA BUENO PAQUES,  ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/11/1971),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE WALDELEN PAQUES E DE DAISY MARIA
BUENO PAQUES.

JADE PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO EM
ENCRUZILHADA, BA NO DIA (25/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOÃO PEREIRA DA SILVA E DE LAURITA PEREIRA DE SOUSA. THAINA CARDOSO SANTANA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SALVADOR,
BA NO DIA (28/06/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSANO
CARNEIRO SANTANA E DE RITA NEY CARDOSO DE ALMEIDA.

MARCELO GIOVANETTI D’ARIENZO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PAULO MAURICIO ALVES D’ARIENZO E DE VERA LIGIA GIOVANETTI D’ARIENZO.
CAMILA HORO GIL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (15/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCOS
EDUARDO GIL E DE MARITA SICOLI HORO GIL.

ADENILSON ANTUNES MARQUES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
MANUTENÇÃO, NASCIDO EM URAÍ, PR NO DIA (29/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DILSO MARQUES E DE MARIA DONIZETE ANTUNES. JUCIENE DE ANDRADE
ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM UNIÃO DOS PALMARES, AL
NO DIA (16/10/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL CORREIA
DE ARAÚJO E DE CÍCERA MARIA VIEIRA DE ANDRADE.

OMAR AHMAD TAHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (22/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE AHMAD
ABDUL LATIF TAHA E DE IBTEHEJ FARES TAHA. MARÍLIA AGUIAR JUNQUEIRA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM FRANCA, SP NO DIA (11/05/1991), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO JOSÉ JUNQUEIRA E DE ALICE MARIA
MARQUES DE AGUIAR JUNQUEIRA.

EDNALDO DE CARVALHO MARECO , ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO ALVES MARECO E DE MARIA APARECIDA DE CARVALHO. ANA CLAUDIA
ORTIZ OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM RIBEIRÃO
PRETO, SP NO DIA (15/06/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELIAS
DA SILVA OLIVEIRA E DE LUCIANA HELENA ORTIZ.

ANNA LUIZA DE MELO CAMARGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/09/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LEONARDO DE CAMARGO E DE VIVIANE DE MELO CAMARGO. BEATRIZ DA SILVA FERREIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA EM PRÓTESE DENTÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (25/06/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE REINALDO
CLEMENTE FERREIRA E DE MARIA ADRIANA DA SILVA FERREIRA.

AUDALIO DE LIMA COSTA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO AUTÔNOMO, NASCIDO EM
PALMEIRINA, PE NO DIA (21/04/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO EM IBIÚNA, SP, FILHO DE JOSE
BENTO DA COSTA E DE LETICIA DE LIMA COSTA. IRACEMA GOMES DE PONTES, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM PEDRO DE TOLEDO, SP NO DIA (16/07/1967),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO GOMES DE PONTES E DE
CONCEIÇÃO PEREIRA DE PONTES.

LEANDRO DE OLIVEIRA MONTEZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE CARLOS EDUARDO MONTEZ E DE BETY MINNY DE OLIVEIRA MONTEZ. FERNANDA
RODRIGUES LOPO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (18/02/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE AGOSTINHO
LOPO CORREA E DE MARIA HELENA RODRIGUES LOPO CORREA.

MILTON CAMPOS BARBOSA JÚNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ADVOGADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO-SP AOS 14/01/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, FILHO DE MILTON
CAMPOS BARBOSA E SUELI APARECIDA BENEDITO BARBOSA. VANESSA MOTA DE SOUZA,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, SECURITÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP AOS 01/01/1984,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, FILHA DE MAURO LUIZ DE SOUZA E VERA
LUCIA DA MOTA DE SOUZA.

ABDUL RACHMAN ARMANDO BACHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ARMANDO ABDUL BACHA E DE AMIRA ZAHRA. CARLA PREVITALLI PIMENTEL,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MEDICA, NASCIDA EM REGENTE FEIJÓ, SP NO DIA (24/07/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ROBERTO AVES
PIMENTEL E DE SOLANGE FREDI PREVITALLI PIMENTEL.
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Data, Hora, Local: 30.04.2021, às 13 horas, na sede social, Alameda Rio Negro, 585, 1º andar, 
conjunto 13, Edifício Jaçari, Bloco A, Barueri/SP. Presença: totalidade dos acionistas. Mesa: 
Presidente: Paulo Renato Della Volpe; Secretária: Soraia Dias de Souza. Deliberações 
Aprovadas: Pela unanimidade de votos dos acionistas presentes, representando a totalidade 
das ações de emissão da Companhia, e sem reservas, foram tomadas as seguintes deliberações: 
Deliberação da AGE: 1. A extinção do Conselho de Administração da Companhia, agradecendo 
aos senhores Marcus Schalldach, Fabio Agostinho Cabral Fonseca e Paulo Renato Della Volpe, 
pelos relevantes serviços prestados a Companhia. 2. A reforma do Estatuto Social da Companhia, 
a fi m de adequá-lo ao novo modelo de Governança da Companhia. Encerramento: Nada mais. 
Barueri, 30.04.2021. Paulo Renato Della Volpe - Presidente da Assembleia; Soraia Dias de Souza 
- Secretária da Assembleia; Acionistas: Maximizar Empreendimentos e Participações 
Ltda (p. Paulo Renato Della Volpe) e 2CA Participações Ltda (p. Carlos Augusto Leite Netto); 
Exponencial Pagamentos Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (p. Reag 
Gestora de Recursos S.A.). Soraia Dias de Souza - Secretária. JUCESP nº 545.248/21-8 em 
12.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - Bepay 
Instituição de Pagamento S.A. é uma sociedade anônima que reger-se-á pelas leis e usos do 
comércio, por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia 
tem sede e foro na cidade de Barueri/SP, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir 
fi liais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a prestação de serviços 
de (i) pagamento ao público e aporte e saque de recursos; (ii) emissão de instrumento de 
pagamento; (ii) gestão de uma conta que sirva para realizar pagamento; (iii) credenciamento para 
aceitação de um instrumento de pagamento, (iv) administração dos envios e recebimentos de 
pagamentos realizados entre os usuários cadastrados ou usuários de outras instituições; (v) 
emissão de moeda eletrônica; (vi) integração de meios de pagamento digitais a plataformas de 
comércio eletrônico ou presencial; (vii) gestão de contas de pagamentos de terceiros; (viii) 
atividades listadas no inciso III do Artigo 6º da Lei 12.865, de 9.10.2013; e, ainda, a participação 
em outras sociedades como sócio ou acionista. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II: Capital e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 
3.712.252,00, dividido em 3.712.252 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. § 
Único - O capital social poderá ser aumentado, independentemente de reforma estatutária, por 
deliberação da Assembleia Geral, até o limite de R$7.000.000,00. Competirá à Assembleia Geral 
fi xar o preço de emissão e o número de ações a serem emitidas, bem como o prazo e as 
condições de integralização, sendo certo, no entanto, que a integralização de ações em bens 
dependerá da aprovação do respectivo laudo de avaliação pela Assembleia Geral, na forma da 
lei. Artigo 6º - Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto na Assembléia Geral. Artigo 
7º - A Companhia só registrará a transferência de ações se forem observadas as disposições 
pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que exista e esteja arquivado em sua sede. 
Capítulo III: Assembleia Geral: Artigo 8º - A Assembleia Geral, com a competência prevista 
em lei e neste Estatuto, reúne-se ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes 
ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem. Artigo 9º - A convocação da Assembleia Geral será feita por qualquer membro da 
Diretoria, nos termos da lei, sendo seus trabalhos instalados e presididos pelo Diretor Presidente 
da Companhia ou, no seu impedimento, por qualquer outro membro da Diretoria da Companhia, 
ou na ausência de todos os anteriores, por acionista escolhidos por todos os presentes. 
Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 10 - As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste Estatuto, serão tomadas 
por maioria de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 11 - O acionista poderá ser 
representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 01 ano, que seja 
acionista, administrador da Companhia ou advogado. Poderá também suspender, pelo mesmo 
período, obedecidas as limitações legais, as transferências, conversões e desdobramentos de 
ações. Capítulo IV: Administração: Normas Gerais: Artigo 12 - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. § 1º - Os membros da 
Diretoria serão eleitos para um mandato de 2 anos, permitida a sua reeleição. § 2º - Os 
administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse nos 
respectivos Livros de Atas dos órgãos para os quais forem eleitos, dentro dos 30 dias 
subsequentes à sua eleição, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. 
§ 3º - Os Diretores permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição e 
posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. § 4º 
- A remuneração global e anual dos administradores será fi xada pela Assembleia Geral, em 
montante global ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista, a qualquer tempo, cabendo 

a Diretoria a alocação e distribuição dos valores, quando a Assembleia Geral a fi xar de forma 
global. Caberá também a Diretoria distribuir, quando for o caso, a participação nos lucros fi xada 
pela Assembleia Geral. Diretoria: Artigo 13 - A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 e, no 
máximo, 4 Diretores, sendo um Diretor Presidente, e os demais Diretores sem designação 
específi ca, acionistas ou não, todos residentes no País, eleitos para um mandato de 2 anos, 
podendo ser reeleitos, sendo o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos 
respectivos substitutos. § Único - O exercício do cargo de Diretor independe da prestação de 
caução. Artigo 14 - Ressalvados os casos previstos neste Estatuto, compete aos Diretores a 
representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, bem como a gestão 
dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos de administração e de disposição, 
necessários ou convenientes ao cumprimento do objeto social. Artigo 15 - Qualquer ato ou 
negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou 
a exoneração destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados: (i) por 2 Diretores agindo 
em conjunto; ou (ii) por 1 Diretor agindo em conjunto com um procurador, com poderes especiais, 
constituído na forma do Artigo 19 abaixo. Artigo 16 - A Companhia poderá, por 2 de seus 
Diretores, constituir mandatários, especifi cando no instrumento a fi nalidade do mandato, os 
poderes conferidos e o prazo de validade, que não excederá 1 ano, salvo quando a procuração 
for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos administrativos, caso em 
que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. Artigo 17 - É expressamente vedada à 
Diretoria a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações 
estranhas ao objeto social. Capítulo V: Conselho Fiscal: Artigo 18 - A Companhia terá um 
Conselho Fiscal que só funcionará nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de 
acionistas, na forma da lei. § Único - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por 
maioria de votos. Artigo 19 - O Conselho Fiscal quando em funcionamento será composto de no 
mínimo 3, e, no máximo, 5 membros, com igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia 
Geral, que lhes fi xará a remuneração, obedecido o mínimo legal. Artigo 20 - Os membros do 
Conselho Fiscal, pessoas físicas acionistas ou não, residentes no País, que atendam aos 
requisitos e impedimentos previstos na lei, terão a competência nela disciplinada. Capítulo VI: 
Acordo de Acionistas: Artigo 21 - O Acordo de Acionistas que estabelecer as condições de 
compra e venda de suas ações, ou o direito de preferência na compra das mesmas ou o exercício 
do direito de voto será sempre arquivado pela Companhia e por ela estritamente observado. § 
Único - As obrigações e responsabilidades resultado de tal Acordo de Acionistas serão válidas e 
oponíveis a terceiros tão logo tal Acordo de Acionista tenha sido devidamente registrado nos 
livros de registro da Companhia. Capítulo VII: Exercício Social e Lucros: Artigo 22 - O 
exercício social termina no dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23 - Ao fi m de cada exercício 
social a Diretoria fará elaborar as demonstrações fi nanceiras previstas em lei, observadas as 
normas então vigentes. Artigo 24 - Do resultado do exercício, após a dedução dos prejuízos 
acumulados, se houver, e da provisão para pagamento do imposto de renda, será retirada 
parcela destinada à participação dos administradores no lucro de acordo com o plano aprovado 
pela Assembleia Geral, se houver, observados os limites defi nidos em lei, e cujo pagamento 
fi cará condicionado à efetiva atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório estipulado neste 
artigo. § Único - O lucro líquido terá a seguinte destinação: 5% para a constituição da Reserva 
Legal, que não excederá de 20% do capital social; do saldo remanescente, ajustado consoante 
o disposto no Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, 25% serão distribuídos aos acionistas como 
dividendo obrigatório. Artigo 25 - A Assembleia Geral poderá declarar dividendo à conta do lucro 
apurado no balanço patrimonial anual, bem como em decorrência de balanços em períodos 
menores, atendido no último caso, o limite do Artigo 204, § 1º, da Lei 6.404/76, ou ainda, 
declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas, obedecidos os 
limites legais. Artigo 26 - Prescreve em 3 anos a ação para haver dividendos, contados da data 
em que tenham sido postos à disposição dos acionistas. Capítulo VIII: Liquidação e 
Transformação: Artigo 27 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, pelo modo que for estabelecido pela Assembleia Geral, a qual designará os 
liquidantes que devam funcionar durante o período da liquidação. Artigo 28 - A Companhia 
poderá transformar seu tipo jurídico mediante deliberação da maioria absoluta dos votos na 
Assembleia Geral. Capítulo IX: Arbitragem: Artigo 29 - As divergências entre os acionistas e 
a Companhia, ou entre os acionistas controladores e os acionistas minoritários que não possam 
ser solucionadas amigavelmente pelos acionistas dentro de um prazo improrrogável de 15 dias, 
serão dirimidas por arbitragem de acordo com o Regulamento do Centro de Arbitragem da 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá, servindo este Artigo como cláusula compromissória para 
efeito do que dispõe o § 1º do Artigo 4º da Lei 9.307/96. A administração e o correto 
desenvolvimento do procedimento arbitral, da mesma forma, caberá ao Centro de Arbitragem da 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Artigo 30 - Os casos omissos serão resolvidos pela 
Assembleia Geral, com base na legislação aplicável à espécie. 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 1011207-82.2021.8.26.0053. O MM. Juiz 
de Direito da 7ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - 
Fazenda Pública/Acidentes,Estado de São Paulo,Dr.EVAN-
DRO CARLOS DE OLIVEIRA,na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a Concessio-
nária Linha Universidade S.A move uma ação de Desapropri-
ação contra Antonia Oliveira dos Santos, portadora do RG nº 
16.344.648 e inscrita no CPF nº 113.958.018-35 e seu marido 
João Ezequiel dos Santos, documentos desconhecidos, objeti-
vando a desapropriação da área de 87,74m2,situada na Rua 
Augusto José Pereira,209,bairro Jardim Maristela,São Paulo/ 
SP,CEP 02805-130,objeto da transcrição nº100360 do 8ºCar-
tório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP,estando referida 
área detalhadamente descrita no memorial descritivo anexado 
aos autos.A área objeto da ação foi declarada de utilidade pú-
blica para a implantação da Linha 6 ? Laranja do Metrô de São 
Paulo,conforme Decreto Estadual nº 65.492 de 28 de janeiro 
de 2021.Para o levantamento dos depósitos efetuados,foi de-
terminada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias 
a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os 
fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2021.        [23,24] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001437-48.2020.8.26.0011 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Rogério de Camargo Arruda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FERNANDO AUGUSTO 
BANDEIRA LUNA FILHA, Brasileiro, Solteiro, RG 6.589.293, CPF 017.953.478-56, com endereço à 
Rua Malvinas, 46, Jardim Guedala, CEP 05609-010, São Paulo - SP,que se encontra em lugar in-
certo e não sabido, que nos autos da ação de Procedimento Comum Cível ora em fase de Cumpri-
mento de Sentença, que lhe move Empreendimento Pousada D'Aldeia foi deferida a INTIMAÇÃO 
por EDITAL para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se sobre a penhora que re-
caiu sobre os direitos de posse que Fernando Augusto Bandeira Luna Filha possui sobre a unidade 
habitacional denominada Casa 22D, situada na Rua da Pousada, 120, Boiçucanga, São Sebasti-
ão/SP, com 32 m², composta de sala/cozinha, banheiro, mezanino e varanda, parte integrante do 
Empreendimento Pousada da Aldeia, do Cartório de Registro de Imóveis de São Sebastião/SP. Se-
rá o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2021. 

Jornal
ODIASP

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

GABRIEL SILVA BULHÕES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/12/2000, AUXILIAR TÉCNICO,
NATURAL DE JEQUIÉ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EVALDO
BRAGA BULHÕES E DE ELIENE BARRETO SILVA BULHÕES; E JESSICA NASCIMENTO DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 04/10/2000, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ERICH FERREIRA DA SILVA
E DE ANA PAULA MENDES NASCIMENTO.

ANTONIO ISLAS FERREIRA DE JESUS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 23/07/1994, POLICIAL
MILITAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE IRANDIR PEREIRA DE JESUS E DE SIMONE FERREIRA DOS SANTOS; E ANA CAROLINA
MAXIMIANO SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/04/1996, ANALISTA CONTABIL,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCO
ANTONIO SILVA E DE RITA DE CASSIA MAXIMIANO.

JUAN PEREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/03/1994, CONTROLADOR DE
ACESSO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JORGIVAL PEREIRA DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DA CRUZ; E GABRIELA DA SILVA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 06/09/1995, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ SEVERINO DA SILVA E DE MARIA LÚCIA GABRIEL
DA SILVA.

FABIO MANOEL DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 22/08/1987, BORRACHEIRO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIS
MANOEL DA SILVA E DE MARIA ERALDA LOPES DE ANDRADE SILVA; E CAROLINE DA SILVA SANTOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 06/03/1992, PROFESSORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LOURIVAL DA CONCEIÇÃO SANTOS
E DE MARIA APARECIDA DA SILVA.

PEDRO CORTES DE SOUZA,  BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/12/1997, ANALISTA DE
VENDAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE ANTONIO DE SOUZA E DE ADENI DIAS CORTES DE SOUZA; E ALLANA KAROLINE BENEVIDES
DE OLIVEIRA,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 31/10/1998, ASSISTENTE DE OPERAÇÕES,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALUIZIO
SANTOS DE OLIVEIRA E DE LIDIA FERREIRA BENEVIDES DE OLIVEIRA.

JÚLIO CÉSAR GONÇALVES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 04/03/1984, GARÇOM,
NATURAL DE IBIAPINA - CE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO
FRANCISCO GONÇALVES E DE MARIA ENILZA GONÇALVES; E REGIANE MOREIRA GARCIA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/10/1993, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE NIVALDO ANTONIO GARCIA E DE
DEUSANIRA MOREIRA BENTO.

LUIZ HENRIQUE ALVES FONSECA,  BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 14/01/1999, REPOSITOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDNA
ALVES FONSECA; E MARIA MILENA DE SOUZA ALVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 25/
01/1998, OPERADORA DE CAIXA, NATURAL DE SÃO MIGUEL - RN, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE PAULO FELIPE ALVES E DE MARIA CLÁUDIA DE SOUZA.

JOSELITO JOSÉ DE ANDRADE, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 19/12/1968, MOTORISTA,
NATURAL DE CARNAÍBA - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM CARAPICUÍBA - SP, FILHO DE JOSÉ
AMARO DE ANDRADE E DE JOSEFA ANA DE ANDRADE; E ROSÁLIA PORTUGAL SANTOS
FERREIRA, BRASILEIRA, VIÚVA, NASCIDA AOS 27/09/1968, DO LAR, NATURAL DE ANAGÉ - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTÔNIO PRIMO DOS SANTOS E DE
ARTENÍSIA PORTUGAL SANTOS.

EVANDRO FERNANDES TEODORO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 24/04/1990, ANALISTA
DE TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE VICENTE JOSÉ TEODORO E DE LÚCIA DE ALMEIDA FERNANDES
TEODORO; E MAYARA CRISTINA DA SILVA COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 18/01/
1992, RELAÇÕES PÚBLICAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE EDSON PEREIRA DA COSTA E DE SORAIA CRISTINA CAROLINA DA SILVA
COSTA.

RAILSON MANOEL DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/01/1988, LIMPADOR
DE VIDRO, NATURAL DE MACEIÓ - AL, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
RENILDO MANOEL  DOS SANTOS E DE LINDOMAR MARIA DOS SANTOS; E DIANA APARECIDA
ZACARIAS,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/10/1991, AUXILIAR DE LIMPEZA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE SUELI APARECIDA
ZACARIAS.

VICTOR GOMES DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 08/11/1988, GERENTE
COMERCIAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE VALDIR GOMES DA SILVA E DE PENHA MARIA RODRIGUES DA SILVA; E PAMELA APARECIDA
LEONILDO DA SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 18/10/1990, ASSISTENTE DE
RELACIONAMENTO AO CLIENTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSUÉ LEONILDO DA SILVA JUNIOR E DE MARIA APARECIDA LEONILDO
DA SILVA.

FELIPE FERNANDES ARAUJO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 14/05/1985, ENGENHEIRO
MECÂNICO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE MARCO ANTONIO ARAUJO E DE MARIA DO CARMO FLÔRES FERNANDES ARAUJO;
E BRUNA OLIVEIRA LEITÃO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/04/1990, ADVOGADA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MÁRIO
DA FONSECA LEITÃO E DE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA.

ISAAC GOMES VASCONCELOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/01/1997, MOTOBOY,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE DANIEL
COSME DE VASCONCELOS E DE ELIZABETH DURÃES GOMES VASCONCELOS; E BÁRBARA
CARDOSO LEMES DOS SANT OS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/04/1997, DO LAR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE AILTON
CARDOSO DOS SANTOS E DE ALESSANDRA LEMES DOS SANTOS.
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Accutest Laboratório de Pesquisa e Participações Ltda.
CNPJ nº 22.658.927/0001-56 - NIRE nº 3522922198-9

Extrato da Deliberação Unânime de Sócios
Pelo presente instrumento: Accutest Research Laboratories (India) Private Limited, sociedade indiana, com 
sede em Navi Mumbai, Índia, CNPJ 31.902.727/0001-98 e Satish Vitthal Sawant, indiano, casado, analista químico, 
passaporte P8482319, CPF 238.036.798-18, residente em Maharashtra, Índia, ambos representados por seu 
procurador: Gilmar de Farias, brasileiro, casado, contador, RG 14.963.552-7 SSP/SP, CPF 073.339.908-85, com 
escritório em São Paulo/SP; únicos sócios da Accutest Laboratório de Pesquisa e Participações Ltda., com sede em São 
Paulo/SP, deliberam: a) A aprovação da redução do capital, passando de R$ 500.000,00 para R$ 150.619,00, por 
considerá-lo excessivo ao objeto, reduzindo-se, portanto, R$ 349.381,00 do capital social. b) Desta forma, conforme 
previsão do artigo 1.084 do Código Civil Brasileiro, o valor das quotas será diminuído proporcionalmente, passando 
seu valor unitário de R$ 1,00 para R$ 0,3012, dispensando-se as prestações ainda devidas. São Paulo, 18.11.2021. 
Accutest Research Laboratories (India) Private Limited e Satish Vitthal Sawant, ambos: p.p. Gilmar de Farias.

BMPI Infra S.A.
CNPJ nº 24.416.909/0001-93 - NIRE 35300498186

Ata da Reunião do Conselho de Administração em 12/08/2021
Data, Hora e Local: em 12/08/2021, às 14h, na sede social da BMPI Infra S.A., localizada na Rua Renato Paes de Barros nº 750, conjunto
101, Bairro Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04530-001. Convocação e Presença: a convocação foi dispensada diante da presença de todos os
membros do Conselho de Administração, conforme disposto no artigo 14 do estatuto social da Companhia. Mesa: a reunião foi presidida pelo
Conselheiro Guilherme Moreira Teixeira e secretariada pela Conselheira Rosângela Duarte Campos Pezzi. Ordem do Dia: Autorizar a Companhia
a assinar, como devedora solidária, junto ao Banco ABC, o contrato para prestação de Fiança Bancária para garantia do FINAME, no valor de
R$ 11.700.000,00, tendo como tomador do referido financiamento a Resíduo Zero Ambiental, sociedade investida da Companhia. Discussão
e Deliberação: instalada a reunião, foi aprovada, por unanimidade de votos, a lavratura da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos. Após
discutirem a matéria da ordem do dia, considerando o disposto nos artigos 15, item viii, ‘d’, e 22, do estatuto social da Companhia, os Conselhei-
ros, por unanimidade de votos autorizaram, para todos os fins de direito, a assinatura, como devedora solidária, do contrato junto ao Banco ABC
para a prestação de Fiança Bancária, para garantia do FINAME, no valor de R$ 11.700.000,00, tendo como tomador do referido financiamento a
Resíduo Zero Ambiental, sociedade investida da Companhia. Encerramento: nada mais havendo a tratar, o presidente da mesa deu por encer-
rados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida, foi aprovada e assinada por todos os Conselheiros presentes. A presente ata
confere com a original lavrada em livro próprio e será arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo para todos os fins legais. São Paulo,
SP, 12/08/2021. Guilherme Moreira Teixeira - Conselheiro e Presidente da Mesa, Rosângela Duarte Campos Pezzi - Conselheira e Secretária
da Mesa, Alícia Maria Gross Figueiró - Conselheira. JUCESP nº 496.480/21-2 em 14/10/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Data, hora, local: 30.04.2021, 09hs, sede social, Alameda Rio Negro, 585, 1º andar, conjun-
to 13, Edifício Jaçari, Bloco A, Alphaville, Barueri/SP. Presença: Totalidade dos acionistas. 
Mesa: Presidente: Paulo Renato Della Volpe; Secretária: Soraia Dias de Souza. Deliberações 
Aprovadas: AGO: 1. O Relatório de Administração e as Demonstrações Financeiras e Contá-
beis, relativos ao exercício social de 31.12.2020. 2. Deixar de eleger os membros do Conselho 
Fiscal por não ter sido formulado o pedido de que trata o Artigo 161, § 2º, Lei 6.404/76. 3. Al-
terar o endereço da sede, que mudou de sala, de 13 para sala 18, permanecendo no mesmo 
condominio, passando seu endereço completo para: “Alameda Rio Negro, 585, Bloco A, 1º an-
dar, conjunto 18, Edifício Jaçari, Alphaville Industrial, Barueri/SP, CEP: 06454-000”; 4. Consoli-
dar o Estatuto Social. AGE: 5. Destituição do Sr. Rafael Augusto Sousa, do cargo de diretor co-
mercial. Encerramento: Nada mais. Barueri, 30.04.2021. Acionistas: Maximizar Em-
preendimentos e Participações Ltda (p. Paulo Renato Della Volpe) e 2CA Participa-
ções Ltda (p. Carlos Augusto Leite Netto); Exponencial Pagamentos Fundo de Inves-
timento em Participações Multiestratégia (p. Reag Gestora de Recursos S.A.). JUCESP 
545.247/21-4 em 12.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
Anexo I - Estatuto Social: Capítulo I: Denominação, Sede, Objeto e Duração: Ar-
tigo 1º: Bepay Instituição de Pagamento S.A. é uma sociedade anônima que reger-se-á pelas 
leis e usos do comércio, por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 
2º: A Companhia tem sede e foro Barueri/SP, Alameda Rio Negro, 585, Bloco A, 1º andar, con-
junto18, Edifício Jaçari, Alphaville Industrial, CEP: 06454-000, podendo, por deliberação da Di-
retoria, criar e extinguir fi liais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto 
a prestação de serviços de (i) pagamento ao público e aporte e saque de recursos; (ii) emissão 
de instrumento de pagamento; (ii) gestão de uma conta que sirva para realizar pagamento; (iii) 
credenciamento para aceitação de um instrumento de pagamento, (iv) administração dos en-
vios e recebimentos de pagamentos realizados entre os usuários cadastrados ou usuários de 
outras instituições; (v) emissão de moeda eletrônica; (vi) integração de meios de pagamento 
digitais a plataformas de comércio eletrônico ou presencial; (vii) gestão de contas de paga-
mentos de terceiros; (viii) atividades listadas no inciso III do Artigo 6º, Lei 12.865, de 9.10.2013; 
e, ainda, a participação em outras sociedades como sócio ou acionista. Artigo 4º: O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II: Capital e Ações: Artigo 5º: O capi-
tal social da Companhia é de R$ 3.712.252,00, dividido em 3.712.252 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. §Único: O capital social poderá ser aumentado, indepen-
dentemente de reforma estatutária, por deliberação da Assembleia Geral, até o limite de 
R$7.000.000,00. Competirá à Assembleia Geral fi xar o preço de emissão e o número de ações 
a serem emitidas, bem como o prazo e as condições de integralização, sendo certo, no entan-
to, que a integralização de ações em bens dependerá da aprovação do respectivo laudo de 
avaliação pela Assembleia Geral, na forma da lei. Artigo 6º: Cada ação ordinária nominativa 
dá direito a um voto na Assembleia Geral. Artigo 7º: A Companhia só registrará a transferên-
cia de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde 
que exista e esteja arquivado em sua sede. Capítulo III: Assembleia Geral: Artigo 8º: A 
Assembleia Geral, com a competência prevista em lei e neste Estatuto, reúne-se ordinariamen-
te dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordina-
riamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 9º: A convocação da Assem-
bleia Geral será feita por qualquer membro da Diretoria, nos termos da lei, sendo seus traba-
lhos instalados e presididos pelo Diretor Presidente da Companhia ou, no seu impedimento, 
por qualquer outro membro da Diretoria da Companhia, ou na ausência de todos os anterio-
res, por acionista escolhidos por todos os presentes. Independentemente das formalidades pre-
vistas neste artigo, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 
acionistas. Artigo 10: As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas 
em lei, e neste Estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em 
branco. Artigo 11: O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador 
constituído há menos de 01 ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advoga-
do. Poderá também suspender, pelo mesmo período, obedecidas as limitações legais, as trans-
ferências, conversões e desdobramentos de ações. Capítulo IV: Administração: Normas 
Gerais: Artigo 12: A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por 
uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. §1º: Os membros do Conselho de Ad-
ministração e da Diretoria serão eleitos para um mandato de 2 anos, permitida a sua reeleição. 
§2º: Os administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de 
posse nos respectivos Livros de Atas dos órgãos para os quais forem eleitos, dentro dos 30 dias 
subsequentes à sua eleição, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua ges-
tão. §3º: Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria permanecerão em seus 
cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se de 
outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. §4º: A remuneração global e anual dos ad-
ministradores será fi xada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, anual ou 
mensal, podendo ser revista, a qualquer tempo, cabendo ao Conselho de Administração a alo-
cação e distribuição dos valores aos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 
quando a Assembleia Geral fi xá-la de forma global. Caberá também ao Conselho de Adminis-
tração distribuir, quando for o caso, a participação nos lucros fi xada pela Assembleia Geral. 
Conselho de Administração: Artigo 13: O Conselho de Administração é composto por, no 
mínimo, 3 membros e, no máximo, 5 membros e efetivos, todos eleitos e destituíveis pela As-
sembleia Geral a qualquer tempo, permitida a reeleição. §Único: O Presidente do Conselho de 
Administração será eleito na Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Admi-
nistração. Artigo 14: É facultado a qualquer conselheiro efetuar, por escrito, indicação espe-
cífi ca de outro membro do Conselho de Administração para substituí-lo em suas ausências ou 
impedimentos temporários, cabendo ao substituto, além do próprio voto, o voto do substituí-
do. §Único: No caso de destituição, renúncia, substituição ou qualquer outro evento de vacân-
cia no cargo de membro do Conselho de Administração, o acionista que indicou o membro cujo 
cargo precisa ser substituído terá o direito de indicar seu substituto. Artigo 15: O Conselho de 
Administração reunir-se-á sempre que os interesses sociais da Companhia e/ou a lei o exigi-
rem, mediante convocação escrita, pelo Presidente do Conselho de Administração, com com-

provante de recebimento, enviada com, pelo menos, 5 dias úteis de antecedência. §1º: As pro-
postas e documentos a serem discutidos ou apreciados na reunião deverão ser disponibiliza-
dos com até 2 dias de antecedência da reunião em questão. §2º: A presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração dispensará qualquer formalidade de convocação. 
§3º: Considera-se presente à reunião o conselheiro que estiver, na ocasião, (i) representado 
por seu substituto indicado na forma do artigo 14 acima, (ii) participando da reunião por con-
ferência telefônica, vídeo conferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a 
identifi cação do conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à 
reunião, ou (iii) que tiver enviado seu voto por escrito, fi cando o presidente da reunião investi-
do dos poderes para assinar a respectiva ata da reunião do Conselho de Administração em 
nome do conselheiro que não esteja presente fi sicamente. §4º: As reuniões do Conselho de 
Administração serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de, no mínimo, a 
maioria dos membros do órgão e, em segunda convocação, com a presença de qualquer nú-
mero de membros do órgão. §5º: As deliberações do Conselho de Administração serão toma-
das mediante o voto favorável da maioria dos membros do órgão e, em caso de empate, o Pre-
sidente do Conselho de Administração terá o voto de qualidade. §6º: Todas as deliberações do 
Conselho de Administração constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões 
do Conselho de Administração e assinadas pelos membros do Conselho de Administração que 
estiverem presentes, observado o disposto no item (iii) do §3º acima. Diretoria: Artigo 16: 
A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 e, no máximo, 4 Diretores, sendo um Diretor Presi-
dente, e os demais Diretores sem designação específi ca, acionistas ou não, todos residentes no 
País, eleitos para um mandato de 2 anos, podendo ser reeleitos, sendo o mandato prorrogado, 
automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Os Diretores serão eleitos 
e destituíveis pelo Conselho de Administração. §Único: O exercício do cargo de Diretor inde-
pende da prestação de caução. Artigo 17: Ressalvados os casos previstos neste Estatuto, 
compete aos Diretores a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, bem como a gestão dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos de admi-
nistração e de disposição, necessários ou convenientes ao cumprimento do objeto social. Ar-
tigo 18: Qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da 
Companhia perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, serão obrigatoriamente as-
sinados: (i) por 2 Diretores agindo em conjunto; ou (ii) por 1 Diretor agindo em conjunto com 
um procurador, com poderes especiais, constituído na forma do Artigo 19 abaixo. Artigo 19: 
A Companhia poderá, por 2 de seus Diretores, constituir mandatários, especifi cando no instru-
mento a fi nalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não excede-
rá 1 ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa 
de processos administrativos, caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. 
Artigo 20: É expressamente vedada à Diretoria a prática, em nome da Companhia, de qual-
quer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social. Capítulo V: Conselho 
Fiscal: Artigo 21: A Companhia terá um Conselho Fiscal que só funcionará nos exercícios so-
ciais em que for instalado a pedido de acionistas, na forma da lei. §Único: As deliberações do 
Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. Artigo 22: O Conselho Fiscal quando em 
funcionamento será composto de no mínimo 3, e, no máximo, 5 membros, com igual número 
de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, que lhes fi xará a remuneração, obedecido o míni-
mo legal. Artigo 23: Os membros do Conselho Fiscal, pessoas físicas acionistas ou não, resi-
dentes no País, que atendam aos requisitos e impedimentos previstos na lei, terão a competên-
cia nela disciplinada. Capítulo VI: Acordo de Acionistas: Artigo 24: O Acordo de Acionis-
tas que estabelecer as condições de compra e venda de suas ações, ou o direito de preferência 
na compra das mesmas ou o exercício do direito de voto será sempre arquivado pela Compa-
nhia e por ela estritamente observado. §Único: As obrigações e responsabilidades resultado 
de tal Acordo de Acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tal Acordo de Acio-
nista tenha sido devidamente registrado nos livros de registro da Companhia. Capítulo VII: 
Exercício Social e Lucros: Artigo 25: O exercício social termina no dia 31 de dezembro de 
cada ano. Artigo 26: Ao fi m de cada exercício social a Diretoria fará elaborar as demonstra-
ções fi nanceiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes. Artigo 27: Do resul-
tado do exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, e da provisão para pa-
gamento do imposto de renda, será retirada parcela destinada à participação dos administra-
dores no lucro de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, se houver, observados 
os limites defi nidos em lei, e cujo pagamento fi cará condicionado à efetiva atribuição aos acio-
nistas do dividendo obrigatório estipulado neste artigo. §Único: O lucro líquido terá a seguin-
te destinação: 5% para a constituição da Reserva Legal, que não excederá de 20% do capital 
social; do saldo remanescente, ajustado consoante o disposto no Artigo 202, Lei 6.404/76, 
25% serão distribuídos aos acionistas como dividendo obrigatório. Artigo 28: A Assembleia 
Geral poderá declarar dividendo à conta do lucro apurado no balanço patrimonial anual, bem 
como em decorrência de balanços em períodos menores, atendido no último caso, o limite do 
Artigo 204, § 1º, Lei 6.404/76, ou ainda, declarar dividendos intermediários à conta de lucros 
acumulados ou reservas, obedecidos os limites legais. Artigo 29: Prescreve em 3 anos a ação 
para haver dividendos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionis-
tas. Capítulo VIII: Liquidação e Transformação: Artigo 30: A Companhia se dissolverá 
e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, pelo modo que for estabelecido pela As-
sembleia Geral, a qual designará os liquidantes que devam funcionar durante o período da li-
quidação. Artigo 31: A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante delibera-
ção da maioria absoluta dos votos na Assembleia Geral. Capítulo IX: Arbitragem: Artigo 
32: As divergências entre os acionistas e a Companhia, ou entre os acionistas controladores e 
os acionistas minoritários que não possam ser solucionadas amigavelmente pelos acionistas 
dentro de um prazo improrrogável de 15 dias, serão dirimidas por arbitragem de acordo com 
o Regulamento do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, servindo este 
Artigo como cláusula compromissória para efeito do que dispõe o §1º, Artigo 4º, Lei 9.307/96. 
A administração e o correto desenvolvimento do procedimento arbitral, da mesma forma, ca-
berá ao Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Artigo 33: Os casos 
omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral, com base na legislação aplicável à espécie. 
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Extrato das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
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Data, Hora, Local: 08.10.2021, às 09hs, Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 17º an-
dar, sala 1701, São Paulo/SP, futura sede da Plataforma 39S Participações S.A., com sede atual, 
na Avenida Paulista, nº 726, 13º andar, conjunto 1309, sala 39S, São Paulo/SP. Presença: 
100% do capital social, a saber Acionistas: Bloko Fundo de Investimento em Partici-
pações Multiestratégia, fundo de investimento em participações, constituído sob a for-
ma de condomínio fechado, CNPJ/ME nº 43.564.133/0001-01, neste ato representado por 
sua administradora, a FIDD Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., ins-
tituição fi nanceira, com sede em São Paulo/SP, neste ato representada na forma de seu Con-
trato Social. Mesa: Presidente: Paulo Eduardo Pigosse, Secretário: Rian Foglia Calamia. De-
liberações Aprovadas: (i) a Companhia passará a ser denominada “Bloko Participa-
ções S.A.”; (ii) o objeto social será, exclusivamente, Holdings de instituições não-fi nancei-
ras (CNAE 6462-0/00); (iii) a Companhia localizar-se-á, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 
nº 8.501, 17º andar, sala 1701, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070; (iv) destituídos os 
atuais diretores, André Luís Fonseca Sérgio e Tiago Damasceno Bernardino, sendo eleito, para 
o cargo de Diretor Presidente o não acionista Paulo Eduardo Pigosse, brasileiro, solteiro, 
economista, RG nº 29742079 SSP-SP, CPF/ME nº 288.868.408-02, e para o cargo de Diretor 
Sem Designação Específi ca o não acionista Rian Foglia Calamia, brasileiro, casado, eco-
nomista, RG nº 37710797 SSP-SP, CPF/ME nº 332.913.298-13, ambos com endereço comer-
cial em São Paulo/SP. Os diretores possuirão mandato de 3 anos, contados da data desta AGE, 
e farão jus à uma remuneração mensal, à título de pró-labore, no valor do salário-mínimo 
nacional então vigente. Os novos diretores tomam posse conforme os respectivos termos, e 
declaram, que não estão impedidos de exercerem as atividades mercantis, bem como não 
foram declarados inabilitados por ato da Comissão de Valores Mobiliários. (v) aprovado o 
novo Estatuto Social; (vi) aquisição da totalidade das ações integrantes do capital social da 
Companhia Investida; (vii) ao fi nal os Acionistas aprovaram, ainda, (a) a revogação de to-
das e quaisquer procurações outorgadas pela Companhia, de modo que estas não gerem 
quaisquer efeitos a partir desta data e (b) que os diretores eleitos pratiquem todos e quais-
quer atos necessários à implementação tomadas nesta AGE. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo/SP, 08.10.2021. Paulo Eduardo Pigosse - Presidente, Rian Foglia Calamia - Secre-
tário. JUCESP nº 523.259/21-9 em 03.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo II - Estatuto Social da Bloko Participações S.A. - Capítulo I - Denomina-
ção, Sede, Duração e Objeto: Artigo 1º: A Bloko Participações S.A. é uma socie-
dade por ações fechada, regida por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76 e pelas demais 
disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º: A Companhia tem sede e domicí-
lio na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 17º andar, sala 
1701, Pinheiros, CEP 05.425-070. § 1º: Por deliberação dos acionistas poderão ser instala-
das, transferidas ou extintas fi liais, sucursais, escritórios, agências ou representações em qual-
quer ponto do território nacional ou no exterior, inclusive com parcela do capital social des-
tacado. Artigo 3º: O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º: A Com-
panhia tem por objeto social: Holdings de instituições não-fi nanceiras (CNAE 6462-0/00). 
Capítulo II: Capital Social e Ações: Artigo 5º: O capital social totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda nacional, é de R$ 150,00, dividido em 150 ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal, no preço de emissão de R$ 1,00 cada. Artigo 6º: As ações são 
indivisíveis em relação à Companhia e cada uma delas dá direito a 1 voto nas deliberações 
sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão 
exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 7º: A Companhia poderá, a qualquer 
tempo, por deliberação da assembleia geral, criar classes de ações ou aumentar o número 
de ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações preferenciais de uma ou mais classes, 
resgatáveis ou não, sem guardar proporção com as demais classes ou especiais existentes, 
observado o limite de 50% de ações preferenciais sobre o total de ações emitidas. Artigo 
8º: As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua 
propriedade pela inscrição do nome dos acionistas no Livro de Registro de Ações Nominati-
vas da Companhia. Artigo 9º: Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor 
de reembolso corresponderá ao valor patrimonial das ações, determinado com base no úl-
timo balanço anual aprovado pela assembleia geral de acionistas, observado o disposto no 
artigo 45, §2º, da Lei nº 6.404/76. Artigo 10º: Para os fi ns do artigo 44, § 6º, da Lei nº 
6.404/76, o resgate das ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espé-
cie e/ou classe, poderá ser aprovado em assembleia geral por votos de acionistas que repre-
sentem mais da metade do capital social. Capítulo III: Assembleias Gerais: Artigo 11º: 
A assembleia geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 meses seguintes ao término 
do exercício; e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, guardados 
os preceitos de direito nas respectivas convocações. § 1º: As convocações deverão ser rea-
lizadas com, pelo menos, 8 dias de antecedência da data da assembleia, por qualquer dos 
membros da diretoria, por qualquer dos acionistas ou membros do conselho fi scal, se insta-
lado. § 2º: Nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, as formalidades para convo-
cação poderão ser dispensadas quando todos os acionistas estiverem presentes ou reconhe-
cerem por escrito que estão cientes a respeito do lugar, hora, data e ordem do dia da assem-
bleia geral. § 3º: A assembleia geral instalar-se-á, em qualquer convocação, com a presen-
ça de acionistas que representem o quórum legal e/ou estatutário necessário à aprovação 
das matérias constantes da correspondente ordem do dia. Artigo 12º: As assembleias ge-
rais da Companhia serão presididas por qualquer um dos presentes, indicado por acionistas 
que representem a maioria das ações com direito de voto. O presidente da assembleia ge-
ral indicará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 13º: As deliberações da 
assembleia geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto Social serão to-
madas por acionistas que representem 3/4 das ações com direito de voto emitidas pela Com-
panhia, não se computando os votos em branco, nem as abstenções. Os acionistas deverão 
exercer seu direito de voto no interesse da Companhia, nos termos do artigo 115 da Lei nº 
6.404/76. Só poderão exercer o direito de voto na assembleia geral, diretamente, por meio 
de procuradores ou à distância, os acionistas titulares de ações ordinárias que estejam re-
gistradas em seu nome, no livro próprio, na data de realização da assembleia. § 1º: A deli-
beração relativa à aprovação das contas dos administradores e das demonstrações fi nancei-
ras da Companhia, incluindo destinação de resultado, nos termos e limites da lei, será toma-
da por acionistas que representem a maioria dos presentes, uma vez instalada a assembleia 
geral, não se computando os votos em branco. § 2º: As deliberações a respeito das seguin-
tes matérias serão tomadas por acionistas titulares da totalidade das ações representativas 
do capital social. (i) aumento ou redução do capital social da Companhia; (ii) autorização 
para grupamento de ações e aquisição, resgate, recompra ou amortização das ações emiti-
das ou outros direitos de participação na Companhia; (iii) emissão de bônus de subscrição, 
debêntures conversíveis, ações preferenciais ou qualquer outro título equivalente pela Com-
panhia; (iv) a criação de novas classes de ações, emissão de novas ações sem guardar pre-
ferenciais ou qualquer outro título equivalente pela Companhia; (v) a criação de novas clas-
ses de ações, emissão de novas ações sem guardar proporção com as demais espécies ou 
classes existentes ou a alteração nos direitos, preferenciais e vantagens das ações; (vi) dis-
solução e/ou liquidação da Companhia, nomeação ou destituição de liquidantes e cessação 
estado de liquidação da Companhia; (vii) apresentação de pedido de falência, recuperação 
judicial ou recuperação extrajudicial; (viii) alteração do Estatuto Social para modifi car as 
matérias sujeitas a quórum qualifi cado previstas neste § Segundo. Artigo 14º: Os acionis-
tas poderão ser representados nas assembleias gerais por procuradores constituídos na for-
ma do artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, seja para formação do quórum, seja para vota-
ção. § 1º: Os acionistas também poderão participar das assembleias gerais por meio de con-
ferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que per-
mita a identifi cação do participante, sendo considerados presentes à assembleia. Os acio-
nistas poderão exercer o direito de voto e participar da assembleia a distância, desde que 
sejam utilizados meios que permitam assegurar a identidade do acionista, ou de seu repre-
sentante, bem como que permitam assegurar a autenticidade das respectivas manifestações 
e teor dos votos. O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, com fi rma reconheci-
da, até o horário de início da assembleia geral será considerado como meio apropriado para 
o registro da presença do referido acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem 
prejuízo de outros meios. Uma vez recebido o voto a distância, bem como computado e re-
gistrado o teor do referido voto, o presidente, ou secretário da assembleia geral, fi cará in-
vestido de plenos poderes para assinar a ata da reunião e a lista de presença ou o livro de 
registro de presença de acionistas em nome do acionista participante da assembleia geral 
nos termos deste artigo. Capítulo IV: Administração da Sociedade: Artigo 15º: A 

Companhia será administrada pela diretoria, composta por, pelo menos, 02 membros desig-
nados como “Diretores”, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis, a qual-
quer tempo pela assembleia geral, observadas as disposições legais, deste Estatuto Social. 
§ 1º: A assembleia geral fi xará de forma global e anual os honorários da diretoria. Artigo 
16º: O prazo de mandato dos membros da diretoria é de 03 anos, sendo permitida a reelei-
ção. Os Diretores permanecerão em seus cargos até eleição e posse de seus substitutos, es-
tendendo-se os respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste artigo, 
caso os novos Diretores não tenham sido eleitos, nem empossados, por qualquer razão. § 
1º: A investidura dos Diretores dar-se-á mediante assinatura de termo de posse nos livros 
de atas da diretoria, independentemente de caução. § 2º: Na hipótese de impedimento de-
fi nitivo ou vacância no cargo de Diretor, será imediatamente convocada assembleia geral 
para que seja preenchido o cargo, que completará o mandato do Diretor substituído. § 3º: 
Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do Diretor que, sem jus-
ta causa, deixar de exercer suas funções por 90 dias consecutivos. Artigo 17º: A diretoria 
reunir-se-á sempre que convocada por qualquer Diretor, com 3 dias de antecedência, me-
diante convocação pessoal dirigida aos demais Diretores, com comprovação do recebimen-
to, devendo constar da convocação a ordem do dia. Independentemente de convocação, se-
rão válidas as reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos mem-
bros em exercício. § 1º: Nas reuniões da diretoria, o Diretor ausente poderá ser representa-
do por um de seus pares, para formação de quórum de instalação e/ou de deliberação. Igual-
mente, serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o momento da 
reunião. Os Diretores que participarem e votarem a distância deverão ser considerados pre-
sentes à reunião, para todos os fi ns, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do 
conclave, na ata, como comprovação da participação e do recebimento do voto. O secretá-
rio pode ser um dos Diretores ou não. As reuniões da diretoria serão válidas, nos termos des-
te parágrafo, mesmo que todos os Diretores participem e votem a distância. § 2º: Nas reu-
niões da diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos dos mem-
bros em exercício, e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Artigo 18º: 
Além dos atos necessários à consecução do objeto social e no regular funcionamento da 
Companhia, os Diretores fi cam investidos de poderes para, observadas suas respectivas com-
petências e no âmbito de suas responsabilidades individuais, representar a Companhia ati-
va ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, fi rmar compromissos, 
contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis 
e imóveis. Compete especialmente à Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir este Estatuto So-
cial e as deliberações da assembleia geral; (ii) apresentar o relatório da administração, as 
demonstrações fi nanceiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, observadas 
as disposições previstas em lei e neste Estatuto Social; e (iii) representar a Companhia ati-
va e passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas as condições previstas no Arti-
go 19 deste Estatuto Social. Artigo 19º: A Companhia considerar-se-á obrigada se repre-
sentada: (i) conjuntamente por quaisquer 2 Diretores, para a prática de quaisquer atos; (ii) 
conjuntamente por 1 Diretor e 1 procurador, para a prática de quaisquer atos; (iii) isolada-
mente pelo Diretor Presidente, exclusivamente nas hipóteses previstas no § Primeiro deste 
artigo. § 1º: A representação da Companhia isoladamente pelo Diretor Presidente está limi-
tada aos seguintes atos: (i) representação em juízo, em processos judiciais ou administrati-
vos, bem como procedimentos arbitrais; (ii) representação perante quaisquer repartições e/
ou autoridades públicas, federais, estaduais e municipais; (iii) representação da Companhia 
em assembleias gerais, reuniões ou assembleias de sócios, reuniões de cotistas, outros fó-
runs ou eventos societários; (iv) representação e deliberação em nome da Companhia em 
sociedades e/ou entidades nas quais a Companhia detenha participação. § 2º: Os manda-
tos outorgados pela Companhia deverão especifi car os poderes outorgados e, salvo se con-
tiverem cláusula ad judicia, terão prazo de vigência determinado. Na outorga de mandatos, 
a Companhia deverá necessariamente ser representada pela assinatura conjunta de quais-
quer 2 de seus Diretores ou, assinatura isolada do Diretor Presidente, quando para represen-
tá-lo, na forma do § Primeiro acima. Artigo 20º: Em operações estranhas aos negócios so-
ciais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder 
fi anças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. § 1º: Os atos praticados com 
violação deste dispositivo não serão válidos ou efi cazes, nem obrigarão a Companhia. Ca-
pítulo V: Conselho Fiscal: Artigo 21º: A Companhia não possuirá conselho fi scal per-
manente. Artigo 22º: Caso seja solicitado o funcionamento do conselho fi scal, este será 
composto por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições e nos 
termos previstos em lei e com mandato até a primeira assembleia geral ordinária após sua 
instalação. § 1º: A remuneração dos membros do conselheiro fi scal será determinada pela 
Assembleia Geral que os eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 162, § 3º, 
da Lei nº 6.404/76. Capítulo VI: Acordo de Acionistas: Artigo 23º: A Companhia, os 
acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no cumpri-
mento de obrigações, todas as cláusulas, disposições, termos e condições constantes de even-
tuais acordos de acionistas arquivados em sua sede social. § 1º: Os acionistas e membros 
da diretoria, bem como o presidente do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legi-
timidade para proceder conforme o disposto no artigo 118, §§ 8º e 9º, da Lei nº 6.404/76. 0 
presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por qualquer dos acionistas 
que de qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, termo ou condição, contida em 
acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, devendo, ainda, considerar 
tais votos como se proferidos em observância ao disposto no acordo de acionistas em ques-
tão. Capítulo VIII: Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 24º: O 
exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Artigo 
25º: O lucro líquido apurado no exercício, ajustado na forma do caput do artigo 202 da Lei 
nº 6.404/76, inclusive no que se refere à retenção para reserva legal, será destinado suces-
sivamente e nesta ordem: (i) 5% para a constituição de reserva legal, até que esta atinja o 
valor correspondente a 20% do capital social; a constituição da reserva legal poderá ser dis-
pensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de 
capital, exceder a 30% do capital social; e (ii) 25% do lucro líquido ajustado, será destina-
do à distribuição aos acionistas, compensados os dividendos intermediários que tenham sido 
declarados no caso do exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio, salvo se 
dispostos de forma diversas pelos acionistas em Assembleia Geral. § 1º: Salvo deliberação 
em contrário da assembleia geral, os dividendos serão pagos no prazo de 30 dias contados 
da data em que forem declarados e, em qualquer caso, no mesmo exercício social em que 
forem declarados. § 2º: O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício 
social em que a diretoria informar à assembleia geral não ser ele compatível com a situação 
fi nanceira da Companhia. O conselho fi scal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre 
essa informação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como 
reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser 
pagos como dividendos assim que o permitir a situação fi nanceira da Companhia. Artigo 
26º: A diretoria poderá, em qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários e de-
clarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as restrições le-
gais aplicáveis. Artigo 27º: A diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou se-
mestral aprovado em assembleia geral, bem como poderá determinar o pagamento de ju-
ros sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao 
valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 25, item (ii), deste Estatuto Social. Ar-
tigo 28º: Prescrevem e reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados 
em 3 anos, a contar da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Ca-
pítulo IX: Liquidação da Companhia: Artigo 29º: A Companhia entrará em liquida-
ção nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquida-
ção e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo IX: Lei Aplicável e 
Resolução de Disputas: Artigo 30º: Este Estatuto Social será interpretado e regido em 
conforme com as Leis da República Federativa do Brasil. Artigo 31º: Toda e qualquer dis-
puta entre os acionistas será dirimida perante o foro da Comarca de São Paulo/SP, renun-
ciando os acionistas, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que 
venha a ser. Capítulo X: Disposições Finais: Artigo 32º: Aos casos omissos neste Es-
tatuto Social, aplicar-se-ão as disposições da Lei nº 6.404/76, ou do diploma legal que a su-
ceder. Paulo Eduardo Pigosse - Presidente, Rian Foglia Calamia - Secretário, Bloko 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia.

Plataforma 39S Participações S.A.
CNPJ/ME 43.156.896/0001-05 - NIRE 35300575008

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08 de Outubro de 2021

15ª Vara Cível Foro Regional II - Santo Amaro - SP.
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - Processo nº
1001439- 03.2017.8.26.0012. A MMa. Juíza da 15ª
Vara Cível Foro Regional II - Santo Amaro - SP, Dra.
Carolina Pereira de Castro. FAZ SABER a
DANIELE SOUSA MONTEIRO, CPF/MF n.
351.160.788-41, Ação: Execução de Título
Extrajudicial, proposta por Cooperativa de Economia
e Crédito Mútuo dos Funcionários do Fleury -
Coopercredi Grupo Fleury, objetivando o recebimento
de R$833,28(12/2017) representada por Mútuo, e
não localizada a requerida, expede-se edital para
que, pague no prazo de três dias o valor estampado
na petição inicial, mais custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
débito exequendo, sendo que, no caso de pronto
pagamento no prazo de três dias, ficam reduzidos à
metade, ou querendo apresente embargos no prazo
de quinze dias. Não sendo contestada, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial nos termos do artigo 257 NCPC.
Afixe - se e Publique-se na forma da lei. São Paulo-
SP. J - 20 e 23/11

BARRA GRANDE PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ nº 22.686.328/0001-46 - NIRE 35.300.478.851 - 
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - DATA E HORA: Realizada em 26 
de outubro de 2021, às 10h. ASSEMBLEIA DIGITAL: Nos termos do disposto no §2º-A, do artigo 124 
da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) a presente assembleia foi realizada no formato inteiramente digital, 
sendo a ata desta assembleia e sua versão livro assinadas eletronicamente pelos acionistas 
representando a totalidade do capital social da BARRA GRANDE PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Companhia”), por meio da plataforma digital DocuSign. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada 
a publicação, a totalidade da Presença de Acionistas. MESA: Presidente, Lívio Hagime Kuze e 
Secretário, Armando Sérgio Antunes da Silva. DELIBERAÇÕES: por unanimidade dos acionistas 
detentores de ações ordinárias, e sem reservas ou ressalvas, foi aprovada: Aprovar a alteração da 
sede social da Companhia da Avenida das Nações Unidas, 12.495, 14º andar, Sala B, Brooklin 
Paulista, CEP 04578-000 na Cidade de São Paulo/SP para Avenida das Nações Unidas, 12.495, 13º 
andar, sala 1, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, na cidade de São Paulo/SP, com a consequente 
alteração do artigo 2º do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 
2º - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 12.495, 13º andar, Sala 1, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir 
filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior.”. Autorizar a administração da Companhia, observadas as disposições legais 
e o disposto no estatuto social da Companhia, para praticar todos e quaisquer atos necessários ao 
fiel cumprimento das deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais. São Paulo, 26 de outubro 
de 2021. ARMANDO SÉRGIO ANTUNES DA SILVA - Secretário. JUCESP nº 547.997/21-8 em 
17/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital de 1º e 2º Praça/Leilão de bens imóveis arrecadados e para intimação dos interessados, expedido nos
autos da Falência de FLASH EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, bem como
para cientificação do terceiro interessado JOSÉ THALES SOLON DE MELLO e sua mulher se casado for.
Processo n° 0537628-02.1996.8.26.0100, A Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias, MM Juiza de Direito da 3ª
Vara de Falencias e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei FAZ
SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos em epigrafe, tendo sido designada a venda
do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que
se encontra e o leilão/Praça será realizado por meio eletrônico, com fulcro no artigo 879 Código de Processo
Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por
meio do portal www.allianceleiloes.com.br. o 1ª leilão terá início no dia 13/12/2021 às 12:30 horas e término
dia 16/12/2021 às 12:30 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site
www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª leilão, fica
desde já designado para início da 2ª Praça o dia 16/12/2021 às 12:31 horas que se estenderá por no mínimo
vinte dias e se encerrará em 28/01/2022, às 12:30 horas. Em primeio leilão deverá o lance ser superior ao
valor da avaliação. Em segundo leilão, se for o lance inferior ao valor da avaliação, ficará submetido e
condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável, sendo que o valor mínimo para a venda
do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até
a data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o artigo 891 do
CPC. As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela
lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do arrematante
todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas condominiais
não pagas nesta ação, além daquelas com a transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto
débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do
parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência
da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com
a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de
arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo,
informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial,
sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar
ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24,
parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de por meio de deposito bancário em nome de Cláudio
Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco, Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não
estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do
arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Descrição do bem: Uma casa e seu respectivo terreno
à Rua Corveta Camacuã, constituido pelo lote nº 6 da quadra nº 20 da planta dos terrenos dela companhia
City, no bairro de “Vila Inah”, no 13º subdistrito Butantã, medindo 13,00m de frene para a referida rua, 35,69m
da frente aos fundos, no lado direito de quem olha da rua para o terreno, 35,11m no lado esquerdo, 13,01m nos
fundos, contendo a área de 460,00m², confinando no lado direito com o lote 5, no lado esquerdo com o lote
7 e nso fundos com os lotes 38 e 39, todos compromissados a terceiros e de propriedade dela Companhia City
(contribuinte nº 101.362.0006-1). Conforme Av.5, Procede-se a presente averbação, à vista da escritura
referida no rgistro seguinte, para constar que no terreno objeto desta matricula, foo edificado UM PRÉDIO
que recebeu o nº 559 da Rua Corveta Camacuã, com a área costruida de 281,70m², conforme prova o
Auto de conclusão nº 22/ARBT/SUOS/94. Avaliação R$ 1.507.400,00 (janeiro 2021), valor que será atualizado
conforme tabela pratica do Tribunal de Justiça de São Paulo. Condições de venda: Nos termos da Lei nº
11.101, de 09/02/2005, combinada com o provimento CSM nº 1625/2009 do TJ/SP. Do Pagamento Parcelado
- Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito
para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Ficam todos
aqueles mencionados no presente edital regularmento intimados das designações supra, caso não sejam
lozalizados para as intimações pessoais. O imóvel objeto da alienação está livre de quaisquer ônus e
pessoas apesar de haver uma ação de Reintegração de Posse que se encontra na fase de Cumprimento de
Sentença nº 0019727-43.2017.8.26.0100, e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações da devedora,
inclusive as de natureza tributária, derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de
trabalho contra a empresa falida (artigos 60 § unico, e 141, II, da Lei nº 11.101/05). Os casos omissos serão
apreciados e decididos pela autoridade judicial competente. A publicação deste Edital supre eventual insucesso
nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos não consta recurso pendente
de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo, 04 de
novembro de 2021. Maria Rita Rebello Pinho Dias – Juíza de Direito

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

HERMAN LUCAS BUCHER E VANUZA RIBEIRO DE SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ENCANADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/12/1983, FILHO DE GERMANO
APARECIDO BUCHER E DE MARIA APARECIDA LUCAS BUCHER. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, TECNICA DE ENFERMAGEM, SOLTEIRA, NASCIDA EM GONGOGI, BA, NO DIA 30/04/
1982, FILHA DE NOEL RODRIGUES DE SOUZA E DE JUDITE RIBEIRO DA SILVA.

JEFERSON DE SOUZA MIZAEL E FLAVIA DUARTE DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/06/1980, FILHO DE
JAIR MIZAEL E DE EDITH DE SOUZA MIZAEL. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ENFERMEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/06/1984, FILHA DE JOÃO DORIVAL DE OLIVEIRA
E DE NANCI DUARTE DE OLIVEIRA.

RAIMUNDO SÍLVIO COSTA SANTOS E NEUSA CARINE PEREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, REPARADOR DE MATÉRIA PRIMA, SOLTEIRO, NASCIDO EM NOVA SOURE, BA, NO
DIA 08/06/1970, FILHO DE JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS E DE JOSEFA DA COSTA SANTOS. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 14/07/1994, FILHA DE E DE RUTE SANDRA PEREIRA.

LUIZ FLÁVIO DA SILVA ANDRADE E ROSANGELA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COPEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM ARACAJU, SE, NO DIA 03/08/1981, FILHO DE
JUAREZ CARVALHO ANDRADE E DE MARIA JOSÉ DA SILVA ANDRADE. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PROFESSORA, VIÚVA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/09/1972, FILHA DE
RAIMUNDO DE OLIVEIRA E DE ALVARINA DA SILVA OLIVEIRA.

WELLINGTON CORREA FERREIRA E SULAMITA IZÍDIO DE LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/11/2001, FILHO DE
WELLINGTON DE OLIVEIRA FERREIRA E DE VIVIANE CRISTINA CORREA FERREIRA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM OURICURI, PE, NO DIA 31/
12/2000, FILHA DE JOÃO CARLOS DE LIMA E DE MARIA CLARINDA IZÍDIO DE LIMA.

CLÁUDIO DOS REIS SILVA E CRISTINA MARQUES SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRO, NASCIDO EM PONTE NOVA, MG, NO DIA 25/
09/1983, FILHO DE JOAQUIM AURELIO DA SILVA E DE CREUSA MARIA DOS REIS SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SUPERVISORA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 09/10/1972, FILHA DE JOSE ROCHA SILVA E DE IRENE FONSECA SILVA.

DONIZETI RIBEIRO E SOLANGE FERRAZ SPOZINI DO NASCIMENTO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COMERCIANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM BOTUCATU, SP, NO DIA 07/06/1975, FILHO
DE BENEDITO RIBEIRO E DE APARECIDA VITOR DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DOMESTICA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/01/1966, FILHA
DE EUCLIDES SPOZINI E DE IRACI FERRAZ SPOZINI.

LUIS RAFAEL BLANCA E NOELIA DE OLIVEIRA ROSA. ELE, DE NACIONALIDADE VENEZUELANA,
PROFESSOR UNIVERSITÁRIO, DIVORCIADO, NASCIDO EM ARAGUA DE BARCELONA – ESTADO
DE ANZOÁTEGUI, VENEZUELA, NO DIA 19/06/1962, FILHO DE MANUEL TABATA E DE JOSEFINA
BLANCA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PEDAGOGA, DIVORCIADA, NASCIDA EM VITÓRIA
DA CONQUISTA, BA, NO DIA 17/01/1964, FILHA DE OSVALDO DA SILVA ROSA E DE GERMINA ROSA
DE OLIVEIRA ROSA.

6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DO EDITAL 20 DIAS. PROCESSO Nº 0101147-46.2012.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Fábio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc.. FAZ 

SABER a ROGÉRIO REGIANI, CPF 185.856.948-66, que a Caixa Beneficente dos Funcionários do Banco do Estado 
de São Paulo-CABESP, ajuizou-lhe uma ação de cobrança, pelo procedimento comum, objetivando condenar o réu ao 
pagamento de R$ 2.269,77 (16/01/2012), referente ao inadimplemento das mensalidades do Plano de Saúde  Cabesp - 
Família dos meses de julho e agosto de 2005, cuja importância deverá ser acrescida dos encargos e demais cominações 
legais, e atualizada até a data do efetivo pagamento. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se EDITAL para que, 
no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra CONTESTE a ação, sob pena de serem aceitos verdadeiros os fatos 
narrados pela autora, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de agosto de 2021.   

7ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I  SANTANA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006720-48.2021.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da 7ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a MIL DECORAÇÕES E PROJETOS LTDA, CNPJ 46.124.145/0001-03 e EDSON MAGRI, RG 
3391752, CPF 048.476.018-15, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença sob nº 0006720-
48.2021.8.26.0001, movida por MARCOS STISIN e LIDIA GRYNSZPAN DE STISTIN. Encontrando-se os réus em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 93.142,63 
(atualizado até 01/02/2020), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 
de novembro de 2021.  

Jornal
ODIASP
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“Usaremos toda a força do Estado”
contra o desmatamento, diz ministro

Nacional
Jornal O DIA SP
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RÚSSIA
A ministra da Agricultura, Tereza Cristina reuniu-se com au-

toridades e empresários da Rússia, em Moscou, para falar sobre
o fornecimento de fertilizantes para o Brasil. Todos garantiram
que não vão deixar de cumprir os contratos de fornecimento de
fertilizantes ao Brasil, com possibilidade de aumentar o volume
de exportações. “Tivemos aqui a garantia, tanto do governo rus-
so quanto das empresas de fertilizantes, de que nós não teremos
problemas com a entrega de fertilizantes, tanto de potássio quanto
dos fosfatos”, anunciou a ministra.

ÁRABES
A ministra Tereza Cristina participou do Fórum Invest In Bra-

sil, em Dubai, nos Emirados Árabes Unidos. Em painel sobre
oportunidades de negócios no Brasil, a ministra destacou as
possibilidades de investimentos na agropecuária brasileira, en-
fatizando a sustentabilidade e eficiência do setor, que é capaz de
responder aos desafios da demanda mundial por alimentos e dar
retorno financeiro.

FACILITAÇÃO
No Mesa 2021 São Paulo, o governador de SP sancionou Lei,

e outras resoluções em benefício dos pequenos e médios produ-
tores. O evento Mesa SP, realizado pelos organizadores do grupo
“Prazeres da Mesa” e que contou com a presença, além do gover-
nador e dos secretários da Agricultura, do secretário de Turismo
e Viagens do Estado de São Paulo. O governador João Doria dis-
se: “Essa é a essência do Brasil, é olhar aquele que é pequeno,
mas que produz, que tem alma, tem vontade e faz bem feito”.

SOLUÇÃO
A reunião da Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA), re-

cebeu o ministro do Meio Ambiente, Joaquim Leite, para tratar
dos bastidores da Conferência do Clima, realizada em Glasgow.
A bancada debateu, ainda, a respeito dos biocombustíveis e as
dificuldades que o setor tem enfrentado em relação ao tema. O
ministro Joaquim Leite destacou a firmeza do Brasil nas nego-
ciações realizadas na Conferência do Clima e ressaltou a im-
portância de levar ao mundo a verdadeira imagem do país. 

TURISMO RURAL
Projeto de lei que beneficia o turismo rural, de autoria do depu-

tado Pedro Lupion (DEM-PR), foi aprovado, em sessão da Comis-
são de Turismo da Câmara dos Deputados. A matéria segue para
análise na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural. A proposta permite uso de notas fiscais
eletrônicas ou talão rural com uso do CPF do produtor, e não de um
CNPJ de empresa, para serviços e produtos do agroturismo.

AUMENTO
O preço de fertilizantes decolou e os defensivos nunca esti-

veram tão caros – a ureia, principal adubo nitrogenado, já acu-
mula elevação de 58,4% nos sete primeiros meses deste ano.
Os contêineres caros e os navios cancelam fretes – o preço
médio do frete internacional para contêiner de 12 metros teve
um aumento de mais de 300%, de U$ 2 mil para algo próximo
de U$ 7 mil. O preço do diesel, que já acumula alta de 51%
neste ano, também impacta o custo de produção e diminui a
margem de rentabilidade.

REGRAS
A Sociedade Rural Brasileira vem a público manifestar sua

indignação com a proposta anunciada pela União Europeia de
restringir importações de commodities agrícolas por questões
ambientais, sem considerar os recentes acordos internacionais.
A SRB apoia o ministro do Meio Ambiente, Joaquim Leite, que
prometeu questionar a proposta da UE sob o argumento de des-
respeito a soberania nacional dos países e por estar desalinhada
ao Acordo de Paris.

DESPERDÍCIO
O Sistema CNA/Senar conheceu o Projeto Prodal, desen-

volvido pelo Instituto CeasaMinas para reduzir o desperdício de
alimentos no estado. A iniciativa foi apresentada, na sede da en-
tidade, em Brasília, em reunião com o ministro da Cidadania,
João Roma, e parlamentares. O Prodal consiste no aproveita-
mento de alimentos que, por questões comerciais, não foram
vendidos e seriam descartados, mesmo em boas condições para
consumo. Desta forma, o Instituto Ceasa Minas consegue não
apenas reaproveitá-los, como também fornecer para pessoas em
situação de risco alimentar e vulnerabilidade social.

FAO
Cinco agências das Nações Unidas anunciaram seu forte

apoio a uma coalizão internacional que visa melhorar rapi-
damente a nutrição, saúde e educação de crianças em idade
escolar em todo o mundo após o fechamento de escolas
devido à pandemia. Em 2020, a pandemia da doença corona-
vírus (COVID-19) causou uma grande interrupção nas es-
colas e na educação em todo o mundo e milhões de crian-
ças não puderam receber suas refeições escolares. (Com in-
formações de assessorias)

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 64 anos, é pau-

listano do bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no ex-
terior; na República Oriental do Uruguai, República do Paraguai
e República Argentina. Em 2013 se interessou pelo setor do
agronegócio, e agora tem esta coluna semanal de noticias do
agronegócio em geral. Também é o autor do quadrinho semanal
Agro-Cartoon, publicado no site: www.agro-
cartoons.blogspot.com.br. Email: mauricio.picazo.galhardo@gmail.com

O ministro do Meio Ambi-
ente, Joaquim Leite, disse na
segunda-feira (22), em Brasí-
lia, que o governo federal em-
pregará “toda a força do Esta-
do” para eliminar o desmata-
mento ilegal no país até 2028
e, assim, cumprir o compro-
misso assumido durante a 26ª
Conferência sobre as Altera-
ções Climáticas (COP26).

“Tenho certeza de que ire-
mos fazer isto, de que temos a
capacidade de fazer isto”, disse
Leite ao apresentar, a jornalis-
tas, um balanço sobre a partici-
pação brasileira na COP26. Tam-
bém participaram da apresenta-
ção sobre os compromissos e as
ações que o país vai implemen-
tar ou já desenvolve os ministros
da Agricultura, Tereza Cristina,
e das Relações Exteriores, Car-
los França.

Segundo o ministro, o com-
bate ao desmatamento ilegal
exige “contundência” do Poder
Público. Leite disse que, entre
outras medidas, como o aumen-
to dos recursos financeiros para
“modernizar” o Instituto Brasi-

leiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis
(Ibama) e o Instituto Chico
Mendes de Conservação da Bi-
odiversidade (ICMBio), o Mi-
nistério do Meio Ambiente vai
intensificar as ações de fiscali-
zação que já desenvolve com
apoio do Ministério da Justiça
e Segurança Pública.

“Com a presença da Força
Nacional, a gente vai conseguir
reverter esta situação”, acres-
centou o ministro, afirmando
que a tropa de segurança fe-
derativa, subordinada ao Mi-
nistério da Justiça e Seguran-
ça Pública, já atua, hoje, no
combate a crimes ambientais
em 23 municípios .  “Com
isso, aumentamos o número
de autuações mensais de pra-
ticamente 200 para mais de
400. E também fizemos um
acordo de cooperação técnica
com o Ministério da Justiça por-
que, onde há crime ambiental,
há, normalmente, vários outros
crimes relacionados, como la-
vagem de dinheiro, tráfico de
drogas. Então, a PF Polícia Fe-

deral também vai atuar de forma
integrada para eliminarmos os
crimes ambientais, especial-
mente na Amazônia.”

Leite classificou como “nú-
meros inaceitáveis” os resulta-
dos do desmatamento na Ama-
zônia que vieram a público após
o fim da COP26. Na semana pas-
sada, o Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais (Inpe), ór-
gão vinculado ao Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inova-
ções, divulgou que, nos últimos
12 meses, a floresta amazôni-
ca perdeu em cobertura vege-
tal uma área equivalente a
13,235 mil quilômetros qua-
drados – o pior resultado des-
de 2006. Hoje, Leite assegu-
rou que só tomou conheci-
mento dos dados após a con-
clusão da conferência.

“O contato que nós do gover-
no federal tivermos com os da-
dos ocorreu na mesma data em
que eles foram apresentados à
sociedade”, garantiu o ministro,
rebatendo críticas de que não
teria divulgado a informação
negativa ao participar da COP26.

De qualquer maneira, Leite dis-
se que teria sido “irrelevante”
divulgar tais dados durante um
evento em que os participantes
buscam um “consenso multila-
teral”, e não “apontar as fragili-
dades uns dos outros”.

“A negociação durante a con-
ferência não aponta para as fra-
gilidades dos países, como é
nosso caso em termos de des-
matamento ilegal, que represen-
ta um número muito baixo em
relação às emissões totais, que
é o grande tema da conferência
do clima. Então, dentro de um
consenso multilateral, em ne-
nhum momento, nenhum outro
país ia apontar as fragilidades do
outro. Porque estamos buscan-
do um consenso multilateral, em
um tema muito complexo, que
é reduzir as emissões globais de
combustíveis fósseis - o que
pode afetar a várias economias.
Ali, portanto, não é o momento
de apontar fragilidades e seria
irrelevante informarmos este
número antes ou depois da
COP26”, explicou o ministro.
(Agencia Brasil)

Vacina Pfizer é eficaz a longo prazo
em adolescentes, diz estudo

A Pfizer disse na segunda-
feira que sua vacina contra a
Covid-19 ofereceu forte prote-
ção de longo prazo contra o ví-
rus em um estudo de estágio
avançado conduzido com ado-
lescentes de 12 a 15 anos.

Uma série de duas doses da

vacina foi 100% eficaz contra a
Covid-19, monitorada de sete
dias a mais de quatro meses após
a segunda dose, disse a empresa.

Os dados de longo prazo
apoiarão as submissões progra-
madas para a aprovação regula-
tória total da vacina para essa

faixa etária nos Estados Unidos
e em todo o mundo.

A Pfizer e a BioNTech bus-
carão liberação para aplicação
de uma dose de 30 microgramas
da vacina em pessoas com 12
anos ou mais.

A vacina foi autorizada para

uso emergencial em adolescen-
tes com idade entre 12 e 15 anos
pela Agência de Alimentos e
Medicamentos dos EUA (FDA)
em maio, e obteve aprovação
total para uso em pessoas com
16 anos ou mais em agosto.
(Agencia Brasil)

Diretora da OMS diz que mundo está
entrando em quarta onda de covid-19

O mundo está entrando em
uma quarta onda da pandemia
do novo coronavírus. A avalia-
ção é da diretora-geral adjunta
de acesso a medicamentos e
produtos farmacêuticos da Or-
ganização Mundial da Saúde
(OMS), a brasileira Mariânge-
la Simão. Ela abordou a situa-
ção da pandemia em conferên-
cia na abertura no Congresso
Brasileiro de Epidemiologia.

“Estamos vendo a ressur-
gência de casos de covid-19
na Europa. Tivemos nas últi-
mas 24 horas mais de 440 mil
novos casos confirmados. E
isso que há subnotificação em
vários continentes. O mundo
está entrando em uma quarta
onda, mas as regiões têm tido
um comportamento diferente
em relação à pandemia”, de-
clarou Mariângela Simão.

Segundo ela, o vírus conti-
nua evoluindo com variantes
mais transmissíveis. Mas em
razão da vacinação houve uma
dissociação entre casos e mor-
tes, pelo fato da vacinação ter
reduzido os óbitos decorren-
tes da covid-19. Ela lembrou
que a imunização reduz as
hospitalizações mas não inter-

rompe a transmissão.
A diretora avaliou que os

novos picos na Europa se de-
vem à abertura e flexibilização
das medidas de distanciamen-
to no verão, além do uso in-
consistente de medidas de pre-
venção em países e regiões.

“O aumento da cobertura
vacinal não influencia na higi-
ene pessoal, mas tem associa-
ção com diminuição do uso de
máscaras e distanciamento so-
cial. Além disso, há desinfor-
mação, mensagens contraditó-
rias que são responsáveis por
matar pessoas”, pontuou a di-
retora-geral adjunta da OMS.

Um problema grave, acres-
centou, é a desigualdade no
acesso às vacinas no mundo.
“Foram aplicadas mais de 7,5
bilhões de doses. Em países de
baixa renda, há menos de 5%
das pessoas com pelo menos
uma dose. Um dos fatores foi o
fato de os produtores terem fei-
to acordos bilaterais com paí-
ses de alta renda e não estarem
privilegiando vacinas para paí-
ses de baixa renda”, analisou.

Outro obstáculo é a con-
centração em poucos países
que dominam tecnologias uti-

lizadas para a produção de
vacinas, como o emprego do
RNA mensageiro, como no
caso do imunizante da Pfizer-
BioNTech.

Mariângela Simão conside-
ra que o futuro da pandemia
depende de uma série de fato-
res. O primeiro é a imunidade
populacional, resultante da va-
cinação e da imunização na-
tural. O segundo é o acesso a
medicamentos. O terceiro é
como irão se comportar as
variantes de preocupação e do
quão transmissíveis elas serão.

O quarto é a adoção de me-
didas sociais de saúde pública
e a aderência da população a
essas políticas. “Onde medidas
de saúde pública são usadas de
forma inconsistente os surtos
continuarão a ocorrer em po-
pulações suscetíveis”, projetou.

A diretora da OMS defen-
deu que além das medidas de
prevenção é preciso assegurar
a equidade no acesso a vaci-
nas, terapias e testagens. “É
vacinas, mas não somente va-
cinas”, resumiu.

Américas e Brasil
Ao avaliar a situação das

Américas e do Brasil, Mariân-
gela Simão afirmou que as
Américas vêm tendo um com-
portamento de transmissão co-
munitária continuada, com
ondas repetidas.

Quanto ao Brasil, ela ava-
liou que o programa de vaci-
nação está andando bem. Mas,
a partir da situação na Euro-
pa, se mostrou receosa com o
futuro da pandemia no Brasil
pelas discussões em curso so-
bre o carnaval.

“Me preocupa quando vejo
no Brasil a discussão sobre o
Carnaval. É uma condição ex-
tremamente propícia para au-
mento da transmissão comu-
nitária. Precisamos planejar as
ações para 2022”, alertou.

Congresso
O Congresso Brasileiro de

Epidemiologia teve início na
segunda-feira (22) e irá até
a sexta-feira (26). O evento
é uma promoção da Associ-
ação Brasileira de Saúde Co-
letiva (Abrasco) e contará
com diversas palestras, de-
bates e apresentações de
trabalhos científicos. (Agen-
cia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Brasil se beneficiará de ações para
redução da emissão de metano

A ministra da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, Tere-
za Cristina, esclareceu, na se-
gunda-feira (22), que o Brasil e
os outros 102 países que se
comprometeram a reduzir em
30% as emissões globais do gás
metano até 2030 ainda vão dis-
cutir com quanto cada nação pre-
cisará contribuir para que a meta
definida durante a 26ª Conferên-
cia sobre as Alterações Climá-
ticas (COP26) seja atingida con-
juntamente.

“Trinta por cento é a meta
conjunta de redução de todos os
países que assinaram este acor-
do”, destacou a ministra ao fa-
zer um balanço sobre a partici-
pação brasileira na COP26. Tam-

bém participaram da apresenta-
ção sobre os compromissos e as
ações que o país vai implemen-
tar ou já desenvolve os ministros
do Meio Ambiente, Joaquim
Leite, e das Relações Exterio-
res, Carlos França.

“Cada país vai colocar sua
meta”, acrescentou Tereza Cris-
tina, destacando que o compro-
misso é “voluntário e não-vincu-
lante”. Segundo a ministra, uma
das primeiras tarefas para os se-
tores público e privado será apri-
morar as formas de medir o vo-
lume das emissões de metano,
principalmente na pecuária. O
que, segundo a ministra, indica-
rá que o Brasil já vem fazendo
muito para eliminar a emissão

de gases do efeito estufa, inclu-
indo o metano.

“O Brasil já caminhou muito
com isso. Temos muitas ações
que já acontecem para esta di-
minuição da emissão de gás
metano. Muitas iniciativas que,
agora, vão ser melhor quantifi-
cadas por nós para, então, o Bra-
sil assumir sua meta frente aos
demais países dentro desses
30% globais”, acrescentou Te-
reza Cristina.

Fazendo coro à ministra, Jo-
aquim Leite disse que a discus-
são sobre os percentuais de redu-
ção das emissões de metano com
que cada país contribuirá para o
esforço global permitirá ao Bra-
sil “expor ao mundo os programas

nacionais já existentes”.
“O Brasil já tem políticas de

redução, como o Programa Na-
cional, Lixão Zero, que diminui
a emissão de metano; a agricul-
tura de baixo carbono. Então, o
Brasil já vem implementando
políticas nacionais que vão con-
tribuir para atingirmos] a meta
global. A partir disso vamos
apontar este volume com que
vamos contribui”, disse o minis-
tro do Meio Ambiente.

“Por isso nós tínhamos que
estar dentro desse acordo. Para
mostrar ao mundo que o Brasil
é parte da solução e já faz essas
atividades de tentar eliminar par-
te das emissões”, disse o minis-
tro. (Agencia Brasil)


